








–

minha mãe e avó, o “obrigada” é apenas o mínimo

de outubro de 2019 quando ela me perguntou “Você quer fazer mestrado?” e, assim, 

– –

de paciência, dedicação e apoio em todas as vezes que eu disse “sim” para 



começar a desenvolver aquilo que tanto amo: a docência. Ainda, meu “muito obrigada” 

–





“Se o trabalho do

produz o trabalhador?”











–



–

–

–



A aparente flexibilidade de “estar em casa” ou “trabalhar da onde quiser” 



–

–

–

–



–

–

“teletrabalho, suas principais características e consequências”, dedica

capítulo, “

no Brasil”, aprofunda o referencial teórico

capítulo, “Negociações coletivas no ordenamento jurídico brasileiro”, explora o 



Para Marx (1983, p.149), trabalho é “um processo entre o homem e a 

controla seu metabolismo com a natureza”. Também, uma condição universal e eterna 

–

–

“trabalho” constitui apenas um dos pilares que compõe os movimentos existentes na 



“

desamparados, na forma desta Constituição” (Brasil, 1988).

–



, p.119), “não é possível 

mercado econômico” que está diretamente ligado ao desenvolvimento humano.

se duas “maneiras 

ão do custo de vida” associando o sentimento 

se, conforme Federici (2021, p.62) afirma que “gênero não é 



objeto de análise na crítica de Marx à econômica política”

doméstico é uma atividade que “produz força de trabalho, e, como tal, torna

condições essencial da produção capitalista e da acumulação de riqueza” (Federici, 

“se não são trabalho, não merecem reconhecimento, e nem mesmo 

quando desenvolvidos de forma profissional recebem a paga equivalente” (Saladini, 



vistas como uma “dádiva gratuita” ao capital. De forma a proporcionar mais uma via 

– – “é determinado 

pelo tempo de trabalho necessário à sua produção”. Porém, quando

democrático de direito: “os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa” no artigo 1º 



O “ ” “ ”

“trabalho à distância” 

“todo trabalho realizado à distância, portanto, fora do estabelecimento da empresa”, 

“teletrabalho”, objeto parcial d



Desse modo, a “liberdade de laborar nos horários 

considerar adequados, sem qualquer forma de controle de jornada” é requisito 

ao teletrabalho através da “observância de metas, produtividade, modo de realização 

do trabalho” e as “características do poder diretivo do empregador” (Cir

tido para abranger o “prestador laborativo que, sem receber ordens diretas das 

dinâmica operacional da empresa” (Delgado, 2019, p. 353).





dalidade ser caracterizada “por ser 

se, dessa forma, ao controle de jornada” (Cirino, 2021, 





– –

49), a “maior 

dificuldade em separar o tempo de trabalho com o tempo de lazer” haja vista que o 

, p.49), continua explicando que a “dificuldade de fazer 

casa não significa estar livre para o lazer não devendo, portanto, ser incomodado”. 



–

– –



–

se como “um 

trabalhadores o frequentam” (Minardi, 2010, p.36). Aqui compreendido como o 

–

–



se, o termo “ambiente de trabalho” apesar da separação entre material 





que “possibilite o bem estar e a vida com qualidade”, tal como conceitua Minardi 



88), o “Perfil do ambiente e condições de trabalho” estabelece em quais pontos 

preenchimento final do “Pentáculo do Bem estar”. Pa







fundamental para “separar a produção de pessoas da obtenção de lucro”, portanto, 

atribuindo “primeiro trabalho [doméstico e de cuidado] às mulheres e subordiná

segundo” (Arruzza; Bhattacharya; Fraser, 2019, p.51). Agravando





– “Relativa à Igualdade de oportunidades e de tratamento para os 

liares”; 

– “sobre a segurança de saúde dos 

trabalhadores”; Recomendação nº 206 – “sobre Violência e assédio”; Convenção nº 

– “relativa à promoção da negociação coletiva”; Convenção nº 183 – “sobre a 

ternidade”. 

–



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7064.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7064.htm


 
 

 

 

 

 

uma “Cartilha de orientação para implantação e prática do teletrabalho” com intuito de 









reflexos disso frente às modalidades de trabalho remoto com uso das TIC’s 



Conforme Scott (1995, p.87) o gênero “é uma forma primária de dar significado 

às relações de poder”, portanto, analisá

parte de um “artifício flutuante” que pode possuir diversos significantes (Butler, 2019, 

afirma que na associação entre o sexo e os fatores sociais “não 

há nada em sua explicação que garanta que o ‘ser’ que se torna mulher seja 

necessariamente fêmea”. Com isso, a base da perspectiva analítica do presente 



“se o 

trabalhador?”, ora, se é necessário uma pessoa para produzir toda a riqueza –

–

—

—



“a reprodução social é a única 

mercadoria produzida fora do circuito de mercadorias”

é imposto às mulheres dentro da “unidade que chamamos de família”

substituição geracional da classe trabalhadora, igualmente “na recuperação do 

remunerado). Enquanto o trabalho abstrato seria o “trabalhar na 

da semana”

seria um trabalho visto como concreto por ser de ‘cuidado’ ou trabalho por ’amor’, mas 

a além o padrão “mulher ouro” que é a branca, 



e “estão 

embutidas em normas e práticas que aparentemente seriam neutras”, mas reforçam 

Sucintamente, para Flávia Biroli (2018, p.21), “é a divisão que produz, ao 

ns”. Os conceitos da divisão 

De acordo com Nancy Fraser e Rahel Jaeggi (2020, p.130), “toda forma de 

capitalismo distingue produção de reprodução, exploração de expropriação”, sendo 

elas “constitutivas da sociedade capitalista”. Nesse sentido, no econômi

explorados “são indivíduos livres e cidadãos portadores de direitos com acesso 

proteção estatal” (Fraser; Jaeggi, p.124). Os expropriados são sujeitos dependentes, 



das “condições naturais de produção”, gerando merca

e uma crise ecológica tendo em vista que “o 

– seja pelo esgotamento do solo, [...], seja pelo esgotamento da água e do ar” 

–

estruturantes do próprio capitalismo. Não obstante, o capitalismo “não é apenas um 

sistema de exploração e expropriação, mas também um sistema de injustiça política” 



– –

–



– –

Por outro lado, “a orientação do capitalismo para a acu

a desestabilizar os próprios processos de reprodução social em que se baseia” 



– –



–

–

–



se o slogan “O pessoal é político”. Par

se refletir sobre “a dualidade entre esfera pública 

e privada”, expondo que a construção de uma esfera privada acaba por marginalizar 



Tal ponto, pode ser exemplificado com a “terceirização da opressão” 

valor. Pois, “a invisibilização das tarefas alocadas, está, assim, diretamente 

relacionada a quem as exerce” (Biroli, 2018, p. 8

–

–

–
–



mulheres trabalhadoras eram “mais desejadas pelos e

obra masculina”. 

sim pela necessidade de elas dizerem “sim” a toda e qualquer forma de emprego para 





– –



–

–

–

e atual: “bela, recatada e do lar”. 

classifica como a divisão entre a mulher “boa” e a “má” que é um dos pilares dentro 

o termo “família tradicional brasileira” dá nome justamente às consequências dessa 

discursos neoliberais do final do século XX com a onda de vídeos e defesas pela forma de vida “esposa 
troféu” e submissão ao marido. Em “O velho está morrendo e o novo não pode nascer”, Fraser (



e busca contabilizar ‘o melhor da empresa’ dentro de um mesmo 

se mão de obra barata dentro de um discurso de que “contratar mulheres era 

antieconômico”. Ressalta



Em “O enigma da igualdade”, Joan Scott (2005) explica os paradoxos de 

“posição, dignidade, poder

direitos ou privilégios” (Scott, 2005, p.15). Contudo, para que isso seja possível é 

https://revista.direito.ufmg.br/index.php/revista/article/view/2124
https://empreenderemgoias.com.br/2024/03/08/estudos-apontam-que-mulheres-preferem-home-office/
https://empreenderemgoias.com.br/2024/03/08/estudos-apontam-que-mulheres-preferem-home-office/
https://www.correiobraziliense.com.br/euestudante/trabalho-e-formacao/2024/03/6817475-38-da-populacao-empregada-trabalha-em-home-office-diz-pesquisa.html#:~:text=Segundo%20dados%20do%20PwC%20Brasil,%2C%20enquanto%20homens%20s%C3%A3o%2061%25.
https://www.correiobraziliense.com.br/euestudante/trabalho-e-formacao/2024/03/6817475-38-da-populacao-empregada-trabalha-em-home-office-diz-pesquisa.html#:~:text=Segundo%20dados%20do%20PwC%20Brasil,%2C%20enquanto%20homens%20s%C3%A3o%2061%25.
https://www.correiobraziliense.com.br/euestudante/trabalho-e-formacao/2024/03/6817475-38-da-populacao-empregada-trabalha-em-home-office-diz-pesquisa.html#:~:text=Segundo%20dados%20do%20PwC%20Brasil,%2C%20enquanto%20homens%20s%C3%A3o%2061%25.
https://www.correiobraziliense.com.br/euestudante/trabalho-e-formacao/2024/03/6817475-38-da-populacao-empregada-trabalha-em-home-office-diz-pesquisa.html#:~:text=Segundo%20dados%20do%20PwC%20Brasil,%2C%20enquanto%20homens%20s%C3%A3o%2061%25.
https://www.opovo.com.br/noticias/especialpublicitario/empreender/2021/03/16/home-office-desigual--o-trabalho-remoto-para-mulheres.html
https://www.opovo.com.br/noticias/especialpublicitario/empreender/2021/03/16/home-office-desigual--o-trabalho-remoto-para-mulheres.html


Nesse sentido, a igualdade formal tem “função transformadora” dado que 





–

com a garantia da “promoção do trabal remunerado” 

para políticas para as mulheres, 2011, tratou sobre o “Compartilhamento de 

equipamentos públicos” 

“mulheres do campo e da floresta, cujo trabalho doméstico extrapola também o cultivo 

de alimentos e criação de animais” (Brasil, 2013b, p.14).  A aprovação de legislaç





 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

Tão logo o termo “parentalidade” demonstra de forma explícita a intenção do 

o conhecido “12x36”, 



 

“

”, o qual é melhor 

reconhecimento das empresas “pela organização, pela manutenção e p

empregados” (Brasil, 2022). Esse reconhecimento não é apenas para empresas, mas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11770.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/aprendizagem-profissional/arquivos-aprendizagem-profissional/conap-janeiro-2021-v-1-1.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/aprendizagem-profissional/arquivos-aprendizagem-profissional/conap-janeiro-2021-v-1-1.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/aprendizagem-profissional/arquivos-aprendizagem-profissional/conap-janeiro-2021-v-1-1.pdf


“

”, também melhor 

com ampla divulgação aos empregados e empregadas; “fixação de procedimentos 

para recebimento e acompanhamento de denúncias”, algo que pode ser feito também 

“que exerçam alguma atividade produtiva ou de prestação de serviços, urbana ou 

rural, de forma individual ou coletiva, na condição de pessoas naturais” e aquelas nas 

condições de “m



de perspectiva de gênero no próprio legislador vez que “a lei deveria ser modificada a 

começar por seu título”, pois as vinculações diretas do trabalho produtivo ser 

– –

Saladini (2024, p.237) “não deveria ser o programa ‘empresa mais mulheres’, mas o 

programa ‘emprega mais trabalhadores e trabalhadoras com responsabilidades 

familiares”, retirando o marcador de gênero e expondo que os trabalhos ditos naturais 

–

se os cursos “Mais Qualificação –

Construção Civil” que oferecem turmas exclusiv



–

–

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art476a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art476a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art476a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7998.htm#art2a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7998.htm#art2a


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art476a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art476a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art476a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art476a%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art476a%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7998.htm#art2a


garantir o direito ao cuidado através da promoção de “corresponsabilização social 

entre homens e mulheres pela provisão de cuidados” 



estabelecendo “ações, metas, indicadores, instrumentos, período de vigênci

revisão, órgãos e entidades responsáveis” previsto no artigo 9º do dispositivo legal 

O termo “corresponsabilidade”

“

”, igualmente de que implementação das garantias ali 

promoção de “política públicas que garant

quem cuida e para quem é cuidado”; promoção ao trabalho decente buscando 

privado para a “compatibilização entre o trabalho remunerado, as necessidade de 

cuidado e as responsabilidade familiares de cuidado”; por fim, a promoção de 

de enfrentamento das “múltiplas desigualdades 

quem cuida e de quem é cuidado” em conjunto com “o reconhecimento, redução e 



pelas mulheres” constante do 









–

–



a era de que “iria tornar 

a gravidez ‘rendosa e cômoda profissão’ e faria os empregadores tomarem 

precauções para evitar os serviços de futuras mães”. Tal fala reforça não só a 

se a presente nota para falar o óbvio em resposta ao encontro de ser mãe ser uma “cômoda 
profissão”, isto é, como se fosse fácil, tranquilo e nada cansativo a gestação, a criação e o contínuo 

–





é “como um momento fundante da vida humana, ponto de partida no 

processo de humanização”, 

trabalho foi transformado em “trabalho assalariado, alienado e fetichizado” vez que 

– –



–

–

se como “formas ocultas de trabalho assalariado”

reprodutivo doméstico “aumentando as formas e exploração do contingente feminino” 

algo que Fraser (2020) retrata como o “novo” capitalismo financeirizado e aqui estabelece



chamada de “novos proletários de serviço” (Antunes,

–

pela ‘flexibilidade’ 







no artigo 422 do Código Civil sobre “Os contratantes são obrigados a guardar, assim 

fé”

“autêntica obrigação jurídica” presentes em todos os aspectos (Brito Filho, 2021, 







se constrói a partir da “constatação fática da diferenciação social, econômica e política 

entre os dois sujeitos da relação” de trabalho (Delgado, 2019, p.1552).

coletivo, é “construído a partir de uma relação entre seres 

mediante as organizações sindicais”, por conta disso essa ramificação possui 



possui real poder de “criar norma jur

normatividade heterônoma estatal”





–



Desse modo, não pode prevalecer a norma negociada coletivamente “se 

concretizada mediante ato estrito de renúncia (e não transação)”, bem 

—











os define como associações para fins de “estudo, defesa e coordenação de seus 

interesses econômicos ou profissionais” sendo eles de empregadores ou 



Já as Centrais Sindicais são conceituadas como “entidade formada pela

uma classe” (Brito Filho, 2021, p.119). Portanto, a intenção das centrais sindicais são 

ciência jurídica, uma vez que “o estudo 

sindicato se faz presente”. Logo, para o autor, não há como abordar Direito Coletivo 

efinição de Direito Sindical como “o conjunto de normas que 

regulam as relações coletivas de trabalho” (Brito Filho, 2021, p.31). À vista disso, não 



 



 

(2021, p.79) “co

empregadores de constituir as organizações sindicais que reputarem convenientes”, 

bem como a possibilidade de “coexistência de mais de um sindicato, representando a 

econômica” sem que haja interferência estatal. Essa 





sas convenções coletivas “só têm razão 

de ser onde existem sindicatos realmente representativos da classe trabalhadora” 

p. 232), “sob o capitalismo, 

desumaniza no trabalho”, provocando a necessidade de um sistema sindical sólido, 

são “alguns 

contemporâneo”

specialmente aqueles envolvendo o uso de TIC’s, 



–
–

de John Rawls para fundamentar que “mesmo sendo 

todos”. Isso porque

p.179) já retratava tal necessidade de tratar “da questão de procurar a solução, baseada em critérios 

ralismo hoje imperante”.



“



sindicais “a 

”





2000, p.1176) reiteram que “o 

em estudo não é um contrato”, quer dizer, esse instrumento formado com as decisões 

contratual, não o é, em vista da prerrogativa dada pela “Lei Maior, concedendo ao 

sindicato a prerrogativa de legislar” (Vianna; Teixeira Filho 2000, p.1176). Portanto, 

se do termo “convenção coletiva”, enquanto no artigo 462 

permanece o termo “contrato coletivo” (Brito Filho, 2021, p. 181).



conceituando “em ato de vontade dirigido a fins práticos tutelados pelo ordenamento 



jurídico, ou, ainda em declaração de vontade”, portanto, que a característica primordial 

(2002, p.4) define negócio jurídico como “um meio concedido pelo ordenamento 

ente um ato de vontade”. Aqui 

ra. Para ele (Azevedo, 2002, p.6), o “negócio jurídico 

intenções de produzir efeitos jurídicos”. Ou seja, o negócio jurídico não seria uma mera 

Nesse sentido, Pontes de Miranda (2012, p.59), afirma que “quando não há 

declaração de vontade”, logo, 

necessário estar de acordo com as regras jurídicas “preenchentes” ou as 

de Miranda (2012, p.63) afirma que “a capacidade de direito é pressuposto necessário 



fáctico e faz nulo”. Por isso a análise quanto a legitimidade dos sujeitos da negociação 

Pontes de Miranda (2012, p.65) traz a “capacidade civil e o poder de 

disposição” como primeiro elemento volitivo complementar do negócio jurídico. 

“figurante anexo”, pois faz parte do suporte fáct

há um “direito formativo modificativo”. Quando essa for po

validade e eficácia, e os “elementos completantes” que pertencem ao plano da 

vontades para amigos ou até mesmo advogados, enquanto não houver “ato que seja 

icos” aquele testamento não 



p.42) “a validade é, pois, a qualidade que o negócio deve ter ao entrar no mundo 

jurídico, consistente em estar de acordo com as regras jurídicas”. Assim, diz respeito 

–

–



Nada obstante, Brito Filho (2021, p.213) relembra que “é necessário criar 

foi ajustados”. Isso porque, as convenções não são válidas apenas para os 



“A igualdade é um princípio absoluto e uma prática historicamente 

consideração.”



–

“participante” com CNPJ ou Matrícula CEI ou Razão Social; via “categoria” que 

registro, igualmente a abrangência; por fim, a pesquisa pode ser feita via “cláusula” 

na escolha de um grupo e subgrupo específico com a “palavra do título”. Ademais, é 



ordando que “as empresas se comprometem a assegurar a igualdade de condições 

e oportunidades”. Contudo, a cláusula não se desenvolve em planos de ação ou 

se a tratar sobre o “regime de 

teletrabalho exclusivo ou hibrido”

dispõe sobre “períodos de desconexão” deixando de 

–







–

logia “teletrabalho”, os 

apesar da utilizar o termo “teletrabalho” o controle de jornada é obrigatório vinculando 

trabalhistas se encontra no fato de que a alínea “e” do parágrafo segundo dispõe que 



brasileiro “se correr o bicho pega, se ficar o bicho 

come”

eiro, alínea “b” do acordo coletivo. Essa 

–



–

–





“produz, ao mesmo tempo, identidades, vantagens e 

desvantagens” 

Flávia Biroli (2018, p.28) afirma que essas “obrigações familiares restringem 

para ampliar a exploração capitalista do trabalho remunerado da mulher”. Logo, com 













https://revistapesquisa.fapesp.br/pesquisas-mapeiam-conflitos-causados-pela-mineracao/
https://revistapesquisa.fapesp.br/pesquisas-mapeiam-conflitos-causados-pela-mineracao/
https://nadir.fflch.usp.br/sites/nadir.fflch.usp.br/files/upload/paginas/gt4%20-%20patricia%20tuma.pdf
https://nadir.fflch.usp.br/sites/nadir.fflch.usp.br/files/upload/paginas/gt4%20-%20patricia%20tuma.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm


–

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
https://www.gov.br/mulheres/pt-br/observatorio-brasil-da-igualdade-de-genero/raseam/ministeriodasmulheres-obig-raseam-2024.pdf
https://www.gov.br/mulheres/pt-br/observatorio-brasil-da-igualdade-de-genero/raseam/ministeriodasmulheres-obig-raseam-2024.pdf
https://www.gov.br/participamaisbrasil/i-pnpm
https://www.gov.br/participamaisbrasil/i-pnpm
https://www.gov.br/mulheres/pt-br/central-de-onteudos/noticias/2023/abril/observatorio-brasil-da-igualdade-de-genero-retoma-producao-anual-do-raseam-2013-relatorio-socioeconomico-da-mulher/relatorio-anual-socioeconomico-da-mulher-2013_-spm.pdf
https://www.gov.br/mulheres/pt-br/central-de-onteudos/noticias/2023/abril/observatorio-brasil-da-igualdade-de-genero-retoma-producao-anual-do-raseam-2013-relatorio-socioeconomico-da-mulher/relatorio-anual-socioeconomico-da-mulher-2013_-spm.pdf
https://www.gov.br/mulheres/pt-br/central-de-onteudos/noticias/2023/abril/observatorio-brasil-da-igualdade-de-genero-retoma-producao-anual-do-raseam-2013-relatorio-socioeconomico-da-mulher/relatorio-anual-socioeconomico-da-mulher-2013_-spm.pdf
https://www.gov.br/mulheres/pt-br/central-de-onteudos/noticias/2023/abril/observatorio-brasil-da-igualdade-de-genero-retoma-producao-anual-do-raseam-2013-relatorio-socioeconomico-da-mulher/relatorio-anual-socioeconomico-da-mulher-2013_-spm.pdf
https://www.gov.br/mulheres/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas-1/acoes-e-programas-de-gestoes-anteriores/politicas-para-mulheres/arquivo/assuntos/pnpm/livreto-mulher.pdf
https://www.gov.br/mulheres/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas-1/acoes-e-programas-de-gestoes-anteriores/politicas-para-mulheres/arquivo/assuntos/pnpm/livreto-mulher.pdf
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000456/2025
DATA DE REGISTRO NO MTE: 18/02/2025
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR007051/2025
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.201043/2025-34
DATA DO PROTOCOLO: 18/02/2025

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINEEPRES SIND EMPREGADOS EM EMP PREST SERV A TERC COLOC E ADM MAO DE OBRA TRAB
TEMP DO EST DO PR, CNPJ n. 02.977.757/0001-65, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a).
PAULO CESAR ROSSI;
 
E

SINDEPRESTEM-PR-SIND DAS EMPR DE PREST DE SERV A TERCEIROS, COLOC E ADMINISTR DE
MAO DE OBRA E TRAB TEMPORARIO NO EST DE PARANA, CNPJ n. 14.765.953/0001-55, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). DANILO EDUARDO PADILHA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de
2025 a 28 de fevereiro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em Empresas de
Prestação de Serviços a Terceiros, Empregados em empresas de colocação e administração de mão-
de-obra Temporária, Seleção e Agenciamento de Mão-de-Obra, Empregados em Empresas de
Trabalho Temporário Regidos pela Lei nº 6.019/74, Empregados em Agências de Emprego,
Recrutamento, Seleção de Pessoal e de Recursos Humanos, EXCETUANDO-SE a Categoria dos
Empregados nas Empresas de Prestação de Serviços de Asseio e Conservação, Higiene, de Limpeza
Publica Urbana, Vigilância e Segurança Patrimonial, Transporte de Valores e Escolta Armada,
Empregados em Empresas de Prestação de Serviços Auxiliares de Transporte Aéreos, que prestam
serviços nos seguintes municípios do Estado do Paraná e Empregados em Empresas Terceirizadas
que prestam serviços nos Estabelecimentos de Saúde, com abrangência territorial em
Adrianópolis/PR, Agudos do Sul/PR, Almirante Tamandaré/PR, Antonina/PR, Araucária/PR, Balsa
Nova/PR, Bocaiúva do Sul/PR, Campina Grande do Sul/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR,
Campo do Tenente/PR, Cerro Azul/PR, Colombo/PR, Contenda/PR, Curitiba/PR, Doutor Ulysses/PR,
Fazenda Rio Grande/PR, Guaraqueçaba/PR, Guaratuba/PR, Itaperuçu/PR, Lapa/PR, Mandirituba/PR,
Matinhos/PR, Morretes/PR, Paranaguá/PR, Piên/PR, Pinhais/PR, Piraquara/PR, Pontal do Paraná/PR,
Porto Amazonas/PR, Quatro Barras/PR, Quitandinha/ PR, Rio Branco do Sul/PR, Rio Negro/PR, São
José dos Pinhais/PR, São Mateus do Sul/PR, Tijucas do Sul/PR, Tunas do Paraná/PR e União da
Vitória/PR, com abrangência territorial em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL

À Luz da Lei 13.467/2017, que trata do negociado sobre o legislado, e conforme acordado entre as partes, os
salários dos empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão reajustados a partir de 1º
de março de 2025 com um percentual de 7,5% (sete vírgula meio ponto percentual).
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Parágrafo primeiro:  Para os empregados admitidos após o mês de  Março/2024, o reajuste salarial será
proporcional ao tempo de serviço, conforme tabela abaixo.

MÊS DE ADMISSÃO COEFICIENTE DE CORREÇÃO
Março/2024 7,5%
Abril/2024 6,8%
Maio/2024 6,25%
Junho/2024 5,62%
Julho/2024 5%
Agosto/2024 4,37%
Setembro/2024 3,75%
Outubro/2024 3,12%
Novembro/2024 2,5%
Dezembro/2024 1,87%
Janeiro/2025 1,25%
Fevereiro/2025 0,62%

Parágrafo segundo: A tabela de proporcionalidade não se aplica aos empregados que recebem o piso
salarial da categoria.

Parágrafo terceiro: Considerando que a função de telefonista é categoria diferenciada, e que o Sinttel/PR assina
em conjunto a presente Convenção Coletiva de Trabalho, as empresas deverão cumprir o instrumento coletivo, tanto
nos contratos com órgãos públicos ou privados.

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO NORMATIVO

Durante o período de vigência deste instrumento coletivo de trabalho, ficam assegurados os seguintes pisos
salariais para os cargos especificados, correspondente a 220 horas mensais, exceto para a função de telefonista,
cuja carga horária é de 180 horas mensais, sendo permitido aplicar a proporcionalidade salarial em casos de carga
horária diferenciada. 

1 Almoxarife (44 horas ou escala 12x36) R$ 1.834,00
2 Almoxarife SDF R$ 1.328,00
3 Ascensorista R$ 1.855,00
4 Assistente Administrativo/Assistente Pessoal/Assistente Financeiro R$ 1.988,00
5 Assistente Contábil/Assistente Faturamento R$ 1.988,00
6 Assistente de Recrutamento e Seleção R$ 1.988,00
7 Atendente R$ 1.715,00
8 Aux. Administrativo / Escritório/ Depto. Pessoal/Recrutamento e Seleção R$ 1.765,00
9 Auxiliar de Almoxarifado R$ 1.715,00
10 Auxiliar de Cozinha/ Cantineiro / Merendeiro/Garçom/Camareiro R$ 1.821,00
11 Técnico em Meio Ambiente R$ 2.015,00
12 Auxiliar de Produção/ Auxiliar Operações R$ 1.715,00
13 Auxiliar de Serviços Gerais R$ 1.764,00
14 Carregador (Carga e Descarga ) R$ 1.751,00
15 Conferente R$ 1.715,00
16 Controlador de Acesso/Tráfego/Vigia(CBO 5174-15) R$ 2.021,00
17 Cozinheiro R$ 1.892,00
18 Demonstrador / Degustador / Promotor Trade Marketing R$ 1.715,00
19 Empacotador / Repositor R$ 1.715,00
20 Encarregado R$ 1.993,00
21 Enlonador R$ 1.715,00
22 Fiscal de apoio R$ 1.715,00
23 Fiscal de caixa R$ 1.715,00
24 Fiscal de Loja R$ 1.715,00
25 Fiscal de Pátio R$ 1.715,00
26 Garagista / manobrista R$ 1.988,00
27 Operador de Empilhadeira R$ 2.232,00
28 Operador de Máquina / Operador de Caldeira R$ 2.232,00
29 Porteiro/Vigia (SDF) / (CBO 5174-10) R$ 1.715,00
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30 Porteiro/Vigia (44 horas ou Escala de 12 x 36),(CBO 5174-10) R$ 2.242,00
31 Recepcionista R$ 1.988,00
32 Tratador de Animais R$ 2.113,00
33 Cuidador de Idosos R$ 1.840,00
34 Telefonista (180 horas) R$ 1.855,00
35 Auxiliar de Logística R$ 1.700,00
36 Auxiliar Multifuncional R$ 1.700,00
37 Conferente de Logística R$ 1.800,00
38 Controlador de Pátio (Logística) R$ 2.137,00
39 Operador Logístico R$ 1.988,00
40 Fiscal de Pátio (logística) R$ 1.828,00
41 Monitor de Transporte (Logística) R$ 2.189,00
42 Inspetor de Pátio (Logística) R$ 2.633,00
43 Mecânico Agrícola R$ 3.430,00
44 Operador de Máquina de Serraria R$ 2.400,00
45 Profissional de Apoio Escolar R$ 2.056,00
46 Inspetor de Alunos R$ 2.202,00
47 Inspetor de Alunos - Escala 12x36 R$ 2.202,00
48 Técnico Agropecuário R$ 4.050,00
49 Trabalhador Agropecuário R$ 1.897,00
50 Trabalhador Agropecuário – SDF/12h R$    776,00
51 Oficial de Manutenção Predial R$ 2.689,00
52 Auxiliar de Manutenção R$ 2.088,00
53 Lavador de Roupas R$ 1.764,00
54 Encarregado comando acima 20 funcionários R$ 2.232,00
55 Orientador Social R$ 2.001,00
56 Entrevistador Social R$ 2.001,00
57 Oficineiro R$ 2.689,00
58 Monitor de Ressocialização Prisional R$ 2.733,00
59 Encarregado de Ressocialização Prisional R$ 3.023,00
60 Marceneiro R$ 2.689,00
61 Tratorista R$ 2.232,00
62 Monitor Aquático/Monitor Ambiental R$ 1.988,00
63 Auxiliar de biblioteca R$ 1.988,00
64 Mensageiro/Ajudante Geral R$ 1.715,00
65 Tradutor de libras R$ 6.198,00
66 Cuidador 44h e/ou 12x36 R$ 2.130,00
67 Padeiro/Confeiteiro R$ 2.236,00
68 Açougueiro R$ 2.410,00
69 Técnico Florestal R$ 2.970,00
70 Aprendiz/Office Boy R$ 1.537,00
71 Eletricista R$ 2.258,00
72 Supervisor R$ 2.827,00
73 Demais cargos R$ 1.895,00

Parágrafo primeiro  – Considerando as especificidades e atribuições no caso da função de recepcionista que
prestam serviços junto ao tomador de serviços, a mesma fará jus, neste caso, a uma gratificação de função no valor
de R$ 40,00 (quarenta reais), mensais.

Parágrafo segundo  – Aos empregados que exercem as funções de monitor de ressocialização prisional e de
encarregado de ressocialização prisional (trabalho intramuros), os mesmos farão jus ao adicional de periculosidade.

Parágrafo terceiro - A partir de 01.03.2025, quando se tratar de contratos públicos, a empresa pagará em rubrica
própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ 80,00 (oitenta reais), para os porteiros que cumpram a
carga horária legalmente estabelecida; e de R$ 40,00 (quarenta reais) para os porteiros que trabalhem no regime
SDF. Às funções garagistas, monitores, operadores de equipamentos, caixas, guardiões, vigias, bombeiros
hidráulicos, auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso, de pátio e de tráfego, o
adicional será de R$ 40,00 (quarenta reais).

Parágrafo quarto  - Aos empregados que prestem serviços junto a presídios, delegacias e estabelecimentos
correcionais será pago o adicional de risco no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) mensais.
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Parágrafo quinto  – Aos empregados que exerçam a função de vigia, em contratos de prestação de serviços
firmados com órgãos públicos, anteriores a 29/02/2024, farão jus ao piso salarial de Porteiro (R$ 2.242,45). Para os
contratos firmados posterior a data de 01/03/2024, mantem-se o valor estipulado no item “16” desta cláusula.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS

O pagamento de salários deverá ser pago até o 5º dia útil de cada mês subsequente ao mês  trabalhado, bem como
o holerite deverá ser disponibilizado no mesmo prazo, seja por meio impresso ou eletrônico.

CLÁUSULA SEXTA - IGUALDADE DE GÊNERO

Em consonância com a Lei nº 14.611, de 03/07/2023, que trata da Igualdade Salarial de gênero, e em acordo às
práticas dos ODS – Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS 5), fica acordado entre as partes que as
empresas se comprometem a assegurar a igualdade de condições e oportunidades entre todo e qualquer tipo de
gênero, para acesso ao trabalho, sem discriminação de qualquer espécie.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS SALARIAIS

Por força do dispositivo normativo ora ajustado e à Luz da Lei 13.467/17 que trata do negociado sobre o legislado,
as empresas quando notificadas pelo sindicato laboral, deverão efetuar os descontos em folha de pagamento dos
valores relativos a mensalidade associativa devidamente autorizadas pelo empregado, efetuando o repasse à
entidade sindical laboral até o dia 15(quinze) de cada mês. 

Parágrafo primeiro: em caso de dispensa ou pedido de demissão do empregado, a empresa deverá comunicar ao
sindicato laboral no prazo de até 5 (cinco) dias após a saída do empregado para que cesse a cobrança. 

Parágrafo segundo: fica a empresa autorizada a efetuar o desconto em folha de pagamento do empregado do
seguro de vida em grupo, mensalidade associativa, alimentação/refeição, empréstimos consignados, convênios com
farmácias, supermercados e congêneres, telefonemas particulares e outros, desde que tais descontos sejam por
eles autorizados. 

Parágrafo terceiro: a empresa deverá efetuar, quando notificada pela entidade laboral, o desconto das
contribuições negociais previstas na convenção coletiva de trabalho e/ou acordos coletivos, desde que aprovadas
em assembleia da categoria, cujo repasse deverá ser efetuado ao sindicato da categoria, e tendo ainda como base
a Nota Técnica nº 09/2024 da Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade Sindical e do Diálogo Social -
CONALIS, órgão do Ministério Público do Trabalho, que deliberou que a contribuição assistencial/negocial prevista
em convenção coletiva de trabalho é aplicada para toda a categoria. Os procuradores entendem que o instrumento
coletivo de trabalho deve ser respeitado por todos aqueles que participam da categoria profissional a qual esteja
prevista a contribuição. 

Parágrafo quarto: excetuam-se da obrigatoriedade da autorização por parte do empregado o benefício assistencial
médico e odontológico, o fundo de qualificação profissional e o benefício social familiar, instituídos nesta convenção
coletiva de trabalho, cujos valores são integralmente recolhidos pelas empresas e que não admitem a coparticipação
do empregado. 

Parágrafo quinto: proíbe-se o desconto no salário do empregado dos valores de cheques de clientes ou de
terceiros não compensados ou sem fundos, recebidos em pagamento, exceto quando houver descumprimento de
resoluções da empresa.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CAIXA
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O Caixa prestará conta, pessoalmente, dos valores em dinheiro, cheques e outros títulos de créditos, mediante
formulário que prepare e autentique. O empregador ou superior hierárquico conferirá, no ato, os valores em
cheques, dinheiro e outros títulos de crédito, sob pena de não poder imputar ao Caixa eventual diferença.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE HORA-EXTRA

Os adicionais de horas extras serão pagos nos termos da legislação em vigor.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL NOTURNO

Os adicionais de horas noturnas serão pagos nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único: O trabalho executado entre às 22:00 (vinte e duas) horas de um dia e 05:00 (cinco) horas do dia
seguinte será considerado noturno, calculado segundo a hora normal de 60 (sessenta) minutos; não se prorrogando,
mesmo que a saída do Empregado se dê em horário posterior, e será acrescido do percentual de 20% (vinte por
cento), a título de adicional noturno, conforme definição prevista no parágrafo 2º do art. 73 da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE

Fica assegurado aos empregados, o pagamento de Adicional de Insalubridade, tendo como base o salário mínimo
nacional vigente, desde que exerçam atividades em condições insalubres, sendo que o grau de risco será
determinado por laudo pericial. 

Parágrafo primeiro: As empresas se comprometem a adotar todas as medidas propostas através de comissões
formadas por membros das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes – CIPA e técnicos qualificados
indicados pelas empresas, visando eliminar as eventuais situações de labor em condições de risco e insalubridade. 

Parágrafo segundo: Enquanto perdurarem as condições de risco e insalubridade será garantido o recebimento dos
adicionais legais em grau máximo. 

Parágrafo terceiro: Esta cláusula não se aplica às empresas que tenham laudo expedido por técnico qualificado
junto à SRTE/PR, o qual poderá ser revisto a qualquer tempo. Neste caso, as empresas deverão observar os
adicionais previstos no laudo, bem como fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s), necessários à
diminuição da insalubridade/risco.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE QUEBRA DE CAIXA

Aos empregados em loja ou escritório, enquanto atuarem no cargo de Caixa, recepcionando pagamento de verbas
junto ao público, conferindo dinheiro, cheques, cartões de créditos e outros títulos de crédito, notas fiscais, liberando
mercadorias e sendo obrigados à prestação de contas aos seus empregadores ou superiores hierárquicos, terão
direito a um adicional mensal mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do maior salário normativo. 

Parágrafo único: O Caixa prestará conta, pessoalmente, dos valores em dinheiro, cheques e outros títulos de
créditos, mediante formulário que prepare e autentique. O empregador ou superior hierárquico conferirá, no ato, os
valores em cheques, dinheiro e outros títulos de crédito, sob pena de não poder imputar ao Caixa eventual
diferença.

Õ
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COMISSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMISSIONADOS

Ao empregado remunerado por comissões fica assegurada a garantia de uma remuneração mínima mensal
equivalente ao piso salarial correspondente ao cargo ocupado, de acordo com a previsão contida na cláusula 4ª
desta convenção, nela incluído o descanso semanal remunerado, que somente prevalecerá no caso das comissões
aferidas em cada mês não atingir o valor da garantia. 

Parágrafo único: As empresas fornecerão aos empregados comissionados o relatório das vendas ou produção
realizada no mês, indicando sobre que valor as comissões e o repouso semanal remunerado foram calculados. O
relatório poderá ser entregue até 10 (dez) dias após o pagamento do salário.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONCESSÃO DE TÍQUETE-REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO

As empresas que prestem serviços nos municípios abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho deverão
fornecer aos seus empregados efetivos e terceirizados (exceto os trabalhadores temporários, cujo benefício será o
mesmo do tomador de serviços), o tíquete refeição ou vale-alimentação no valor mínimo de R$ 36,59 (Trinta e seis
reais e cinquenta e nove centavos) em quantidade equivalente ao número de dias úteis trabalhados no mês,
podendo o empregador efetuar o respectivo desconto salarial em conformidade com a legislação que rege a
matéria.

Parágrafo primeiro: as empresas sediadas ou que prestem serviços em quaisquer dos municípios abrangidos por
este instrumento coletivo de trabalho e que já fornecem o benefício em condições superiores às estabelecidas nesta
cláusula, deverão dar continuidade à concessão dentro dos mesmos critérios até então praticados.

Parágrafo segundo: as empresas sujeitas ao cumprimento desta cláusula poderão se inscrever no Programa de
Alimentação do Trabalhador - PAT, a fim de receber os incentivos fiscais pertinentes.

Parágrafo terceiro: o benefício ora instituído não será considerado como salário, em nenhuma hipótese, seja a que
título for para nenhum efeito legal.

Parágrafo quarto: as empresas fornecerão o Vale Alimentação no valor de R$ 805,00 (oitocentos e cinco reais), ao
empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, quando do gozo das férias
correspondentes ao período aquisitivo iniciado a partir de 01/03/2024; Ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao
serviço, justificadas ou não, o vale alimentação será no valor de R$ 725,00; ao empregado que cometer de 4 a 5
faltas ao serviço, justificadas ou não, o vale alimentação será no valor de R$ 644,00; Aos empregados regidos pelo
regime SDF e/ou em carga horária proporcional, será concedido da seguinte forma: valor de R$ 348,00 (trezentos e
quarenta e oito reais), ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, quando do
gozo das férias correspondentes ao período aquisitivo iniciado a partir de 01/03/2024; Ao empregado que cometer
de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas ou não, o vale alimentação será no valor de R$ 313,00; ao empregado que
cometer de 4 a 5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o vale alimentação será no valor de R$ 278,00. Aos
empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, justificadas ou não, não farão jus à concessão do vale alimentação ao
usufruir das férias, e não terá natureza salarial a qualquer fim.

Parágrafo quinto:  Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas que
cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) ao
trabalhador, na forma do “caput” da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de trabalhadores
com carga horária inferior a 04 (quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 horas, mas
que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$ 26,82 por dia
EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será pago por
dia efetivamente trabalhado no valor de R$ 26,82, sendo permitido o desconto previsto em Lei.

Parágrafo sexto: Tendo em vista as peculiaridades do setor de terceirização de mão de obra, inclusive mão de obra
de serviços temporários (tais como: contratos individuais de trabalho de curta duração; grande quantidade de
tomadores em vários municípios; ausência de rede de atendimento dos serviços de cartão/vale em municípios de
menor porte econômico; dentre outras), fica facultado aos empregadores a concessão do auxílio-alimentação e/ou
refeição em dinheiro, desde que esta prática seja adotada para atender situações excepcionais, e que seja
autorizada necessariamente através da formalização de acordo coletivo de trabalho com o sindicato laboral.

Parágrafo sétimo: O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão, em até 10
(dez) dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15º dia, salvo acordo coletivo de trabalho específico
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firmado com a entidade sindical laboral, e com a anuência do sindicato patronal, em que se fixem datas diversas.

Parágrafo oitavo:  Fica facultada às empresas a fixação de datas diversas para o fornecimento do benefício de
forma semanal, quinzenal e ou mensal, sendo que neste caso, o mesmo deve ser disponibilizado ao empregado em
um prazo máximo de 1 (um) dia anterior a prestação dos serviços, e desde que haja acordo coletivo de trabalho
específico firmado com a entidade sindical laboral e com a anuência da entidade sindical patronal Sindeprestem/PR.

Parágrafo nono: Aos empregados que exercem a função de monitor de ressocialização prisional, de supervisor de
ressocialização prisional e de coordenador de ressocialização prisional, e que recebam a alimentação no local de
trabalho,  os mesmos  farão jus a um Vale Alimentação/refeição no valor mensal de R$ 442,00 (quatrocentos e
quarenta e dois reais).

Parágrafo décimo: No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 281,00 (duzentos e
oitenta e um reais), em favor do empregado prejudicado, limitada a penalidade equivalente a 1(um), piso salarial.

Parágrafo décimo primeiro:  Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a
empresa fornecerá o vale-alimentação(mercado) no valor mensal de R$ 442,00 (quatrocentos e quarenta e dois
reais), autorizado o desconto de até 20% do referido valor.

Parágrafo décimo segundo:  Aos empregados que exerçam as funções de auxiliar de logística, auxiliar
multifuncional e conferente de logística, fica estabelecido o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a título de vale-
alimentação em locais em que as empresas forneçam alimentação/refeitório, e desde que não haja faltas
injustificadas no mês. As empresas que não forneçam alimentação/refeitório no local, o valor do vale-alimentação
será de R$ 36,59 (trinta e seis reais e cinquenta e nove centavos), por dia trabalhado.

Parágrafo décimo terceiro - Ficam assegurados aos que laborarem na escala 12x36, os direitos ao vale-transporte
e vale-refeição por dia trabalhado, previstos neste instrumento coletivo de trabalho.

Parágrafo décimo quarto: Em caso de falta ao serviço, justificada ou não, a empresa fica autorizada a descontar o
valor equivalente ao concedido por dia trabalhado.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VALE-TRANSPORTE

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados o vale transporte em conformidade com a legislação
vigente. 

Parágrafo primeiro: Todavia, tendo em vista as peculiaridades do setor de terceirização de mão de obra, inclusive
da mão de obra temporária (tais como: contratos individuais de trabalho de curta duração; grande quantidade de
tomadores em vários municípios; entre outras), fica facultado aos empregadores a concessão do vale-transporte em
dinheiro, desde que esta prática seja adotada para atender situações excepcionais, e que seja autorizada
necessariamente através da formalização de acordo coletivo de trabalho com o sindicato laboral. 

Parágrafo segundo: O vale-transporte concedido nos moldes acima previstos não possui caráter remuneratório, e
consequentemente, não se incorporará em hipótese alguma aos salários dos empregados, não havendo inclusive
sobre os mesmos a incidência de quaisquer encargos de natureza trabalhista e/ou previdenciária.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

As entidades sindicais convenentes estabelecem a partir de 01/03/2025, o Benefício Social Assistência Médica e
Odontológica a vigorar nos municípios do estado do Paraná abrangidos por esta convenção coletiva de trabalho,
cujo benefício deverá ser disponibilizado a todos os empregados efetivos e terceirizados (junto ao tomador de
serviços), subordinados à esta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo primeiro:  para tanto, todas as empresas abrangidas por esta convenção coletiva, sediadas ou que
prestem serviços na base de representação do Sineepres, disponibilizarão aos seus empregados o Benefício Social
Assistência Médica e Odontológica do SINEEPRES, em conformidade com a CLT - Consolidação das Leis do
Trabalho, cujos serviços de apoio social aos representados consiste no benefício assistencial médico ambulatorial e
odontológico, sendo que o sindicato exclusivamente prestará serviços diretamente e/ou por terceiros, sob as
condições estabelecidas nos parágrafos seguintes:
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Parágrafo segundo: as empresas pagarão ao Sineepres até o dia 15 (quinze) de cada mês, a título de benefício
social assistencial médico ambulatorial e odontológico, o valor mensal de R$ 87,50 (oitenta e sete reais e cinquenta
centavos), por empregado, sendo que deste valor, R$ 25,00 (vinte e cinco reais), serão destinados à assistência
odontológica e o restante, R$ 62,50 (sessenta e dois reais e cinquenta centavos), serão destinados à assistência
médica ambulatorial, totalizando desta forma, o valor mensal de R$ 87,50  (oitenta e sete reais e cinquenta
centavos).

Parágrafo terceiro: a cobrança dos valores e benefícios será executada pelo Sineepres e/ou por gestora aprovada
pela entidade laboral, sendo que especificamente no caso da assistência médica ambulatorial o valor de R$ 62,50
(sessenta e dois reais e cinquenta centavos), por mês e por empregado, os serviços serão cobrados e prestados
pelo Instituto de Assistência e Apoio Social ao Trabalhador do Setor de Serviços - Instituto IAS, entidade
aprovada  pela SRTE/PR em mediação de negociação coletiva do trabalho.

Parágrafo quarto:  a concessão do benefício não está vinculada à participação do empregado no custeio, sendo
vedada, portanto, a coparticipação.

Parágrafo quinto: o departamento de RH da empresa e/ou setor responsável deverá encaminhar mensalmente ao
sindicato laboral SINEEPRES através do e-mail: recepcao@sineepres.org.br, até o dia 5 (cinco) do mês
subsequente,  a relação atualizada dos empregados efetivos e terceirizados, sendo que para a confecção da
carteirinha do benefício somente aos novos empregados, na mesma relação deverá constar: nome completo do
funcionário e sem abreviaturas, número do CPF, sexo, data de nascimento, número do telefone com DDD e o nome
completo da mãe e sem abreviaturas.

Parágrafo sexto: os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados através de guia
única de recolhimento, até o dia 15 (quinze) de cada mês, (relativamente ao mês imediatamente anterior), vinculado
à relação dos empregados beneficiados que deverá ser encaminhada ao sindicato laboral no máximo até o dia 20
(vinte) após o recolhimento, através do e-mail: cadastro@sineepres.org.br

Parágrafo sétimo:  o empregado e os eventuais dependentes (somente em caso de filiação do empregado ao
sindicato) passam a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte das guias devidamente recolhidas e a relação de
empregados a serem fornecidas pela empresa, reiterando que o benefício pago pela empresa é específico ao
empregado, e no caso de inclusão de dependentes somente se aplica no caso de filiação ao sindicato laboral,
conforme valores definidos pela mensalidade associativa do sindicato laboral Sineepres.

Parágrafo oitavo: a presente cláusula não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração para qualquer
fim.

Parágrafo nono: a presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 (quatro)
horas diárias e/ou 20 (vinte) horas semanais.

Parágrafo décimo:  fica esclarecido que a presente cláusula aplica-se aos empregados efetivos e  sob
contratos terceirizados (junto ao tomador de serviços), ficando pactuado entre as partes que esta cláusula não se
aplica aos trabalhadores temporários regidos pela Lei 13.429/2017.

Parágrafo décimo primeiro: por tratar-se de um benefício social, esta cláusula deverá ser cumprida por todas as
empresas, inclusive constando em sua planilha de custos em  licitações, pregões, tomada de preços e outras formas
de contratações de serviços, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos trabalhadores em consonância
com o artigo 444 da CLT.

Parágrafo décimo segundo:  além do valor devido do benefício, fica estipulada a multa de R$ 90,00 (noventa
reais), por empregado e por mês, no caso de descumprimento do previsto na presente cláusula em favor da parte
prejudicada.

Parágrafo décimo terceiro:  as empresas que já fornecem plano de saúde médica aos seus empregados sem
coparticipação, e desde que comprovem tal situação ao sindicato laboral Sineepres, ficam isentas do recolhimento
no valor de R$ 62,50 (sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Caso o empregado opte pelo plano do benefício
assistência médica ambulatorial do Sineepres (somente neste caso, ou seja, da empresa já fornecer plano de saúde
médica), caberá ao mesmo comunicar ao RH ou setor responsável da empresa pela sua opção do benefício
assistência médica ambulatorial do  Sineepres, cujo valor mencionado neste parágrafo, deverá ser recolhido pela
empresa ao sindicato e/ou a gestora e sem a coparticipação do empregado.

Parágrafo décimo quarto: no caso da empresa querer disponibilizar o benefício aos seus prestadores de serviços,
a mesma poderá firmar termo de acordo coletivo junto ao sindicato laboral, sendo que fica acordado entre as partes
que a disponibilização dos serviços e do benefício não tem qualquer natureza salarial, não se integrando em
hipótese alguma na remuneração para qualquer fim.

Parágrafo décimo quinto: Essa cláusula segue as práticas dos ODS – Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
(ODS 3: Saúde e Bem-Estar).
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR

As Entidades Sindicais Convenentes prestarão indistintamente a todos os trabalhadores e empregadores
subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho, o plano Benefício Social Familiar abaixo definido pelas
entidades convenentes e discriminado no Manual de Orientação e Regras, parte integrante desta cláusula, através
de organização gestora especializada e aprovada pelas Entidades Convenentes.

Parágrafo primeiro: a prestação do plano do Benefício Social Familiar, a  partir de 01/04/2025,  terá como base
para os procedimentos necessários ao atendimento dos trabalhadores e empregadores, o Manual de Orientação e
Regras disponibilizado no website www.beneficiosocial.com.br/manuais-orientacao. 

Parágrafo segundo: para efetiva viabilidade financeira do plano Benefício Social Familiar e com expresso
consentimento das entidades convenentes, as empresas, recolherão a título de custeio, até o dia 10 (dez) de cada
mês, iniciando a partir de 10/04/2025, o valor total de R$ 28,00 (vinte e oito reais), por trabalhador que possua,
exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela gestora no website www.beneficiosocial.com.br. Com o
intuito de regular e dirimir possíveis dúvidas, dos procedimentos na prestação dos benefícios as Disposições Gerais,
Manual de Orientação e Regras, e Tabela de Benefícios são registrados em cartório. O custeio do plano Benefício
Social Familiar será de responsabilidade integral das empresas, ficando vedado qualquer desconto nos salários dos
trabalhadores. 

Parágrafo terceiro: em caso de afastamento de trabalhador motivado por doença ou acidente, o empregador
manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja por período superior a 12
(doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a partir do décimo terceiro mês,
ficando garantido ao trabalhador afastado todos os benefícios sociais previstos nesta cláusula e no Manual de
Orientação e Regras, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando então o empregador retomará o recolhimento
relativo ao trabalhador afastado. 

Parágrafo quarto: devido à natureza social, emergencial e de apoio imediato, dos benefícios sociais definidos pelas
entidades, na ocorrência de qualquer evento que gere direito de atendimento ao trabalhador e seus familiares, o
empregador deverá preencher o comunicado disponível no website da gestora, no prazo máximo e improrrogável de
até 90 (noventa) dias a contar do fato gerador e, no caso de nascimento de filhos, este prazo será de até 150 (cento
e cinquenta) dias. O empregador que não observar estes prazos, poderá arcar com sanções pecuniárias em favor
do trabalhador ou família prejudicada, como se inadimplente estivesse. Caso a empresa não efetue o comunicado
junto à gestora, o trabalhador e seus beneficiários, não perderão o direito ao benefício, devendo a entidade efetuar
tal comunicado, não eximindo o empregador de suas responsabilidades e sanções previstas.

Parágrafo quinto: o empregador que estiver inadimplente ou efetuar recolhimento por valor inferior ao devido
perderá o direito aos benefícios a ele disponibilizados, até sua regularização. Nesses casos, na ocorrência de
qualquer evento que gere direito de atendimento aos trabalhadores e seus familiares, estes não perderão direito aos
benefícios e serão atendidos normalmente pela gestora, a mando das entidades, com exceção dos benefícios
prestados por empresas terceirizadas. Neste caso, o trabalhador e seus familiares perderão o direito ao recebimento
ou prestação desses benefícios. Assim, o empregador responderá, perante o empregado e/ou a seus dependentes,
a título de indenização, o equivalente a 10 (dez) vezes o menor piso salarial da categoria vigente à época da
infração em favor do trabalhador ou seus beneficiários. Caso o empregador regularize seus débitos no prazo de até
15 (quinze) dias corridos, após o recebimento de comunicação de débito feita por e-mail, pela gestora, ficará isento
desta indenização.

Parágrafo sexto: o não pagamento do custeio previsto nesta cláusula, até o dia 10 (dez) de cada mês, acarretará a
incidência em multa de 10% (dez por cento) pelo atraso do pagamento, e juros mensais de 1% (um por cento),
conforme previsão legal, além das demais penalidades previstas nesta norma coletiva, podendo ainda, o
empregador ter seu nome incluso em órgãos de proteção ao crédito. 

Parágrafo sétimo: nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de contratos, devido a fatos
novos constantes nesta norma coletiva, e em consonância à instrução normativa em vigência, nestes casos,
obrigatoriamente, deverão constar a provisão financeira para cumprimento desta cláusula, preservando o patrimônio
jurídico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT.

Parágrafo oitavo: estará disponível no website da gestora, a cada recolhimento mensal, o Comprovante de
Regularidade específico para atendimento da cláusula do plano Benefício Social Familiar, referente aos últimos 5
(cinco) anos, a ser apresentado ao contratante, as entidades sindicais, e a órgãos fiscalizadores, quando solicitado.

Parágrafo nono: o presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação de
serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial e emergencial. 
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Parágrafo décimo: fica desde já consignado e acordado entre as partes, que o envio e uso de dados dos
empregados são para o fim exclusivo da disponibilização dos benefícios contratados e objetos da presente
prestação de serviços, nos termos da Lei n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, e demais
legislações pertinentes à confidencialidade. 

Parágrafo décimo primeiro: para lisura e transparência na prestação dos benefícios, segue abaixo um resumo e
breve descritivo da forma em que eles serão disponibilizados. Tal procedimento é necessário para que não haja
desvio de finalidade do benefício a ser disponibilizado e deverá ser rigorosamente observado, devido ser caráter
social, emergencial e de natureza alimentícia. A íntegra do Manual de Orientação e Regras que regem a prestação
dos benefícios estará registrada em cartório e disponível no website da gestora.

RESUMO DOS BENEFÍCIOS DISPONÍVEIS PARA TRABALHADORES E EMPREGADORES
       

BENEFÍCIOS PARA OS TRABALHADORES
BENEFICIOS FORMA DE PRESTAÇÃO DESCRITIVO

BENEFÍCIO NATALIDADE 1X  R$   1.200,00
EM CASO DE NASCIMENTO DE FILHO DE TRABALHADOR (A) SERÁ
DISPONIBILIZADO ATRAVÉS DE CARTÃO DE DÉBITO PRÉ PAGO, COM O
INTUITO DE BANCARIZAR A FAMÍLIA   DO BENEFICIÁRIO, REDUZINDO SUAS
DESPESAS BANCÁRIAS E FACILITANDO A UTILIZAÇÃO DESTE BENEFÍCIO.

BENEFÍCIO MANUTENÇÃO
DE RENDA FAMILIAR 12X  R$      650,00

 SERÁ DISPONIBILIZADO AOS FAMILIARES NA OCORRÊNCIA DE FALECIMENTO
OU INCAPACITAÇÃO PERMANENTE DO TRABALHADOR, ATRAVÉS DE CARTÃO
DE DÉBITO PRÉ PAGO, O QUAL PODERÁ SER USADO POSTERIORMENTE
PELO TRABALHADOR, REDUZINDO SUAS DESPESAS BANCÁRIAS. TAL
BENEFÍCIO NÃO PODERÁ SER DISPONIBILIZADO DE FORMA INTEGRAL, PARA
QUE NÃO HAJA DESVIO DE FINALIDADE DO MESMO.

BENEFÍCIO ALIMENTAR 12X  R$      500,00

SERÁ  DISPONIBILIZADO AOS FAMILIARES NA OCORRÊNCIA DE FALECIMENTO
OU INCAPACITAÇÃO PERMANENTE DO TRABALHADOR ALIMENTOS DE
QUALIDADE E VARIEDADE, ENCAMINHADO À RESIDÊNCIA DA FAMÍLIA,
FICANDO VEDADO O PAGAMENTO EM DINHEIRO OU VALES/ TICKET
ALIMENTAÇÃO, PARA QUE NÃO HAJA DESVIO DE FINALIDADE DESTE
BENEFÍCIO.

BENEFÍCIO SERVIÇO
FUNERAL 1X  R$   3.500,00

SERÁ ACIONADA UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROVIDENCIAS DE
SEPULTAMENTO, CASO A FAMÍLIA OPTE POR SERVIÇO DE MENOR CUSTO OU
NÃO UTILIZE NOSSO PRESTADOR DE SERVIÇOS, O VALOR TOTAL OU O
SALDO SERÁ ENCAMINHADO AO ARRIMO DA FAMÍLIA.

BENEFÍCIO CONTA
CORRENTE VIRTUAL SIM

TEM COMO OBJETIVO PROPICIAR AOS TRABALHADORES ACESSO AO
SISTEMA BANCÁRIO ELETRÔNICO, ATRAVÉS DO FORNECIMENTO DE CARTÃO
DE DÉBITO PRÉ-PAGO E APLICATIVO PARA GERENCIAMENTO DE SEUS
GASTOS.

BENEFÍCIO RECOLOCAÇÃO SIM
SERÁ DISPONIBILIZADO APLICATIVO SEM CONSUMO DA FRANQUIA DE

DADOS, ONDE O TRABALHADOR TERÁ ACESSO A UMA GRANDE REDE DE
VAGAS DISPONÍVEIS. 

BENEFÍCIO PRÉ-
INVENTÁRIO 1X  R$   2.200,00

SERÁ ENCAMINHADO AO ARRIMO DA FAMÍLIA, COM O INTÚITO DE MINIMIZAR
AS DESPESAS COM AS DOCUMENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS DE
INVENTÁRIO.

BENEFÍCIO PSICOSSOCIAL
E NUTRICIONAL SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO APOIO PSICOLÓGICO, SOCIAL E NUTRICIONAL, A
TODOS OS TRABALHADORES DO SEGMENTO, VIA 0800, POR PROFISSIONAIS
LEGALMENTE CAPACITADOS.

BENEFÍCIO CERTIFICAÇÃO
DIGITAL (TRABALHADOR) SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO, EMPRESA LEGALMENTE HOMOLOGADA PARA
CERTIFICAÇÃO DIGITAL, COM VALORES ABAIXO DO MERCADO, COM
ATENDIMENTO EM REDE CREDENCIADA, VIRTUAL OU EM DOMICÍLIO

CONSULTA MÉDICA ONLINE SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO AOS TRABALHADORES, FAMILIARES E PESSOAS DE
SEU RELACIONAMENTO CONSULTA MÉDICA ONLINE COM UM CLÍNICO GERAL
SEM CUSTO, PROPORCIONANDO UM ATENDIMENTO ÁGIL, MODERNO E
DESBUROCRATIZADO, ATRAVÉS DE UM APLICATIVO QUE SEGUE TODAS AS
NORMAS REGULAMENTADAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE. FICARÃO
DISPONÍVEIS ATÉ 5 CONSULTAS PELO PERÍODO DE 12 MESES A CONTAR DO
PRIMEIRO ATENDIMENTO. FICA TAMBÉM DISPONÍVEL UMA REDE DE
LABORATÓRIOS CONVENIADOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES COM CUSTO
ABAIXO DA MÉDIA DE MERCADO.

BENEFÍCIO RENDA
COMPLEMENTAR SIM

TEM COMO OBJETIVO O AUMENTO DA RENDA FAMILIAR DO TRABALHADOR,
ATRAVÉS DE PARCEIROS COMERCIAIS, OS QUAIS DISPONIBILIZARÃO
PRODUTOS E SERVIÇOS PARA AQUISIÇÃO COM POSSIBILIDADE DE
PARCELAMENTO E/OU CUSTO SUBSIDIADOS, PARA REVENDA COM GRANDE
POTENCIAL LUCRATIVO, E RENDA OFICIAL E COMPLEMENTAR A FAMÍLIA.

 

BENEFÍCIOS PARA OS CÔNJUGES
BENEFICIOS FORMA DE PRESTAÇÃO DESCRITIVO

BENEFÍCIO SERVIÇO
FUNERAL - CÔNJUGE 1X  R$  3.500,00

SERÁ ACIONADA UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROVIDENCIAS DE
SEPULTAMENTO, CASO A FAMÍLIA OPTE POR SERVIÇO DE MENOR CUSTO OU
NÃO UTILIZE NOSSO PRESTADOR DE SERVIÇOS, O VALOR TOTAL OU O SALDO
SERÁ ENCAMINHADO AO ARRIMO DA FAMÍLIA.

BENEFÍCIO
FINANCEIRO IMEDIATO

CÔNJUGE
1X R$ 2.200,00

SERÁ DISPONIBILIZADO UMA VERBA DIRETAMENTE AO ARRIMO DA FAMÍLIA NO
MOMENTO DA REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS FUNERAIS E
SEPULTAMENTO, PARA ATENDER DESPESA EMERGENCIAL.

 

BENEFÍCIOS PARA AS EMPRESAS
BENEFICIOS FORMA DE PRESTAÇÃO DESCRITIVO
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BENEFÍCIO CONECTA
EMPRESA SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO APLICATIVO SEM CONSUMO DA FRANQUIA DE DADOS,
PARA QUE AS EMPRESAS POSSAM CONTATAR OS TRABALHADORES DE FORMA
RÁPIDA E SEGURA.

BENEFÍCIO MURAL DE
EMPREGOS SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO AS EMPRESAS SISTEMA ON-LINE, PARA INSERÇÃO
DAS VAGAS DISPONÍVEIS, TAIS VAGAS SERÃO DIVULGADAS AOS
TRABALHADORES PELO BENEFÍCIO RECOLOCAÇÃO.

BENEFÍCIO REGISTRO DE
PONTO REMOTO SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO APLICATIVO SEM CONSUMO DA BANDA DE DADOS,
ONDE OS TRABALHADORES PODERÃO REGISTRAR SEU PONTO DE FORMA
ÁGIL E SEGURA.

BENEFÍCIO FOLHA DE
PAGAMENTO VIRTUAL SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO UM SISTEMA ON-LINE DE CADASTRAMENTO E
PAGAMENTO, JUNTAMENTE COM O BENEFÍCIO CONTA CORRENTE
VIRTUAL.VISANDO AGILIZAR O ENVIO DAS REMUNERAÇÕES AOS
COLABORADORES DAS EMPRESAS

BENEFÍCIO TRIAGEM DE
ATESTADO SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO SISTEMA ON-LINE PARA AS EMPRESAS
ENCAMINHAREM OS ATESTADOS MÉDICOS RECEBIDOS DOS
TRABALHADORES, TAIS ATESTADOS PASSARÃO POR TRIAGEM RESULTANDO
EM UM LAUDO ENCAMINHADO AS EMPRESAS.

BENEFÍCIO CERTIFICAÇÃO
DIGITAL PAGO PELAS

ENTIDADES
SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO AOS EMPREGADORES CERTIFICADOS DIGITAIS SEM
CUSTOS, PROPORCIONANDO ECONOMIA E COMODIDADE DEVIDO A
POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO EM DOMICÍLIO.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

O contrato de experiência só terá validade se expressamente celebrado, com data de início grafada e com a
assinatura do empregado sobre a referida data, devendo ser anotado na CTPS do empregado. 

Parágrafo único: O contrato de experiência será de, no máximo, 90 (noventa) dias, de acordo com a legislação
vigente, e não será permitido na readmissão de empregados na função exercida anteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TRABALHADORES TEMPORÁRIOS

Ficam asseguradas aos trabalhadores temporários as garantias mínimas estabelecidas na Lei 13.429/2017.

Parágrafo  único:  Por este instrumento, as empresas reconhecem o  Sineepres  como legítimo representante da
categoria dos trabalhadores temporários, conforme constante em sua certidão de registro sindical, devidamente
expedida pela Secretaria de Relações do Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - RESCISÃO CONTRATUAL POR JUSTA CAUSA

No caso de rescisão do contrato de trabalho por justa causa, o empregador deverá indicar por escrito a falta
cometida pelo empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - RESCISÃO NO TRINTÍDIO

O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 dias que antecede à data da sua correção salarial
(data-base), terá direito à indenização adicional de 01 (um) salário mensal.

Parágrafo primeiro -  Na hipótese de encerramento total ou parcial do contrato de prestação de serviços  por
determinação  do tomador de serviços (empresa contratante de prestação de serviço) no período de 30 dias  que
antecede a data-base da correção salarial, a empresa ficará isenta do pagamento da multa, no caso do empregado
ser  readmitido imediatamente pela empresa sucessora do contrato junto à mesma tomadora de serviços,  ficando
prejudicado o disposto do artigo 9º, da Lei nº 7.238/84,por força da Lei 13.467/2017.

Parágrafo segundo – Para validade do caput da cláusula, a empresa deverá requerer a elaboração de um acordo
junto aos sindicatos laboral e patronal convencionados neste instrumento, no prazo de 10 (dez) dias antes do
término do contrato. 
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Parágrafo terceiro – Quando a demissão cumprir os moldes do Artigo 484-A da CLT, não será devido à multa que
trata o artigo 9º da Lei 7.238/84, por não se tratar de demissão sem justa causa, mas por vontade de ambas as
partes.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO

À Luz da Lei 13.467/2017, que trata do negociado sobre o legislado, as empresas deverão efetuar a homologação e
a entrega do termo de rescisão do contrato individual de trabalho do empregado, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data do pagamento das verbas rescisórias, sob pena de multa prevista no artigo 477 da CLT. 

Parágrafo primeiro: O prazo para pagamento das verbas rescisórias deverá  obedecer  as disposições contidas no
§6º, do art. 477, da CLT. 

Parágrafo segundo:  Tendo em vista a especificidade do contrato de trabalho temporário, previsto na Lei nº
13.429/2017, onde o seu termo final está vinculado ao encerramento do prazo estipulado em contrato entre
empregador e empregado, aplica-se neste caso, o prazo para quitação das respectivas verbas rescisórias previsto
no artigo 477, §6º, alínea ‘b’, da CLT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - REGIME DE TELETRABALHO EXCLUSIVO OU HIBRIDO

Este instrumento firmado entre as partes, tem como objeto estabelecer as regras para implementação do Regime de
Teletrabalho, previstos nos artigos 62, III; 75-A; 75-B; 75-C; 75-D; 75-E; 611-A, VIII da CLT (incluídos pela Lei nº
13.467/2017), bem como fundamentado no princípio, do negociado prevalece ao legislado que permite a
flexibilização das relações de trabalho.

 

Parágrafo Primeiro – DA CONCEITUAÇÃO 

 

Considera-se Regime de Teletrabalho exclusivo a prestação de serviços que deve ser realizada
preponderantemente fora das dependências do Empregador, utilizando-se as tecnologias de informação e de
comunicação, que por sua natureza, não se constituem como trabalho externo. 

 

Existindo a necessidade do comparecimento do Empregado às instalações da Empresa de dia ou de dias por
semana para a realização de atividades funcionais que exijam sua presença física, não descaracterizará o Regime
Teletrabalho exclusivo, isto é, continuara configurando-se como Regime de Teletrabalho exclusivo. 

 

Também é permitido a adoção de Regime de Teletrabalho na forma híbrida, ou seja, um período presencial no
âmbito da Empresa e outro período não presencial fora das dependências da Empresa e nesse sistema híbrido a
realização da prestação de serviços pelo Empregado deverá ser predominantemente à distancia, isto é, trabalho
remoto. 

 

Parágrafo Segundo – DA ELEGIBILIDADE

 

A Empresa segundo seu critério e embasada no atendimento do seu empreendimento, determinará os Empregados
que deverão prestar serviços em Regime de Teletrabalho exclusivo ou hibrido. 
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A qualquer momento, segundo necessidade dos negócios, à Empresa poderá rever este critério de elegibilidade. 

 

Parágrafo terceiro – DO TREINAMENTO 

 

Para o Empregado adquirir as condições para exercer suas atividades pelo Regime de Teletrabalho exclusivo ou
hibrido, se for necessário, o Empregador deverá proporcionar treinamento adequado com relação a utilização de
tecnologias de informação e de comunicação inerentes ao exercício das respectivas atividades, bem como sobre
aspectos ergonômicos e legais, sempre que houverem atualizações na legislação ou tecnológicas no sistema da
Empresa, o empregado receberá a requalificação necessária, mediante uma certificação do referido treinamento. 

 

Havendo necessidade de realização de treinamentos do Empregado ou quaisquer outras situações, que, por
determinado tempo, demandem o comparecimento do Empregado às instalações da Empresa em mais dias na
semana ou no mês, igualmente não descaracterizará o Regime de Teletrabalho exclusivo. 

 

Parágrafo quarto – DAS ATIVIDADES FUNCIONAIS 

 

A implementação pela Empresa do Regime de Teletrabalho em quaisquer de suas modalidades, exclusivo ou hibrido
poderá ser adotado a qualquer momento, pelo Empregador, conforme a necessidade das operações e dos negócios,
mas precisará ocorrer um pacto entre o Empregado e o Empregador e deverá constar expressamente em
documento escrito, via aditivo contratual individual, no caso do contrato de emprego que estiver em vigor ou no
momento da admissão do Empregado, por meio do contrato individual de emprego. 

 

No aditivo ou no contrato individual de emprego deverão ser especificadas expressamente as atividades funcionais
que serão realizadas pelo Empregado que prestar serviços na modalidade de teletrabalho exclusivo ou híbrido. 

 

Parágrafo quinto – DOS PRAZOS DAS ALTERAÇÕES CONSTRATUAIS 

 

A implementação exclusiva do Regime de Teletrabalho pela Empresa, ajustada com o Empregado que
anteriormente executava suas atividades funcionais em regime presencial, o Empregador concederá o prazo de
transição de até 07 (sete) dias, para o Empregado organizar o local de trabalho em que desempenhará suas
atividades funcionais, adequar-se as novas rotinas, bem como para assimilar as orientações da Empresa, no que se
refere à tomada dos cuidados e das preocupações, a fim de evitar a ocorrência de doenças e acidentes de trabalho. 

 

No caso de alteração do contrato de emprego de Regime de Teletrabalho exclusivo para o presencial, o Empregador
concederá um prazo de até 15 (quinze) dias para respectiva transição. 

 

As referidas alterações contratuais de Regime de Teletrabalho exclusivo para o presencial e de regime presencial
para teletrabalho exclusivo deverão ser efetuadas mediante registros em aditivos contratuais por período definitivo
ou por período temporário. 

 

Parágrafo Sexto – DA AUSÊNCIA DE CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO PARA O REGIME DE
TELETRABALHO EXCLUSIVO OU HÍBRIDO 
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O Empregado prestando serviços em Regime de Teletrabalho em quaisquer de suas modalidades, ou seja,
exclusivo ou híbrido será considerado em sistema de jornada não controlada pelo Empregador, durante todo o
período de tempo em que estiver sob tais condições de trabalho, tendo em vista que está inserido na exceção legal
da regra contida no artigo 62, inciso III, da CLT, ficando dispensado do registro de controle de jornada de trabalho.

 

Sendo assim, o Empregado deverá gerir seus próprios horários de trabalho observando a duração máxima da
jornada de trabalho previstas em Lei, pois não haverá nenhuma forma de controle de jornada por parte do
Empregador. 

 

Por seu turno, é facultado ao Empregado realizar períodos de desconexão necessários à alimentação ou repouso e
atividades particulares, desde que não prejudiquem o atendimento de suas demandas funcionais. 

 

Parágrafo Sétimo – DA NÃO CONFIGURAÇÃO DE TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR 

 

Quaisquer das modalidades de Regime de Teletrabalho exclusivo ou híbrido, exercidas pelo Empregado, assim, o
eventual tempo de utilização, fora da realização do trabalho pelos aplicativos ou programas de comunicação virtual,
não caracterizará tempo à disposição do Empregador, sobreaviso ou prontidão, não gerando direito ao pagamento
de horas extras ou de quaisquer outros tipos de pagamentos. 

 

Parágrafo Oitavo – DO ACOMPANHAMENTO NO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DO EMPREGADO EM REGIME
DE TELETRABALHO EXCLUSIVO OU HÍBRIDO 

 

O Empregador tem ciência que a casa é o asilo inviolável do Empregado, ninguém nela podendo penetrar, sem o
consentimento do morador (art. 5º, XI, da CF). Nesse sentido, o Empregador, somente, poderá realizar visitas de
acompanhamento no exercício das atividades do Empregado por meio de teletrabalho exclusivo ou híbrido, também,
para reparo ou manutenção de equipamento, quando cedido pela Empresa, condicionando-se ao prévio
atendimento entre o Empregado e o Empregador. 

 

Igualmente, o empregado não está obrigado a utilizar um único local de trabalho para exercer suas atividades
funcionais, poderá ser em local a ser definido pelo empregado, tais como: residência, coworking, próprio escritório,
bem como poderá exercer suas funções remotamente quando viajar. 

 

Parágrafo Nono – DA RESPONSABILIDADE PELA AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO OU FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS, DE MATERIAL DE INFRAESTRUTURA ADEQUADA E REEMBOLSO DE DESPESAS 

 

A Empresa fornecerá os recursos básicos tecnológicos essenciais para execução das atividades desenvolvidas pelo
empregado em Regime de Teletrabalho exclusivo ou híbrido, se for necessário, e de todo sistema de programas
específicos e necessários para o desempenho das atividades laborais em Regime de Teletrabalho exclusivo ou
híbrido, por sua vez, não se responsabilizando por despesas relativas à infraestrutura, tais como equipamentos
móveis, móveis ergonômicos, estação de trabalho, telefone, luz, agua, vale-alimentação, vale transporte, materiais
de escritório, mesa, cadeira, adequações físicas do local de trabalho, entre outros, que serão de inteira
responsabilidade do Empregado quando estiver prestando serviços pelo Regime de Teletrabalho exclusivo ou
híbrido.

 

Alínea “a” - Enquanto perdurar o contrato de trabalho em home office, a empresa deverá conceder ao empregado,
a título de ajuda de custo, o valor de 10% (dez por cento) sobre o salário piso da categoria, sendo que em caso da
empresa adotar o regime de teletrabalho hibrido, poderá aplicar a proporcionalidade no valor da ajuda de custo,
conforme os dias que o trabalhador estiver em home office. 
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Alínea “b” - As empresas que comprovadamente já fornecem toda a estrutura para o desempenho das atividades
do Empregado em home office, devem fazer acordo com o Sindicato da Categoria, para possível isenção ou
alteração na ajuda do custo, desde que comprovem ao Sindicato laboral o total ou parcial atendimento desta
Cláusula. 

 

Alínea “c” - A estrutura utilizada para o Regime de Teletrabalho exclusivo ou híbrido será de responsabilidade do
Empregado, não cabendo à Empresa o custeio ou reembolso de despesas, à exceção dos equipamentos eletrônicos
que forem disponibilizados pela Empresa, na forma de empréstimo ou de comodato. Caso ocorra eventual despesa
diversa àquelas supramencionadas ao desempenho das atividades, o Empregado deverá submetê-la à aprovação
prévia da Empresa, a qual deverá concordar expressamente e após proceder o respectivo reembolso mediante
prévia apresentação pelo Empregado da documentação exigida pela política da Empresa. 

 

Alínea “d” - Igualmente, pelo exercício de atividades do empregado em Regime de Teletrabalho exclusivo ou
híbrido, não gerará ao Empregado o direito ao pagamento de qualquer ajuda de custo. 

 

Alínea “e” - Todas as utilidades fornecidas pelo Empregador ao Empregado, em razão do desempenho de suas
atividades laborais em Regime de Teletrabalho exclusivo ou híbrido, não serão consideradas utilidades e não
integrarão a remuneração do Empregado. 

 

Alínea “f” - O Empregado deverá declarar expressamente que possui as condições necessárias para o exercício do
Regime de Teletrabalho exclusivo ou híbrido, inclusive, energia elétrica, água, telefone e internet. 

 

No caso de o Empregado não tiver acesso às condições laborais adequadas ou recursos técnicos suficientes deverá
comunicar tal fato à Empresa. 

 

Parágrafo décimo – DAS PRECAUÇÕES E DO TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Antes do início das atividades em Regime de Teletrabalho, em qualquer de suas modalidades exclusivo ou híbrido, o
Empregado deverá assinar o Termo de Responsabilidade em que se compromete a cumprir as instruções fornecidas
pelo Empregador para execução de suas atividades em Regime de Teletrabalho exclusivo ou híbrido, estando ciente
de que o descumprimento das instruções feitas de maneira expressa e ostensiva pelo Empregador, no que concerne
as preocupações a tomar, a fim de evitar doenças e acidentes, poderá acarretar a aplicação de sanções
disciplinares, inclusive dispensa por justa causa nos ternos do art. 482, da CLT. 

 

Alínea “a” - Nos termos do artigo 75-E, da CLT, o Empregador devera declarar expressamente que foi instruído pela
Empresa de maneira expressa ostensiva, quanto as medidas e preocupações a serem tomadas para prevenir e
evitar doenças e acidentes de trabalho. A Empresa se compromete, entregar ao empregado uma Cartilha, após
realizar e certificar o empregado para o exercício das funções que são objeto do presente instrumento, contendo
todas as orientações e/ou instruções sobre saúde e segurança do trabalho, de acordo com as respectivas NRs que
tratam a matéria.

 

Alínea “b” - A presente declaração expressa assinada pelo Empregado tem o escopo e validade do TERMO DE
RESPONSABILIDADE, previsto no artigo 75-E, parágrafo único, da CLT. 

 

Alínea “c” - Caso o empregado não cumpra as orientações e determinações contidas no Termo de
Responsabilidade assumirá a responsabilidade pelo respectivo descumprimento. 

18/02/2025, 16:33 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR007051/2025&CNPJ=02977757000165&CEI= 15/33



 

Alínea “d” - O Empregado se compromete a zelar pelos equipamentos e sistemas fornecidos pela Empresa, poderá
ser responsabilizado pessoalmente se causar qualquer dano, decorrente do mau uso ou da utilização de maneira
negligente e imprudente ou por propiciar acesso a terceiros, inclusive familiares, portanto, a Empresa poderá exigir o
ressarcimento dos danos. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro – DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

 

O Empregado é o responsável pela preservação da integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações
da Empresa. Dessa maneira, quaisquer informações da Empresa deverão ser protegidas pelo Empregado e não
deverá divulgar a terceiros. 

 

Os equipamentos fornecidos pela Empresa, sempre, deverão ser protegidos pelo Empregado, quando não
estiverem em uso. Além disso, devera utilizar as ferramentas de segurança, tais como antivírus e proteção
eletrônicas atualizados que forem fornecidos pela Empresa. 

 

Alínea “a” - O Empregado é responsável pelas informações relacionadas à Empresa e não poderá veiculá-las,
cedê-las a terceiros, concorrentes, outros empregados e demais partes estranhas à relação personalíssima laboral,
visto que desrespeitará o sigilo de segurança destas informações, incorrendo em falta grave, sem prejuízo de
aplicação de justa causa, além de responder por sanções no âmbito civil e criminal. 

 

 Parágrafo décimo segundo – DA CONFIDENCIALIDADE 

 

O Empregado que estiver prestando serviços pelo Regime de Teletrabalho exclusivo e híbrido, também, deverá
cumprir as diretrizes do Código de Conduta Ética da Empresa, do Regulamento Interno e os dispositivos da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, bem como os Padrões de Conformidade Legal, conforme a Política
de Compliance da Empresa. Desse modo, o Empregado manterá a confidencialidade e os cuidados com as
informações estratégicas e não deverá divulgá-las, cedê-las, revelá-las e tampouco, reproduzi-las sem autorização
da Empresa. 

 

Alínea “a” - O Empregado será responsabilizado pessoalmente pelos danos causados à Empresa, decorrentes da
utilização ou acesso de terceiros, inclusive familiares do seu login e de sua senha pessoal. 

 

Parágrafo décimo terceiro – DA ERGONOMIA E DA SEGURANÇA DO TRABALHO E DO MEIO AMBIENTE 

 

O Empregado deverá escolher o local de trabalho mais apropriado para a realização de suas atividades profissionais
pelo Regime de Teletrabalho exclusivo ou híbrido, por sua vez, isentando a Empresa de quaisquer
responsabilidades. 

 

Alínea “a” - Para que o Empregado possa realizar suas atividades funcionais de maneira segura em Regime de
Teletrabalho exclusivo ou híbrido, deverá possuir no respectivo local de trabalho os equipamentos seguintes: mesa,
cadeira e iluminação adequada e internet. 

 

Parágrafo décimo quarto: Enquanto perdurar o contrato de teletrabalho, a empresa deverá conceder ao
empregado, o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento), do auxílio refeição/alimentação previsto na cláusula 12ª
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desta CCT. 

Parágrafo décimo quinto: Mesmo sob o contrato de teletrabalho, fica a empresa obrigada recolher e fornecer o
benefício social familiar, o fundo de qualificação profissional e a assistência médica ambulatorial e odontológica do
Sineepres, cujos valores constantes nesta convenção coletiva não admitem a coparticipação dos empregados.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FUNDO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

As entidades sindicais convenentes estabelecem o Fundo de Qualificação Profissional a todos os empregados
subordinados à esta Convenção Coletiva de Trabalho, e para tanto, as   empresas pagarão mensalmente a partir de
10/04/2025, a titulo de FUNDO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, com o valor mensal de R$ 28,00 (vinte e oito
reais), por empregado, destinado à formação e qualificação profissional dos empregados efetivos e terceirizados
(junto ao tomador de serviços), das categorias representadas pelos sindicatos signatários, sendo que tais valores
serão custeados pelas empresas e sendo vedada a copartipação dos empregados. 

Parágrafo primeiro: Com o intuito de agilizar a gestão das empresas e otimizar os processos do departamento de
contabilidade e/ou RH das empresas, o recolhimento previsto nesta cláusula será recolhido juntamente com a
contribuição do Benefício Social Familiar (BSF) prevista na Cláusula 17ª desta CCT, a qual é disponibilizada por
sistema online (www.beneficiosocial.com.br). 

Parágrafo segundo: Desta forma, os boletos gerados terão como base o valor total de R$ 56,00 (cinquenta e
seis reais), sendo R$ 28,00 (vinte e oito reais) da Cláusula 24ª (Fundo de Qualificação Profissional) + R$
28,00 (vinte e oito reais) da Cláusula 17ª (Benefício Social Familiar). 

Parágrafo terceiro: Os cursos serão voltados ao segmento e oferecidos na modalidade EAD e na forma Presencial,
sob a coordenação do INSTITUTO MAIS BRASIL – IMB e/ou através de parcerias firmadas com entidades
educacionais devidamente credenciadas pelos sindicatos patronal e laboral signatários, conforme acordado e
aprovado pelo Sineepres, Sindaspel e o Sindeprestem/PR, em mediação de negociação coletiva de trabalho junto à
SRTE/PR. 

Parágrafo quarto – A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal
tempo, ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao
seu sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade. 

Parágrafo quinto - Estabelecem as partes – frente a constatação de que há alguma  dificuldade de contratação de
pessoas com deficiência (PCD) e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades
sindicais laboral e patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao setor de
prestação de serviços, recursos humanos, colocação e administração de mão de obra temporária e de facilities, bem
assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico, que concorre com
as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas – envidar esforços à possível
reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação profissional e
expedição de ofícios conjuntos às entidades públicas e privadas, que tenham como escopo o portador de deficiência
e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre empresa e a
entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente. 

Parágrafo sexto - Em todas as planilhas de custos e em participação nos processos de licitações, pregões, tomada
de preços e outras formas de contratação de serviços, as empresas deverão constar a provisão financeira para
cumprimento deste benefício, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos trabalhadores em consonância
com o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal. 

Parágrafo sétimo - Fica esclarecido que a presente cláusula aplica-se aos empregados efetivos e sob
contratos terceirizados (junto ao tomador de serviços), ficando pactuado entre as partes que esta cláusula não se
aplica aos trabalhadores temporários regidos pela Lei 13.429/2017. 

Parágrafo oitavo -As empresas deverão encaminhar até o dia 30 de cada mês, ao Instituto Mais Brasil – IMB,
através do e-mail: apoio@institutomaisbrasil.org.br a listagem contendo o nome de todos os empregados
beneficiados. 

Parágrafo nono - Considerando os esforços das entidades sindicais laboral e patronal no sentido de promover a
qualificação e capacitação dos trabalhadores dos segmentos representados, e visando a melhoria de sua condição

18/02/2025, 16:33 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR007051/2025&CNPJ=02977757000165&CEI= 17/33



social e de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos
promovidos pelo Instituto Mais Brasil - IMB, ainda que custeados pelo empregador, fora da jornada normal de
trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer efeito, diretamente ou por convênio. 

Parágrafo décimo - no caso da empresa querer estender e disponibilizar o benefício aos seus prestadores de
serviços (PJ), a mesma poderá firmar termo coletivo junto ao sindicato laboral, sendo que fica acordado que a
disponibilização dos serviços e do benefício não tem natureza salarial, não se integrando em hipótese alguma na
remuneração para qualquer fim. 

Parágrafo décimo primeiro – fica estipulada a multa de R$ 60,00 (sessenta reais), por empregado e por mês, no
caso do descumprimento do previsto nesta cláusula.

Paragráfo décimo segundo: Essa cláusula segue as práticas dos ODS – Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável (ODS 4: Educação de Qualidade).

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE

À empregada gestante é assegurada estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses
após o parto. (ADCT, art. 10, “b”) 

Parágrafo único. A estabilidade supramencionada não se aplica nos casos de demissão por justa causa e as
trabalhadoras temporárias regidas pela Lei 13.429/2017.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA

Ao empregado que comprovadamente estiver há 12 (doze) meses da AQUISIÇÃO do direito de aposentadoria por
tempo de serviço (em conformidade com o que dispõem os arts. 56 e 64, caput, do Decreto nº 3.048, de 06.05.99) e
que tenha no mínimo 3 (três) anos de serviço na atual empresa, fica-lhe assegurada a garantia de emprego durante
o período que faltar para a aposentadoria. A concessão prevista nesta cláusula ocorrerá uma única vez. 

Parágrafo primeiro: Para fazer jus à estabilidade acima prevista, o empregado deverá comprovar, durante os
primeiros trinta dias que iniciam o direito a essa estabilidade, a averbação do tempo de serviço mediante a entrega
de certidão expedida pela Previdência Social. A apresentação da certidão poderá ser dispensada, caso o
empregador, a vista dos documentos fornecidos pelo empregado, verifique a existência do tempo de serviço
necessário à concessão do benefício. 

Parágrafo segundo: A falta de cumprimento dessa obrigação pelo empregado no período aqui estabelecido
dispensa o empregador de garantir esta estabilidade. 

Parágrafo terceiro: A estabilidade prevista nesta cláusula não se aplica nas hipóteses de encerramento das
atividades da empresa, dispensa por justa causa ou pedido de demissão. 

Parágrafo quarto: É facultado ao empregado renunciar a esta estabilidade convencional em seu próprio benefício,
desde que essa renúncia seja feita por escrito e homologada pelo sindicato laboral que o represente.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - TRABALHO HOME OFFICE

POSSIBILIDADE DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 

Por razões econômicas, de mobilidade e de saúde, as partes ajustam a presente cláusula. 

Parágrafo primeiro: ALTERAÇÃO DO CONTRATO PARA O REGIME DE HOME OFFICE. 

Por mútuo acordo entre as partes (empregador e empregado), a partir da assinatura do presente instrumento, o
Contrato de Trabalho poderá ser regido em regime de Home Office, por prazo indeterminado, onde o empregado
realizará a prestação de serviços preponderantemente fora das dependências da empresa. Além disso, o
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empregado deverá respeitar (I) a carga horária prevista no contrato de trabalho; (II) registrar sua jornada de trabalho
por meio de ponto eletrônico disponibilizado pelo EMPREGADOR e (III) realizar no mínimo, o intervalo de 01 hora
para refeição. 

Parágrafo segundo: COMPARECIMENTO DO EMPREGADO NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA.

Caso seja necessário o comparecimento do empregado nas dependências da empresa para a realização de
atividades específicas que exijam a presença do mesmo, não descaracterizará o regime de home office, ficando sob
a responsabilidade do empregador o reembolso das despesas com locomoção (vale-transporte, aplicativos de
transporte, táxi, etc). 

Parágrafo terceiro: RESPONSABILIDADE DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO DESEMPENHO DO
TRABALHO. 

Convencionam as partes que ficará a cargo do EMPREGADOR a disponibilização dos equipamentos tecnológicos e
da infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, ficando a cargo do EMPREGADO zelar
pela preservação do material recebido e   responsável pelo custo na hipótese de avarias não decorrentes do uso
regular, bem como pela perda, extravio ou subtração. 

Parágrafo quarto: Em casos de impossibilidade de disponibilização de equipamentos   tecnológicos e de
infraestrutura mínima para execução do trabalho, o EMPREGADOR e EMPREGADO deverão fazer acordo de
trabalho individual, definindo um valor justo a fim de auxiliar o custeio com uso de equipamento, internet, telefonia,
energia elétrica e demais despesas decorrentes do trabalho em sua residência, valor este que não integra à
remuneração.

 Parágrafo quinto: Cessado o contrato de trabalho em home office, tal valor não será mais devido. 

Parágrafo sexto: Contra recibo, o empregador discriminará o material/equipamento disponibilizado ao empregado,
sendo que o mesmo deverácomprometer-se pela sua guarda e preservação, devendo restituí-lo ao EMPREGADOR
ao final do contrato, sob pena de indenização correspondente. 

Parágrafo sétimo: PRECAUÇÃO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO E DOENÇAS OCUPACIONAIS.

O Empregado declara que está ciente das precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho,
mediante assinatura do termo de responsabilidade a ser fornecido pelo empregador, bem como comprometendo-se
a seguir as instruções fornecidas pelo empregador. 

Parágrafo oitavo: MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

O contrato de trabalho poderá ser ratificado em todos os seus termos, cláusulas e condições não expressamente
alteradas por esta cláusula.

Parágrafo nono: Aos empregados elegíveis ao controle de jornada (marcação de ponto) que estejam em trabalho
remoto, deverão lançar sua jornada de trabalho em sistema de controle disponibilizado, este, nos moldes da portaria
373 do MTE.

Parágrafo décimo: O empregado, desde que comunicado pelo empregador,poderá voltar a prestar serviços na
sede da empresa, mediante o aviso prévio de 48 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo décimo primeiro: Enquanto perdurar o contrato de trabalho de home office, a empresa deverá conceder
ao empregado, o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento), do auxílio refeição/alimentação previsto na cláusula
12ª desta CCT. 

Parágrafo décimo segundo: As empresas deverão conceder todos os benefícios sociais previstos nesta CCT aos
empregados regidos pelo contrato de home office (benefício assistencial odontológico e médico ambulatorial,
benefício social familiar e o fundo de qualificação profissional, sendo vedada a coparticipação dos mesmos).

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ESTABILIDADE PARA O DIRIGENTE SINDICAL

Nos termos do art. 543 da CLT e seus parágrafos, as empresas comprometem-se a reconhecer e garantir a
estabilidade do dirigente sindical, eleito pela entidade sindical laboral convenente.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
Ã Ã
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PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA

Fica vedada a prorrogação de horário de trabalho para os empregados estudantes que comprovem a sua situação
escolar, desde que expressem, por escrito, ‘seu desinteresse pela citada prorrogação.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - BANCO DE HORAS

As pessoas   jurídicas   representadas   pelo   SINDEPRESTEM/PR   poderão   instituir   banco   de horas, mediante
acordo coletivo de trabalho homologado pelo sindicato laboral signatário, ficando, desta forma, dispensadas do
pagamento da remuneração da hora extra, desde que o excesso de horas em um dia seja compensado pela
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 1 (um) ano, à soma
das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de 10 (dez) horas diárias,
devendo essas negociações ter por base as seguintes condições: 

a)       A compensação das horas extras será feita na proporção de uma hora de trabalho por uma hora de
descanso, desde que essas horas extras sejam realizadas de segunda a sexta-feira e não ultrapassem o
máximo de duas horas extras diárias e nem 30 (trinta) horas  extras mensais;

b)   A compensação das horas extras será feita na proporção de uma hora de trabalho por uma hora e meia de
descanso, desde que essas horas extras sejam realizadas de segunda a sexta-feira e não ultrapassem o
máximo de duas horas extras diárias, mas sejam superiores a 30 (trinta) horas extras mensais;

c)     A compensação das horas extras será feita na proporção de uma hora de trabalho por duas horas de
descanso, quando essas horas extras forem realizadas nos sábados, domingos e feriados, exceto para
aqueles segmentos cuja atividade laboral exija o trabalho nesses dias. Esses casos especiais deverão ser
apresentados, por escrito, ao sindicato de trabalhadores, com a participação do SINDEPRESTEM-PR, para
apreciação e posterior autorização para elaboração de acordos específicos;

A ausência do empregado do trabalho, para atender os seus interesses pessoais, desde que previamente ajustada
com o empregador, poderá ser compensada através do banco de horas na razão de uma hora por uma hora.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO DE JORNADA PARA TEMPORÁRIOS

À Luz da Lei 13.467/2017, que trata do negociado sobre o legislado, fica acordado que as empresas em situações
determinadas pela tomadora de serviços e/ou pandemias, e por meio de acordo individual de compensação de
horas nos termos do artigo 59, 59-A e 59-B da CLT, poderão compensar as horas não trabalhadas neste período
devido a força maior e compensá-las pelo correspondente trabalho em outro período. 

Paragrafo primeiro: As compensações destas horas poderão ocorrer em até 06 (seis) meses do fato gerador,
respeitando os prazos de contratos estabelecidos pela Lei 6.019/74 (já com a nova redação dada pela Lei nº
13.429/2017), por meio acordo individual escrito, nos termos do Artigo 59, § 2º e § 5º da CLT.

Paragrafo segundo: A compensação das horas será feita na proporção de uma hora de descanso por uma hora de
trabalho, sendo que não ultrapasse o limite máximo de 10 (dez) horas diárias, nos termos do § 2º do artigo 59 da
CLT.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - INTERVALOS PARA DESCANSO

Havendo condições de segurança, os empregadores autorizarão seus empregados a permanecerem no recinto de
trabalho para gozar do intervalo para descanso previsto no art. 71 da CLT. Tal situação, se efetivada, não ensejará
trabalho extraordinário ou remuneração correspondente.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - INTERVALOS PARA LANCHES

As empresas que adotarem intervalos de até 15 minutos para lanches, poderão reduzir o mesmo tempo do intervalo
na intrajornada de seus colaboradores, nos termos dos artigos 611, 611-A, 611-B da CLT.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO

Os empregadores poderão adotar sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho nos termos da Portaria nº
373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministério do Trabalho, que tem o seguinte teor: 

PORTARIA Nº 373, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2011
Dispõe sobre a possibilidade de adoção pelos empregadores de sistemas alternativos de controle
de jornada de trabalho. 

Parágrafo único. As empresas que estiverem cumprindo as disposições da Portaria nº
1.510/2009 do MTE, utilizando o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto, ficam dispensadas de
colher a assinatura dos empregados no espelho ponto mensal. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe
conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 74, §2º, e 913
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943; resolve:

Art.1º Os empregadores poderão adotar sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho,
desde que autorizados por Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

§ 1º O uso da faculdade prevista no caput implica a presunção de cumprimento integral pelo
empregado da jornada de trabalho contratual, convencionada ou acordada vigente no
estabelecimento.

§ 2º Deverá ser disponibilizada ao empregado, até o momento do pagamento da remuneração
referente ao período em que está sendo aferida a frequência, a informação sobre qualquer
ocorrência que ocasione alteração de sua remuneração em virtude da adoção de sistema
alternativo.

Art. 2° Os empregadores poderão adotar sistemas alternativos eletrônicos de controle de jornada
de trabalho, mediante autorização em Acordo Coletivo de Trabalho.

Art. 3º Os sistemas alternativos eletrônicos não devem admitir: I - restrições à marcação do ponto;

II  - marcação automática do ponto;

III  - exigência de autorização prévia para marcação de sobrejornada; e IV - a alteração ou
eliminação dos dados registrados pelo empregado.

§1º Para fins de fiscalização, os sistemas alternativos eletrônicos deverão: I - estar disponíveis no
local de trabalho;

II  - permitir a identificação de empregador e empregado; e

III   - possibilitar, através da central de dados, a extração eletrônica e impressa do registro fiel das
marcações realizadas pelo empregado.

Art. 3º Fica constituído Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar estudos com vistas à
revisão e ao aperfeiçoamento do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP.
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Art. 4º Em virtude do disposto nesta Portaria, o início da utilização obrigatória do Registrador
Eletrônico de Ponto – REP, previsto no art. 31 da Portaria nº 1510, de 21 de agosto de 2009, será
no dia 1º de setembro de 2011.

Art. 5º Revoga-se a portaria nº 1.120, de 08 de novembro de 1995. Art. 6º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - PRÉ-ASSINALAÇÃO DA INTRAJORNADA

Os empregadores poderão utilizar-se da pré-assinalação do horário de intervalo, em substituição à marcação do
intervalo, desde que feita mediante acordo coletivo de trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - AUTORIZAÇÃO PARA ASSINATURA ELETRÔNICA DE
DOCUMENTOS

Por força do dispositivo normativo ora ajustado e à Luz da Lei 13.467/17, que trata da nova legislação trabalhista e
do negociado sobre o legislado, as empresas ficam autorizadas a obter a assinatura dos empregados, de forma
remota, em todo e qualquer documento por via eletrônica, nos seguintes termos:

Paragrafo primeiro: A assinatura eletrônica, nos moldes da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001
e do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, deverá possuir meio de comprovação da autoria e integridade de
documentos, sendo permitido, inclusive, utilizar identificação por meio de nome de usuário e senha, desde que
garantida a segurança jurídica da assinatura. 

Paragrafo segundo: A solução de assinatura eletrônica fornecido pelo empregador deverá garantir a segurança
jurídica da assinatura eletrônica através métodos auditáveis de rastreio e verificação da identidade do signatário,
como por exemplo, desenho da assinatura manuscrita combinado com a geolocalização, o endereço do computador
na internet (endereço IP), e-mail, senha de proteção, PIN para celulares, dentre outros.

Paragrafo terceiro:  Os documentos nato-digitais (criado originariamente em meio eletrônico) e assinados
eletronicamente são considerados originais para todos os efeitos legais e admitidos pelas partes (empregador e
empregado) como válido e aceito a quem for oposto o documento.

Paragrafo quarto: O empregador deverá fornecer uma via do documento assinado pelas partes ou permitir que ao
empregado faça o download do documento.

Paragrafo quinto: Não será permitida a delegação do uso da Assinatura Eletrônica a terceiros.

Paragrafo sexto: O empregador poderá, a qualquer tempo, proceder ao bloqueio ou cancelamento preventivo da
assinatura eletrônica, desde que constatado, através dos seus sistemas de segurança ou outros meios, o risco de
fraude.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTAS

Serão abonadas as faltas dos empregados vestibulandos, no período que comprovarem exames, desde que
ocorram na localidade em que trabalhem ou residam.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ABONO DE FALTAS PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO

 

Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho
menor ou dependente previdenciário de até 12 (doze)  anos de  idade, mediante comprovação no prazo de 48
(quarenta e oito) horas. (PN nº 095 – TST).
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ATESTADOS MÉDICOS

As faltas por motivo de doença devem ser justificadas com atestado médico que indique o período de afastamento
necessário e, preferencialmente, com a indicação do CID (Classificação Internacional de Doenças), nos limites
estabelecidos pela Resolução nº 1.658/2002 do Conselho Federal de Medicina. O atestado médico deverá ser
entregue ao empregador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data inicial (inclusive) de
afastamento do empregado, ou, até o dia em que o mesmo retornar ao trabalho no caso de afastamento de até 5
(cinco) dias. Atestados entregues fora desses prazos não serão considerados para o fim de justificativa válida de
ausência ao trabalho. 

Parágrafo único: Fica facultada à empresa a perícia de atestados apresentados pelos colaboradores através do
Benefício Triagem de Atestado, previsto no pacote de benefícios às empresas e disponibilizado pelo Benefício Social
Familiar (BSF).

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FRACIONAMENTO DE FÉRIAS

As férias serão concedidas por ato do empregador, podendo ser fracionada em até dois períodos, um dos quais, não
poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos. 

Parágrafo primeiro: O início do gozo das férias nunca poderá coincidir com dias destinados ao descanso, tais
como, sábados, domingos e feriados. 

Parágrafo segundo: Nos casos de pedido de demissão, o trabalhador que contar com quinze dias ou mais de
serviço na empresa e menos de 01 (um) ano contado da data da admissão, fará jus ao recebimento das férias
proporcionais relativo ao período efetivamente trabalhado. 

Parágrafo terceiro: O fracionamento das férias poderá ser adotado, inclusive para empregados com idade acima de
50 anos.

LICENÇA NÃO REMUNERADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - LICENÇA NÃO REMUNERADA

As empresas com número maior que 20 (vinte) empregados, por estabelecimento, concederão licença remunerada
aos dirigentes sindicais eleitos e no exercício de seu mandato, para participarem de reuniões, conferências,
congressos e simpósios. A licença será solicitada pela entidade sindical, com antecedência mínima de 10 (dez) dias
e por prazo não superior a 5 (cinco) dias sucessivos ou 10(dez) dias alternados no ano.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DE ACIDENTADOS, DOENTES E
PARTURIENTES

Obriga-se o empregador a transportar o empregado, com urgência, para local apropriado, em caso de acidente, mal
súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou em consequência deste. (PN nº 113 – TST).

CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - PREVENÇÃO À LUDOPATIA (VÍCIO EM JOGOS DE AZAR)

Considerando que os jogos de azar podem gerar dependência patológica, denominada ludopatia;

Considerando que a ludopatia é uma doença reconhecida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), tendo se
agravado nos últimos anos como resultado da popularização das plataformas on-line de apostas;

Considerando os riscos à saúde mental e outros danos decorrentes do vício em jogos de azar causados aos
empregados e empregadas do setor de serviços;

Os sindicatos Sineepres e Sindeprestem/PR, signatários desta convenção coletiva de trabalho, promoverão em
parceria com o Instituto de Assistência e Apoio Social ao Trabalhador do Setor de Serviços – Instituto IAS e com o
Instituto Mais Brasil - IMB, campanhas de prevenção e conscientização à ludopatia.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ATIVIDADES SINDICAIS

As empresas, conforme seus critérios permitirão afixação de cartazes e editais, em locais determinados por elas, e a
distribuição de boletins informativos à categoria.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

Conforme julgamento do STF – Supremo Tribunal Federal na decisão ARE nº 1018456 – Tema 835; e considerando
o acordado em mediação junto à Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região/PR, através do PA-PROMO:
003986.2017.09.000/7; Consoante com a Nota Técnica nº 09, de 22 de maio de 2024 da CONALIS/PGT; e com
base no artigo 611 da CLT, que trata do negociado sobre o legislado à Luz da Lei 13.467/2017 (Nova Legislação
Trabalhista); e conforme decisão e determinação em assembleia do sindicato laboral, as partes pactuam o seguinte:

À Luz da Lei 13.467/17, que trata da nova legislação trabalhista e do negociado sobre o legislado, e em consonância
ao princípio da razoabilidade recomendada pelo STF, fica instituída nos termos aprovados em Assembleia Geral
Extraordinária da categoria, a   Contribuição Assistencial no valor de R$ 90,00 (noventa reais), a ser paga pelos
empregados efetivos e terceirizados(que prestam serviços junto ao tomador de serviços) ao sindicato laboral
SINEEPRES, excetuando-se os trabalhadores temporários, devendo os empregadores fazer o respectivo desconto
nos salários em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira a ser descontada no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco
reais) no mês de março/2025, e o repasse no dia 10 de abril de 2025 (10/04/2025); e a segunda e última
parcela a ser descontada no mês de novembro e o repasse no dia 10 de dezembro de 2025 (10/12/2025).

Parágrafo primeiro:- O atraso no recolhimento, incorrerá em multa de:

a) até 15 (quinze) dias de atraso 1% (um por cento);

b) acima de 30 (trinta) dias de atraso 2% (dois por cento);

c) juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, aplicado sobre o valor corrigido e demais penalidades
previstas em Lei.

Parágrafo segundo  - O recolhimento deverá ser efetuado nos prazos mencionados através de guias específicas
baixadas no site do SINEEPRES: www.sineepres.org.br ou solicitadas através do e-mail: cadastro@sineepres.org.br

Parágrafo terceiro - Por ocasião do desconto e o recolhimento da Taxa Negocial, as empresas remeterão por meio
eletrônico a relação dos empregados pagantes ao Sineepres, através do e-mail: cadastro@sineepres.org.br. 

Parágrafo quarto - As partes adotam o aprovado em assembleia da categoria em 14/12/2024, tendo como base a
Nota Técnica nº 09, de 22/05/2024 da Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade Sindical e do Diálogo
Social - CONALIS, órgão do Ministério Público do Trabalho, que deliberou que a contribuição assistencial/negocial
prevista em convenção coletiva de trabalho é aplicada para toda a categoria. A CONALIS/PGT, entende que o
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instrumento coletivo de trabalho deve ser respeitado por todos aqueles que participam da categoria profissional a
qual esteja prevista a contribuição. 

Parágrafo quinto  - As partes adotam ainda a Orientação nº 13 da  Conalis/MPT, o qual considera prática
antissindical o ato do empregador ou de terceiro de coagir, estimular, auxiliar e/ou induzir o trabalhador a se opor ou
resistir ao desconto de contribuições legais, normativas ou negociadas, ou de qualquer outra espécie, passível de
atuação e autuação por parte do Ministério Público do Trabalho. 

Parágrafo sexto - Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias a contar do registro deste instrumento coletivo no
sistema mediador da SRTE/PR, para àqueles empregados que queiram exercer o direito de se opor à esta
contribuição (inclusive por meio eletrônico: recepcao@sineepres.org.br), a ser formalizado de forma individual ao
sindicato, cujo modelo de “carta de oposição” poderá ser solicitado à esta entidade sindical por meio telefônico: 41
3014-7331 ou pelo e-mail: recepcao@sineepres.org.br 

Parágrafo sétimo  - Fica facultado ao sindicato laboral, a cessão ou não dos convênios e benefícios negociados
e/ou disponibilizados pelo SINEEPRES aos empregados(as) que eventualmente não pagarem a taxa negocial.

Parágrafo oitavo - Fica esclarecido, para os efeitos de direito, que a presente Convenção Coletiva de Trabalho não
trata da Contribuição Confederativa (CF, artigo 8º, IV), razão pela qual as partes reconhecem a inaplicabilidade da
Súmula nº 666, editada pelo Supremo Tribunal Federal, porquanto aqui se cuida apenas da Contribuição
Assistencial/Negocial prevista em Lei ordinária, expressamente autorizada pelo artigo 513, alínea “e”, da CLT, e
decisão do STF.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - TAXA DE REVERSÃO PATRONAL

Com fundamento no art. 513, alínea “e”, da CLT, e por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária Patronal,
realizada em 03/02/2025, que aprovou e deu poderes à diretoria para negociar a Convenção Coletiva de Trabalho,
fica instituída a Contribuição Negocial Patronal de 1,5%  (um e meio por cento) sobre o valor total da folha de
pagamento do mês de Março/2025, a ser paga pelos empregadores em favor do SINDEPRESTEM-PR, através de
boleto bancário a ser enviado por esta entidade sindical patronal. 

Parágrafo primeiro: Até R$ 3.001,00 (três mil e um reais) o valor deverá ser pago em cota única, cujo vencimento
dar-se-á em 30/04/2025. 

Parágrafo segundo: No caso de valor superior acima de R$ 3.001,00, as empresas deverão seguir a seguinte
tabela: 

A - R$ 3.001,00 até R$ 6.000,00 > em duas vezes, sendo a primeira até dia 30/04/2025 e a segunda (com o
valor do saldo) em guia (solicitada pelo e-mail: atendimento@sindeprestem-pr.com.br), cujo vencimento será
até o dia 31/05/2025.

B - R$ 6.001,00 até R$ 10.000,00 > em 3 parcelas, valores iguais e vencimentos nos dias 30/04/2025;
31/05/2025 e 30/06/2025.

C – A partir de R$ 10.001,00 o parcelamento pode ser efetuado em até 5 vezes, com 1º vencimento no dia
30/04/2025 e as demais parcelas sempre com vencimento no dia 30 do mês subsequente. 

Parágrafo terceiro: O SINDEPRESTEM/PR enviará os boletos e a empresa fará o cálculo considerando os valores
de sua folha de pagamento, nos termos acima citados. 

Parágrafo quarto: Para os casos excepcionais, cujos valores extrapolem R$ 20.000,00, as empresas poderão
contactar o SINDEPRESTEM-PR, através do telefone: (41) 3079-1717, para negociação / avaliação especifica,
considerando sempre a tabela explicitada acima, e as tratativas somente quanto ao valor excedente. 

Parágrafo quinto: As empresas deverão encaminhar ao SINDEPRESTEM/PR a comprovação das guias
devidamente quitadas, anexando cópia da GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Informações à Previdência Social) com a respectivas relação dos funcionários. 

Parágrafo sexto: As empresas que não possuem empregados deverão pagar o valor em cota única de R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais), cujo vencimento dar-se-á em 30/04/2025. 

Parágrafo sétimo: O atraso no recolhimento implicará (por força de lei)  em juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês ou fração mais multa, aplicados sobre o valor atualizado do débito, de acordo com a seguinte tabela:

a) até 15 dias de atraso – 2 % (dois por cento);
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b) 16 a 30 dias de atraso – 4 % (quatro por cento);

c) 31 a 60 dias de atraso – 10% (dez por cento);

d) 61 a 90 dias de atraso – 15% (quinze por cento);

e) acima de 90 dias de atraso – 20% (vinte por cento).

f) juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, aplicado sobre o valor corrigido e demais penalidades
previstas em lei.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CÂMARA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA DE RESOLUÇÃO DE
CONFLITOS TRABALHISTAS

Tendo como fundamento as disposições dos artigos 484-A, 507-B, 625-A, 855-B, da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), as partes instituem a Câmara de Conciliação Prévia de Resolução de Conflitos Trabalhistas, com o
propósito de atender aos anseios das respectivas categorias representadas, e passam a prestar serviços
profissionais de assistência a empregados e empregadores visando à celebração de acordos trabalhistas individuais
e coletivos de trabalho, além de promover o diálogo entre as partes envolvidas em controvérsias e conflitos
trabalhistas (potenciais ou, já existentes), visando a obtenção de soluções de consenso entre empregadores e
empregados. 

Parágrafo primeiro: As demandas que podem ser submetidas à Câmara de Conciliação Prévia de Resolução de
Conflitos Trabalhistas devem versam sobre:

Acordo extrajudicial para fins de homologação judicial (art. 855-B da CLT),  compreendendo:Extinção o
contrato de trabalho por comum acordo (art. 484-A da CLT);

demandas ocorridas durante a vigência do contrato de trabalho; 
demandas existentes e que perdurem mesmo depois da dissolução do vínculo empregatício,
observado o prazo prescricional;
demandas que visam à extinção do contrato de trabalho por meio de transação.

Termo de quitação anual das obrigações trabalhistas (art. 507-B d CLT);
Homologação de rescisão do contrato de trabalho;
Homologação de acordos individuais e coletivos de trabalho;
Ajustes de procedimentos. 

Parágrafo segundo: As partes signatárias elaborarão em conjunto o regimento interno da Câmara de Conciliação
Prévia de Resolução de Conflitos Trabalhistas, o qual disciplinará seu funcionamento.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD.

Em face da Lei nº 13.709/18 e atos normativos dela decorrentes, as entidades convenentes fixam, conforme
disposições contidas nos artigo 7º, inciso I, artigo 11, inciso I, c/c artigo 9º, § 3º da referida Lei, que os dados
pessoais dos empregados, tais como nome, CPF, endereço residencial e todos os dados necessários para atender
às normas e regras de segurança exigidas pelos tomadores de serviço, operadora/administradora de benefícios,
sindicato laboral e outros estritamente ligados à atividade, poderão ser compartilhados sempre que necessário e
quando autorizados em assembleia geral da categoria, assim entendida largo senso, ou quando vinculados
diretamente à relação mantida por sua empregadora e seus clientes e fornecedores, tendo em conta a atividade por
ela exercida e as necessidades de segurança da informação. Do mesmo modo, tocará aos seus empregados estrita
observação de tal conduta, no exercício dos seus cometimentos funcionais, quando do acesso a dados de terceiros,
direta ou indiretamente ligados à empregadora e/ou a sua atividade junto aos clientes tomadores de seus serviços,
sob pena de responsabilidade pessoal. 

Parágrafo único: Para sua segurança jurídica, a empresa poderá incluir esse item no contrato de trabalho firmado
com o empregado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS DE LICITAÇÃO E TOMADA
DE PREÇOS
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As entidades sindicais (patronal e obreira) estão obrigadas a fornecer às empresas, desde que solicitado com até 72
(setenta e duas) horas de antecedência, a certidão negativa de débitos junto às mesmas, sendo que as requerentes
deverão comprovar a regularidade dos seus recolhimentos sindicais até a data do pedido. 

Parágrafo primeiro: Por força desta convenção e em atendimento ao art. 607 da CLT, ficam obrigadas todas as
Empresas Prestadoras de Serviços a Terceiros e de Facilities, Agências de Emprego e de Recursos Humanos;
Prestação de Serviços de Assessoria de Marketing e Merchandising; Consultorias de Recursos Humanos;
Organização e Promoção de Eventos e Congressos; Empresas de Prestação de Serviços de Colocação e
Administração de Mão de Obra; Empresas de Locação e Fornecimento de Mão de Obra; Seleção de Pessoal:
Serviços de Recrutamento e de Trabalho Temporário, Serviços Combinados de Escritório e de Apoio Administrativo
e de Terceirização de Logística, que prestem serviços no estado do Paraná, a apresentarem em todos os processos
licitatórios, incluindo a tomada de preços, juntamente com os documentos de habilitação, a apresentação da
Certidão de Regularidade Sindical, a ser expedida pelos sindicatos convenentes, devidamente assinada por seu
representante legal, em até 72 (setenta e duas) horas, após a devida solicitação, com validade de até 90 (noventa)
dias. 

Parágrafo segundo: Consideram-se obrigações sindicais: Recolhimento de todas as taxas e contribuições
aprovadas em assembleia/negociação coletiva e firmadas em convenção coletiva de trabalho, inclusive os
benefícios sociais protetivos aos empregados, tais como: Fundo de Qualificação Profissional, Benefício Social
Familiar, Benefício Assistencial  Odontológico e benefício médico ambulatorial, bem como o cumprimento integral
desta convenção e o cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas
na CLT, assim como na legislação complementar concernente à matéria trabalhista e previdenciária. 

Parágrafo terceiro: Somente será permitido o uso desta convenção coletiva para fins licitatórios e/ou tomada de
preços àquelas empresas devidamente cadastradas junto às entidades sindicais laborais e patronal signatárias
deste instrumento coletivo de trabalho, sob pena de desclassificação no certame, ficando desde já cientes quanto as
penalidades ao não cumprimento das cláusulas estabelecidas. 

Parágrafo quarto: Para sua segurança jurídica, os tomadores de serviços poderão solicitar aos sindicatos laboral e
patronal a Carta de Anuência quanto a situação cadastral da empresa prestadora de serviços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - ACORDO COLETIVO

Fica permitida a celebração de acordo coletivo de trabalho entre a entidade sindical de trabalhadores e as
empresas, para compensação e/ou prorrogação de jornada de trabalho, observadas as disposições constitucionais,
desde que seja encaminhado à entidade sindical dos empregados para homologação.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E
PRÁTICAS DE ESG

Considerando os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e suas 169 metas estabelecidas pela ONU –
Organização das Nações Unidas; 

Considerando que até 2030 a ONU e seus estados membros pretendem alcançar esses objetivos, melhorando a
qualidade de vida das pessoas e do planeta. 

Considerando as práticas de ESG (Environmental, Social, and Governance), ou seja: Meio-Ambiente(E),
Responsabilidade Social(S) e Governança Corporativa(G). 

Considerando que as práticas de ESG representam um novo paradigma nos negócios e na governança global com
princípios que apresentam diretrizes para que as empresas tenham desenvolvimento econômico com
sustentabilidade.

Considerando que os ODS e as ESG convergem em oportunidades de desenvolvimento econômico e social
envolvendo a relação entre capital e trabalho.

As partes firmam esta cláusula com a finalidade da divulgação, conscientização e implementação junto às empresas
e colaboradores, buscando dessa forma, ideias e programas que pratiquem a preservação ambiental através da
sustentabilidade e boas práticas que as tornem socialmente consciente. 

Fica estabelecido ainda o “SELO DE SUSTENTABILIDADE E DE RESPONSABILIDADE SOCIAL”, que será
concedido através do IMB – Instituto Mais Brasil, após aferição por comissão mista e que conferem às empresas
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interessadas o cumprimento das normas estabelecidas dentro dos princípios da ESG e dos ODS.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DIA MUNDIAL DO PROFISSIONAL DE RH

No dia 20 de maio, data em que é celebrada o Dia Mundial do Profissional de Recursos Humanos, as entidades
convenentes promoverão eventos como forma de reconhecimento a esses profissionais que contribuem para o
desenvolvimento e sucesso das organizações e o bem-estar dos colaboradores.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - COMPETÊNCIA PARA HOMOLOGAÇÃO

De acordo com a Ementa nº 4, baixada pela Secretaria de Relações do Trabalho, do Ministério do Trabalho e
Emprego, através da Instrução de Serviço nº 1, de 17.06.99, fica estabelecido que as homologações das rescisões
de contrato de trabalho deverão ser efetuadas, preferencialmente, junto a entidade sindical laboral. 

Parágrafo único: Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato profissional responsável comunicará
possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais diferenças
decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o preceito
estabelecido no Enunciado nº 330 do TST, evitando-se assim demandas judiciais desnecessárias.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DOCUMENTOS PARA HOMOLOGAÇÃO

Com base no que dispõe a Instrução Normativa SRT nº 15, de 14/07/2010, e demais normas aplicáveis ao
caso, as empresas ficam obrigadas a apresentar os seguintes documentos no momento da homologação:

a)   Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) em 5 (cinco) vias;

b)   Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com as anotações atualizadas;

c)   Livro ou Ficha de Registros de Empregados;

d)   notificação de demissão, comprovante de aviso prévio ou pedido de demissão;

e)     extrato para fins rescisórios da conta vinculada do empregado no FGTS, devidamente atualizado, e guias
de recolhimento das competências indicadas como não localizadas na conta vinculada;

f)   guia de recolhimento rescisório do FGTS e da Contribuição Social, nas hipóteses do art. 18 da Lei nº 8.036,
de 11 de maio de 1990, e do art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001;

g)    Comunicação de Dispensa - CD e Requerimento do Seguro Desemprego, nas rescisões sem justa causa;

h)       Atestado de Saúde Ocupacional  Demissional ou Periódico, durante o prazo de validade, atendidas as
formalidades especificadas na Norma Regulamentadora - NR 7, aprovada pela Portaria nº 3.214, de 8 de junho
de 1978, e alterações posteriores;

i)   documento que comprove a legitimidade do representante da empresa;

j)   carta de preposto e instrumentos de mandato que, nos casos previstos nos §§ 2º e 3º do art. 13 e no art. 14
desta Instrução Normativa, serão arquivados no órgão local do MTE que efetuou a assistência juntamente com
cópia do Termo de Homologação;

k)   prova bancária de quitação quando o pagamento for efetuado antes da assistência;

l)   o número de registro ou cópia do instrumento coletivo de trabalho aplicável;

m) Prova da quitação das contribuições devidas aos sindicatos convenentes;

n) Outros documentos necessários para dirimir dúvidas referentes à rescisão e/ou ao contrato de trabalho.
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL DE OBRIGAÇÕES
TRABALHISTAS

À Luz da Lei 13.467/2017, que trata do negociado sobre o legislado, e visando a garantia de recebimento dos
direitos de todos os trabalhadores Temporários, Terceirizados e afins, bem como a segurança jurídica na relação
entre Empregador e Empregado, todas as empresas que prestam e possuam contratos de serviços junto aos órgãos
públicos, estatais e empresas de economia mista, estão obrigadas a incluir em suas planilhas de custos os valores
conforme disposto no parágrafo quarto desta cláusula, garantindo desta forma a elaboração do termo de quitação
anual das obrigações para todos os funcionários que prestam serviços de Terceirização e colocação de mão obra
Temporária no Estado do Paraná por parte da entidade laboral. 

Parágrafo primeiro: Nos termos do artigo 507-B da CLT, os empregadores e empregados estão autorizados a
firmar perante o SINEEPRES, um termo de quitação anual de obrigações trabalhistas, na vigência ou não do
contrato de emprego. 

Parágrafo segundo: As empresas no contrato de trabalho firmado com o empregado, especificará o termo de
quitação anual a ser firmado com o sindicato laboral. 

Parágrafo terceiro: O Termo de Quitação Anual assinado pelo empregado e empregador, com assistência do
SINEEPRES, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 507-B da CLT, tem eficácia liberatória
em relação às parcelas expressamente consignadas no Termo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao
valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no termo de
quitação e, consequentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse Termo. II - A
quitação é válida a todos os direitos e verbas trabalhistas em relação ao período expressamente consignado no
Termo de quitação. 

Parágrafo quarto – Para tanto, as empresas que prestem serviços ao setor público, pagarão mensalmente ao
SINEEPRES, todo dia 15 (quinze), e a partir de abril/2025, através de boletos específicos solicitados à entidade
laboral (cadastro@sineepres.org.br), a titulo de Termo de Quitação Anual de Obrigações Trabalhistas, os valores
conforme abaixo: I - Empresas Associadas ao Sindicato Patronal SINDEPRESTEM/PR, o custo será de R$ 12,00
(doze reais) ao mês por empregado; II - Empresas não Associadas ao Sindicato Patronal SINDEPRESTEM/PR, o
custo será de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) ao mês por empregado; 

Parágrafo quinto – As empresas que prestam serviços ao setor privado, de acordo com o parágrafo primeiro desta
cláusula, ou seja, de forma facultativa, os valores a serem recolhidos ao sindicato laboral SINEEPRES, quando
solicitados os termos, ocorrerão da seguinte maneira: I)Empresas associadas ao sindicato patronal
SINDEPRESTEM/PR, o custo por evento e por funcionário será de R$ 500,00 (quinhentos reais); II)Empresas não
Associadas ao SINDEPRESTEM/PR, o custo será de R$ 1.000,00 (um mil reais), por evento e por funcionário. 

Parágrafo sexto: As empresas que possuam contratos com o setor público, de acordo com esta cláusula, deverão
encaminhar mensalmente ao SINEEPRES a listagem contendo o nome de todos os empregados beneficiados, bem
como a cópia do boleto devidamente quitado, através do e-mail: cadastro@sineepres.org.br 

Parágrafo sétimo: Serão considerados nulos de pleno direito o termo de quitação de obrigações trabalhistas que
não for firmado perante o Sindicato Laboral da categoria, nos termos do artigo 507-B da CLT. 

Parágrafo oitavo: Esta cláusula será facultativa às empresas que possuam contratos especificamente com o setor
privado, porém caso manifestem interesse, poderão solicitar junto ao sindicato laboral o termo de quitação anual das
obrigações, devendo observar o parágrafo 6º desta cláusula. 

Parágrafo nono: O atraso no recolhimento, incorrerá em multa de: a) até 15 (quinze) dias de atraso: 1% (um por
cento); b) acima de 30 (trinta) dias de atraso: 2% (dois por cento); c) juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração,
aplicado sobre o valor corrigido e demais penalidades previstas em Lei.

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - RENEGOCIAÇÃO
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As partes convenentes acordam que, dentro de 6 (seis) meses, a contar  do  registro  deste instrumento coletivo,
voltarão a se reunir visando reavaliar a cláusula que trata do reajuste salarial, dentro do cenário econômico do pais.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

As empresas com sede em outros Estados que vierem a prestar serviços nas localidades que compõem a base
territorial dos sindicatos que firmam esse instrumento coletivo, independentemente de possuírem filiais nessas
localidades, ficam obrigadas a atender às condições pactuadas nesta Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre
o SINDEPRESTEM/PR e o SINEEPRES, sendo aplicada para todos os empregados em Empresas Prestadoras de
Serviços a Terceiros e de Facilities, Agências de Emprego e de Recursos Humanos; Prestação de Serviços de
Assessoria de Marketing e Merchandising; Consultorias de Recursos Humanos; Empresas de Prestação de Serviços
de Colocação e Administração de Mão de Obra; Empresas de Locação e Fornecimento de Mão de Obra; Seleção de
Pessoal; Serviços de Recrutamento e de Trabalho Temporário nos termos da Lei 13.429/2017), e que prestem
serviços no Estado do Paraná.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - DIVULGAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

As partes convenentes firmam o compromisso de divulgar os termos do presente instrumento coletivo aos seus
representados, inclusive em suas redes sociais.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - PENALIDADES

Pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas acordadas, ficam os infratores obrigados ao pagamento de multa
igual a 10% (dez por cento) do menor piso salarial da categoria, que reverterá em favor do prejudicado, seja o
empregado, sejam as entidades sindicais conveniadas. Tal penalidade caberá por infração, por mês e por
empregado prejudicado com eventual infringência. A penalidade aqui prevista poderá ser reclamada diretamente
pela entidade sindical, independentemente de outorga de mandato do empregado, quando em favor deste. Se a
infração for por dolo e o empregado tiver sido indenizado, a multa fica reduzida em 50% (cinquenta por cento).

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DISPOSIÇÃO SOBRE BASE TERRITORIAL

O SINDEPRESTEM/PR declara ter base territorial em todo o Estado do Paraná, conforme constante em sua
certidão de registro sindical, devidamente expedida pelo Ministério do Trabalho. 

O SINEEPRES declara ter base territorial no Estado do Paraná, EXCETO nos seguintes municípios: 

I - Londrina, Abatiá, Alvorada do Sul, Andirá, Assaí, Bela Vista do Paraíso, Bandeirantes, Cambará, Cambé,
Carlópolis, Centenário do Sul, Congoinhas, Conselheiro Mairink, Cornélio Procópio, Florestópolis, Guapirama,
Guaraci, Ibaiti, Ibiporã, Itambaracá, Jaboti, Jacarezinho, Jaguapitã, Japira, Jataizinho, Joaquim Távora, Jundiaí
do Sul, Leópolis, Mirasselva, Nova América da Colina, Nova Fátima, Pinhalão, Porecatu, Primeiro de Maio,
Quatiguá, Rancho Alegre, Ribeirão do Pinhal, Ribeirão Claro, Rolândia, Salto do Itararé, Santa Amélia, Santana
do Itararé, Santa Cecília do Pavão, Santa Mariana, Santo Antônio da Platina, Santo Antônio do Paraíso, São
Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira, Sertanópolis, Sertaneja, Siqueira Campos, Tamarana,
Tomazina e Uraí, cuja base territorial e de representação  pertence ao SINDASPEL. 

II - Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal, Santa Helena, Santa Terezinha do Itaipu, São
Miguel do Iguaçu e Serranópolis do Iguaçu, cuja base territorial e de representação pertence ao
SIEMACO/FOZ DO IGUAÇU. 

III - Cascavel, Altamira do Paraná, Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Esperança, Braganey,
Brasilândia do Sul. Cafelãndia do Oeste, Campina da Lagoa, Campo Bonito, Cantagalo, Catanduvas, Céu Azul,
Corbélia, Diamante do Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Francisco Alves, Goioeré, Goioxim,
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Guairá, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Janiópolis, Jesuítas, Juranda, Laranjal, Laranjeiras do
Sul, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Marquinho, Mato Rico, Mercedes, Nova Aurora, Nova
Cantu, Nova Laranjeiras, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Porto Mendes,
Quarto Centenário, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Rancho Alegre D'Oeste, Roncador, Santa
Lúcia, Santa Maria do Oeste, Santa Tereza do Oeste, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Saudade
do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste e Virmond, cuja
base territorial e de representação pertence ao SIEMACO/CASCAVEL. 

Parágrafo primeiro – Fica esclarecido ainda que os sindicatos convenentes representam a categoria das Empresas
Prestadoras de Serviços a Terceiros, Agências de Emprego e de Recursos Humanos; Prestação de Serviços de
Assessoria de Marketing e Merchandising; Consultorias de Recursos Humanos; Organização e Promoção de
Eventos e Congressos; Empresas de Prestação de Serviços de Colocação e Administração de Mão de Obra;
Empresas de Locação e Fornecimento de Mão de Obra; Seleção de Pessoal: Serviços de Recrutamento e de
Trabalho Temporário, Serviços Combinados de Escritório e de Apoio Administrativo e de Terceirização de Logística,
que prestem serviços no Estado do Paraná. 

Parágrafo segundo – As empresas representadas pelo Sindeprestem-PR, conforme parágrafo primeiro desta
cláusula, ao participar de licitações e tomadas de preços, deverão constar a provisão financeira em sua planilha de
custos para todas as cláusulas econômicas e sociais desta convenção coletiva de trabalho, sob pena de
desclassificação e eventuais ações de cumprimento por parte da entidade sindical laboral. 

Parágrafo terceiro: Esta convenção coletiva poderá ser utilizada para serviços terceirizados de portaria,
recepcionistas, serviços administrativos, facilities, de logística e na área de produção e atividades afins. 

Parágrafo Quarto – Excetuam-se desta representação os serviços específicos de limpeza pública e urbana e
serviços de segurança (vigilância e escolta armada). 

Parágrafo quinto – As empresas deverão anotar no contrato de trabalho do empregado o Sineepres como sindicato
laboral da categoria, relacionados às especificidades dos parágrafos 1º, 2º e 3º desta cláusula.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - EXAMES MÉDICOS

As empresas se obrigam a realizar por sua conta, sem ônus para os empregados, todos os exames médicos
admissionais, periódicos e demissionais, nos termos da NR-7 e da Portaria 3.214/1978, podendo ainda fazê-lo por
meio de consultas online (telemedicina). 

Parágrafo único - O exame médico demissional será dispensado sempre que houver sido realizado qualquer outro
exame médico obrigatório em período inferior a 135 dias, para empresas de grau de risco 1 ou 2 e inferior a 90 dias
para empresas de grau de risco 3 ou 4, conforme item 7.4.3.5 da NR-7. Esses prazos poderão ser ampliados em até
mais 135 dias ou mais 90 dias, respectivamente, em decorrência de negociação coletiva, com assistência de
profissional indicado de comum acordo entre as empresas e os sindicatos convenentes, conforme o item 7.4.3.5.1
da NR-7.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - TRABALHO EM ESCALA 12X36 HORAS

Fica admitida a jornada de trabalho no regime 12X36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso),
com apoio no art. 7°, inciso XXVI, da Constituição Federal, aqueles que desempenhem as funções descritas nesta
CCT, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial, situação esta que se estenderá a toda e
qualquer função. O implemento do referido regime de trabalho fica legitimado pelo presente instrumento, cabendo
ao empregado e empregador, ajustarem sua adoção através de acordo coletivo de trabalho específico com as
entidades sindicais laborais convenentes; 

Parágrafo primeiro - Sobre as horas excedentes a oitava hora diária trabalhada nesta jornada de trabalho no
regime especial 12X36, não ensejará adicional de hora extra, inclusive para aquelas semanas que ultrapassarem as
44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

Parágrafo segundo - Ficam assegurados aos que laborarem na escala 12x36, os direitos ao vale-transporte e vale-
refeição por dia trabalhado, previstos neste instrumento coletivo de trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - REDUÇÃO DO INTERVALO PARA REPOUSO OU
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ALIMENTAÇÃO

Tendo em vista o advento da Lei 13.467/2017 e a vantagem aos empregados e empregadores, as partes, com
fundamento no que dispõem os incisos III e XIII do artigo 611-A, parágrafo único do artigo 611-B da CLT e inciso
XXVI do artigo 7º da Constituição Federal, ficam as empresas autorizadas a reduzir o intervalo intrajornada, previsto
no parágrafo terceiro do artigo 71 da CLT, para no máximo 00h30min, mediante celebração de Acordo Coletivo de
Trabalho específico com a entidade laboral e sob a anuência da entidade sindical patronal. 

Parágrafo primeiro: A redução do intervalo intrajornada ocorrerá por setor/departamento, turnos de trabalho ou
grupo de empregados, inclusive, quanto aos que trabalhem em condições insalubres, objetivando a manutenção das
atividades da empresa. 

Parágrafo segundo: Para os fins previstos nesta cláusula, não serão considerados como “regime de trabalho
prorrogado” a realização de horas extraordinárias eventuais; acréscimos de jornada diária com a finalidade de
compensar dia não trabalhado; compensações ou trocas de feriados; ou "pontes" de feriados, objetivando a fruição
de finais de semana ou descansos semanais prolongados. 

Parágrafo terceiro: Nenhuma responsabilidade poderá ser imputada aos Sindicatos Patronal e Laboral pelas
empresas, na hipótese destas optarem pela utilização/aplicação do previsto nesta cláusula.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 374 DO TST

Em função da tipicidade do segmento de prestação de serviços terceirizados, os Sindicatos Convenentes resolvem
adotar a Súmula 374, do TST (Tribunal Superior do Trabalho), acordando que o empregado integrante da categoria
profissional diferenciada não tem direito de haver de seu empregador, vantagens previstas em instrumento coletivo
na qual a empresa não foi representada por órgão de classe de sua categoria.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - PLANILHA DE CUSTOS

O Ministério do Trabalho e Emprego, através de sua Superintendência Regional do Trabalho no Estado do Paraná,
conforme Portaria nº 05/2021, publicada no DOU de 01.09.2021 (seção 01, pag. 235), mantém a Câmara Técnica
de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais, observando
inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e empresas
de prestação de serviços terceirizados no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços,
sejam públicas ou privadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido
na Portaria 05/2021. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em suas páginas e redes sociais a planilha
de custos atualizada

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - FORO COMPETENTE

As partes elegem o foro da Justiça do Trabalho de Curitiba para dirimir quaisquer dúvidas relativas à aplicação da
presente convenção coletiva de trabalho. 

O presente ajuste é considerado firme e valioso para abranger, por seus dispositivos, todos os contratos individuais
de trabalho firmados entre as empresas representadas pela entidade sindical patronal das categorias econômicas
convenentes e os trabalhadores pertencentes às categorias profissionais da respectiva entidade sindical laboral.

}

PAULO CESAR ROSSI
PRESIDENTE

SINEEPRES SIND EMPREGADOS EM EMP PREST SERV A TERC COLOC E ADM MAO DE OBRA TRAB TEMP DO EST
DO PR
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DANILO EDUARDO PADILHA
PRESIDENTE

SINDEPRESTEM-PR-SIND DAS EMPR DE PREST DE SERV A TERCEIROS, COLOC E ADMINISTR DE MAO DE OBRA E
TRAB TEMPORARIO NO EST DE PARANA

ANEXOS
ANEXO I - ATA_ASSEMBLEIA-P1

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA_ASSEMBLEIA-P2

Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA_ASSEMBLEIA-P3

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ATA_ASSEMBLEIA-P4

Anexo (PDF)

ANEXO V - ATA_ASSEMBLEIA-P5

Anexo (PDF)

ANEXO VI - ATA_ASSEMBLEIA-P6

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR001653/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 04/07/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR035167/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.274504/2024-81
DATA DO PROTOCOLO: 01/07/2024

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO EMP SERV CONT ASSES PERICIAS INF PESQ EST PR, CNPJ n. 81.047.508/0001-47, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MICHEL VITOR ALVES LOPES;
 
E

SINDICATO DOS TECNICOS DE SEG DO TRAB NO EST DO PARANA, CNPJ n. 76.085.893/0001-87,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADIR DE SOUZA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de junho de
2024 a 31 de maio de 2025 e a data-base da categoria em 01º de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) diferenciada dos "técnicos de
segurança do trabalho", integrantes do 6º grupo do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Para os empregados técnicos em segurança do trabalho legalmente habilitados fica assegurado o salário normativo
de ingresso de R$ 2.815,26 (dois mil oitocentos e quinze reais e vinte e seis centavos), a partir de 01.06.2024,
para o divisor de 220 horas, correspondendo à jornada de 44 horas semanais.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

Os salários dos empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho serão reajustados, a partir de 01
de junho de 2024, com um percentual de 5% (cinco por cento), a ser aplicado sobre os salários de junho de 2023
(salários estes já corrigidos com o percentual integral firmado na Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024).

Parágrafo primeiro. Os salários reajustados, na forma acima estabelecida, recompõem integralmente o poder de
compra dos salários de junho de 2023, de modo a dar plena, rasa e geral quitação a qualquer reajuste ou aumento a
título de reposição, compensando, dessa forma, todas e quaisquer perdas salariais ocorridas no período de
01.06.2023 a 31.05.2024.

Parágrafo segundo. Para os empregados admitidos a partir de junho de 2023, o reajuste salarial será aplicado em
conformidade com a tabela seguinte: 

Mês de Admissão Fator de correção
Maio/2024 1.00407



Abril/2024 1.00816
Março/2024 1.01227

Fevereiro/2024 1.01640
Janeiro/2024 1.02054

Dezembro/2023 1.02470
Novembro/2023 1.02887
Outubro/2023 1.03306

Setembro/2023 1.03727
Agosto/2023 1.04150
Julho/2023 1.04574
Junho/2023 1.05000

Parágrafo terceiro. As antecipações espontâneas concedidas entre 01.06.2023 a 31.05.2024, poderão ser
compensadas, excetuando-se aquelas decorrentes de implemento de idade, término de aprendizagem, promoção
por antiguidade ou merecimento, transferência de cargo ou função, estabelecimento ou localidade, equiparação
salarial judicial.

Parágrafo  quarto. As empresas poderão, mediante acordo com os sindicatos signatários, ajustar formas de
distribuição proporcionais aos índices fixados nesta CCT.

Parágrafo quinto. As empresas, inclusive as estatais dependentes e as controladas pelo Estado do Paraná,
representadas pelo SESCAP-PR, que comprovadamente estiverem em dificuldade financeira para cumprir o que
determina a caput desta cláusula poderão pleitear, junto às entidades sindicais signatárias, a flexibilização da forma
de aplicação do reajuste, bem como o parcelamento do índice de correção salarial ajustado, via resolução
intersindical, em até 30 (trinta) dias após registro e arquivamento deste instrumento no "Sistema Mediador".

Parágrafo sexto. Todos os acordos de parcelamento do índice de reposição salarial instituído neste instrumento
coletivo deverão ter a participação do SESCAP-PR.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA QUINTA - DESCONTOS SALARIAIS

Por força do dispositivo normativo ora ajustado e em conformidade com o disposto no inciso XXVI do artigo 7º da
Constituição Federal de 1988, as empresas ficam autorizadas a efetuar os descontos, em folha de pagamento de
salários, dos valores relativos a seguro de vida em grupo, associação de empregados, alimentação, planos médico-
odontológicos com participação dos empregados nos custos, tratamentos odontológicos, convênios com farmácias,
supermercados e congêneres, telefonemas particulares e outros, desde que seja assegurada a livre adesão do
empregado a estes benefícios e que os descontos sejam por eles autorizados expressamente.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

Fica assegurado a todo empregado o percentual de 2% (dois por cento), a cada cinco anos de trabalho na mesma
empresa, a contar da data da sua admissão.
 
Parágrafo primeiro. O adicional previsto nesta cláusula incidirá, mensalmente, sobre o salário nominal, a partir do
mês que completar cada período de cinco anos de trabalho.
 
Parágrafo segundo.  Ficam isentas do cumprimento desta obrigação as empresas que mantém formas de
remuneração, premiação e/ou reconhecimento adicional (tais como: bônus, prêmios, programa de participação nos
resultados, entre outros), que visem premiar seus empregados, desde que sejam mais vantajosos economicamente
do que o benefício estabelecido no caput desta cláusula e desde que estas formas de remuneração sejam fixadas
em acordo coletivo.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - AUXÍLIO REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO



I – As empresas sediadas ou que prestem serviços em Curitiba fornecerão aos seus empregados efetivos, tíquete-
refeição ou vale-alimentação no valor mínimo de  R$ 29,00 (vinte e nove reais)  em quantidade equivalente ao
número de dias úteis trabalhados do mês, podendo efetuar o respectivo desconto salarial em conformidade com a
legislação que rege a matéria.

II – As empresas sediadas ou que prestem serviços nos municípios cujo número de habitantes,  segundo a
estimativa populacional 2020, publicada pelo IBGE, seja  superior a 200.000 e estejam localizadas na região
metropolitana de Curitiba (Colombo e São José dos Pinhais), e as empresas sediadas ou que prestem serviços
nos municípios cujo número de habitantes,  segundo a estimativa populacional 2020, publicada pelo IBGE,
seja superior a 300.000 e estejam localizadas no interior do Estado do Paraná (Maringá), fornecerão aos seus
empregados efetivos, tíquete-refeição ou vale-alimentação no valor mínimo de  R$ 25,50 (vinte e cinco reais e
cinquenta centavos) em quantidade equivalente ao número de dias úteis trabalhados do mês, podendo efetuar o
respectivo desconto salarial.

III – As empresas sediadas ou que prestem serviços nos municípios cujo número de habitantes,  segundo a
estimativa populacional 2020, publicada pelo IBGE, seja superior a 200.000 e que não estejam localizadas na
região metropolitana de Curitiba (Cascavel e Foz do Iguaçu), fornecerão aos seus empregados efetivos, tíquete-
refeição ou vale-alimentação no valor mínimo de  R$ 23,50 (vinte e três reais e cinquenta centavos)  em
quantidade equivalente ao número de dias úteis trabalhados do mês, podendo efetuar o respectivo desconto
salarial. 

IV – As empresas sediadas ou que prestem serviços nos municípios cujo número de habitantes,  segundo a
estimativa populacional 2020, publicada pelo IBGE, seja superior a 100.000, porém inferior a 200.000 (Almirante
Tamandaré, Apucarana, Arapongas, Araucária, Campo Largo, Guarapuava, Paranaguá, Pinhais, Piraquara,
Toledo  e  Umuarama) fornecerão aos seus empregados efetivos, tíquete-refeição ou vale-alimentação no valor
mínimo de R$ 19,00 (dezenove reais)  em quantidade equivalente ao número de dias úteis trabalhados do mês,
podendo efetuar o respectivo desconto salarial.

V – As empresas sediadas ou que prestem serviços nos municípios cujo número de habitantes,  segundo a
estimativa populacional 2020, publicada pelo IBGE, seja  inferior a 100.000,  fornecerão aos seus empregados
efetivos, tíquete-refeição ou vale-alimentação no valor mínimo de  R$ 15,50 (quinze reais e cinquenta
centavos) em quantidade equivalente ao número de dias úteis trabalhados do mês, podendo efetuar o respectivo
desconto salarial.

Parágrafo primeiro. O desconto previsto no item II desta cláusula limita-se até 17,6% (dezessete vírgula seis por
cento) do valor do benefício.

Parágrafo segundo. O desconto previsto no item III desta cláusula limita-se até 16,2% (dezesseis vírgula dois por
cento) do valor do benefício.

Parágrafo terceiro. O desconto previsto no item IV desta cláusula limitar-se até  13,1%  (treze vírgula um por
cento) do valor do benefício.

Parágrafo quarto. O desconto previsto no item V desta cláusula limitar-se até 10,7% (dez vírgula vinte e sete por
cento) do valor do benefício.

Parágrafo quinto. As empresas sediadas ou que prestem serviços em quaisquer dos municípios citados nesta
cláusula, que já fornecem o benefício em condições superiores às estabelecidas nesta cláusula, deverão dar
continuidade à concessão dentro dos mesmos critérios até então praticados.

Parágrafo sexto.  As empresas que, comprovadamente, fornecem benefício equivalente para garantir a alimentação
dos seus empregados (tíquete-alimentação, refeitório e outros) ficam eximidas do cumprimento desta cláusula.

Parágrafo sétimo. As empresas sujeitas ao cumprimento desta cláusula poderão se inscrever no PAT, através do
site do Ministério do Trabalho,  http://www.trabalho.gov.br/sistemas/patnet, para receber os incentivos fiscais
pertinentes.

Parágrafo oitavo.  O benefício ora instituído não será considerado como salário, em nenhuma hipótese, seja a que
título for para nenhum efeito legal.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA OITAVA - BOAS PRÁTICAS NA RELAÇÕES DE TRABALHO - DEMISSÃO APÓS RETORNO
DE FÉRIAS

http://www.trabalho.gov.br/pat


Visando a adoção de condutas que revelem boas práticas nas relações de trabalho, recomenda-se ao empregador
que pretender, sem justa causa, dispensar o empregado até 30 (trinta) dias após o retorno de suas férias, comunica-
lo de tal fato, por escrito, até o início do gozo das mesmas.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA NONA - AVISO PRÉVIO EM CASO DE NOVO EMPREGO

O empregado que no decurso do aviso prévio, concedido pela empresa, comprovar a obtenção de novo emprego,
ficará dispensado do cumprimento do prazo restante, ficando a empresa desobrigada ao pagamento dos salários
dos dias do aviso prévio não trabalhado, sendo o pagamento das verbas rescisórias efetuado no prazo previsto no
§6º do art. 477 da CLT.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTAGEM DO PRAZO DE AVISO PRÉVIO

O prazo de trinta dias correspondente ao aviso prévio conta-se a partir do dia seguinte ao da comunicação dada ao
empregado, que deverá ser formalizada por escrito.

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INTERRUPÇÃO E SUSPENSÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO/PERÍODO DE EXPERIÊNCIA

Ocorrendo afastamento por acidente ou doença não relacionada ao trabalho, o contrato de trabalho a título de
experiência poderá ser rescindido no seu termo final, desde que o 16° dia de afastamento recaia em data posterior
àquela prevista para o término da experiência.

Parágrafo primeiro. Na hipótese do 16º dia de afastamento recair em data anterior àquela prevista para o término
do contrato de experiência, este ficará suspenso durante a concessão de benefício previdenciário, completando-se o
tempo restante após a cessação do referido benefício.

Parágrafo segundo. Na hipótese de ocorrência de acidente de trabalho durante o período de contrato de
experiência, fica assegurada a estabilidade do empregado acidentado, conforme disposição contida no item III da
Súmula 378 do TST.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEMBOLSO DE DESPESAS DE APRIMORAMENTO
PROFISSIONAL

As despesas realizadas pelos empregados com cursos de especialização, reciclagem profissional ou línguas
estrangeiras, relacionadas ao desempenho de suas funções, serão reembolsadas pela empresa em 50% (cinquenta
por cento), desde que aprovadas previamente, por escrito, pela empresa.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA

Ao empregado que comprovadamente estiver há 12 (doze) meses da AQUISIÇÃO do direito de aposentadoria por
tempo de contribuição, em conformidade com as disposições legais que regulamentam a matéria e, que tenha no
mínimo 3 (três) anos de serviço na atual empresa, fica-lhe assegurada a garantia de emprego durante o período que
faltar para a aposentadoria. A concessão prevista nesta cláusula ocorrerá uma única vez.



 
Parágrafo primeiro. Para fazer jus à estabilidade acima prevista, o empregado deverá comprovar, durante os
primeiros trinta dias que iniciam o direito a essa estabilidade, a averbação do tempo de serviço mediante a entrega
de certidão expedida pela Previdência Social. A apresentação da certidão poderá ser dispensada, caso o
empregador, a vista dos documentos fornecidos pelo empregado, verifique a existência do tempo de serviço
necessário à concessão do benefício.
 
Parágrafo segundo. A falta de cumprimento dessa obrigação pelo empregado no período aqui estabelecido
dispensa o empregador de garantir esta estabilidade.
 
Parágrafo terceiro. A estabilidade prevista nesta cláusula não se aplica nas hipóteses de encerramento das
atividades da empresa, dispensa por justa causa ou pedido de demissão.
 
Parágrafo quarto. É facultado ao empregado renunciar a esta estabilidade convencional em seu próprio benefício,
desde que essa renúncia seja feita por escrito e homologada pelo sindicato de trabalhador que o represente.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACORDO COLETIVO PARA COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE
TRABALHO

O regime de compensação de jornada de trabalho, quando não fixado para que a compensação ocorra dentro de
um mesmo mês, deverá observar a legislação vigente e os acordos coletivos firmados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA DO EMPREGADO ESTUDANTE

Fica vedada a prorrogação de horário de trabalho para os empregados estudantes que comprovem a sua situação
escolar, desde que expressem a sua impossibilidade de atendimento à citada prorrogação.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BANCO DE HORAS

As pessoas jurídicas representadas pelo SESCAP-PR poderão instituir banco de horas, mediante acordo coletivo de
trabalho homologado pelos sindicatos signatários, ficando, desta forma, dispensadas do pagamento da
remuneração da hora extra, desde que o excesso de horas em um dia seja compensado pela correspondente
diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 1 (um) ano, à soma das jornadas
semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de 10 (dez) horas diárias, devendo essas
negociações ter por base as seguintes condições:

a) A compensação das horas extras será feita na proporção de uma hora de trabalho por uma hora de descanso,
desde que essas horas extras sejam realizadas de segunda a sexta-feira e não ultrapassem o máximo de 2 (duas)
horas extras diárias e nem 30 (trinta) horas extras mensais;

b) A compensação das horas extras será feita na proporção de uma hora de trabalho por uma hora e meia de
descanso, desde que essas horas extras sejam realizadas de segunda a sexta-feira e não ultrapassem o máximo de
2 (duas) horas extras diárias, mas sejam superiores a 30 (trinta) horas extras mensais;

c) A compensação das horas extras será feita na proporção de uma hora de trabalho por 2 (duas) horas de
descanso, quando essas horas extras forem realizadas nos sábados, domingos e feriados, exceto para aqueles
segmentos cuja atividade laboral exija o trabalho nesses dias. Esses casos especiais deverão ser apresentados, por
escrito, aos sindicatos de trabalhadores, com a participação do SESCAP-PR, para apreciação e posterior
autorização para elaboração de acordos específicos;

d) A ausência do empregado do trabalho para atender os seus interesses pessoais, desde que previamente ajustada
com o empregador, poderá ser compensada através do banco de horas na razão de uma (1) hora por uma (1) hora.



Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e
o banco de horas.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA

Poderá o empregador, mediante acordo individual de trabalho, reduzir o intervalo intrajornada de todos os seus
empregados, ou apenas daqueles que integrem determinados setores ou departamentos da empresa, respeitando-
se sempre o mínimo de 30 (trinta) minutos para as jornadas superiores a 6 (seis) horas diárias.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO

Os empregadores poderão adotar sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho nos termos dos artigos
73 e seguintes da Portaria MTP nº 671 de 08 de novembro de 2021.

Parágrafo primeiro. Desde que observados os requisitos da Portaria MTP nº 671 de 08 de novembro de 2021, fica
permitida a utilização de dispositivos móveis (tais como, telefone celular, tablets ou similares) como forma alternativa
de controle da jornada de trabalho.

Parágrafo segundo. As empresas que estiverem cumprindo as disposições da Portaria MTP nº 671 de 08 de
novembro de 2021, ficam dispensadas de colher a assinatura dos empregados no espelho ponto mensal.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PRÉ-ASSINALAÇÃO DA INTRAJORNADA

Os empregadores poderão se utilizar da pré-assinalação do horário de intervalo, em substituição à marcação do
intervalo, desde que feita mediante acordo coletivo de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

Empregadores e empregados poderão celebrar acordo individual para a flexibilização do cumprimento da jornada
diária de trabalho, de tal forma a permitir que o empregado possa iniciá-la e encerrá-la da maneira que melhor
atender suas necessidades, desde que a jornada diária de trabalho, contratualmente celebrada, seja integralmente
cumprida dentro de um mesmo dia, respeitando-se a fruição do intervalo intrajornada, eventual acordo de banco de
horas, além de outras eventuais compensações de jornada de trabalho.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTAS PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO

Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho
menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48
(quarenta e oito) horas. (PN nº 095 – TST)

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS

As faltas por motivo de doença devem ser justificadas com atestado médico que indique o período de afastamento
necessário e, preferencialmente, com a indicação do CID (Classificação Internacional de Doenças), nos limites
estabelecidos pela Resolução nº 1.658/2002 do Conselho Federal de Medicina. O atestado médico deverá ser
entregue ao empregador, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados a partir da data inicial (inclusive) de



afastamento do empregado, ou, até o dia em que o mesmo retornar ao trabalho no caso de afastamento de até 3
(três) dias. Entregues fora desses prazos, os mesmos não serão considerados para o fim de justificativa válida de
ausência ao trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTAS EM VIRTUDE DE GREVE NO TRANSPORTE
COLETIVO

Considerar-se-á justificada a falta ao trabalho do empregado em razão de greve no transporte público coletivo que
efetivamente o impeça de comparecer ao trabalho, ficando a empresa impedida de proceder ao desconto enquanto
perdurar o movimento paredista.

Parágrafo primeiro. Entretanto, considerar-se-á falta injustificada na hipótese da empresa mesmo disponibilizando
meio alternativo de locomoção ao empregado, este, ainda assim, faltar ao trabalho.

Parágrafo segundo. A falta justificada prevista nesta cláusula estende-se, exclusivamente, ao empregado que optar
pela utilização do vale-transporte como meio efetivo de deslocamento do trabalho para sua residência e vice-versa
(Lei nº 7.418/85 e regulamentação), não alcançando, portanto, aqueles que não se utilizam de transporte coletivo
para se deslocarem até o local de trabalho, seja por utilizarem-se de veículos próprios ou de terceiros, morarem
próximo ao local de trabalho ou fazerem uso de quaisquer outros meios de locomoção.

Parágrafo terceiro. Havendo circulação de pelo menos 30% da frota de ônibus, o empregado não terá sua falta
abonada, podendo ser tolerado eventual atraso, a critério do empregador.

Parágrafo quarto. A disponibilização de meio de locomoção não impõe ao empregador a obrigação de ‘buscar o
empregado na porta da sua casa’. Considerando a localidade de moradia do empregado, o empregador deverá
disponibilizar meio de locomoção nas imediações do terminal de ônibus mais próximo da residência do empregado,
cabendo ao empregado a responsabilidade de se deslocar da sua residência até o local e no horário previamente
definido e informado pelo empregador.

Parágrafo quinto. A comunicação ao empregado a respeito do horário e local será feita pela empresa através de e-
mail, contato telefônico, mensagem via aplicativos de telefone celular, ou qualquer outro meio de comunicação que
atinja a finalidade.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE TEMPO À DISPOSIÇÃO DO
EMPREGADOR

Não será computado como período extraordinário aquele que exceder a jornada de trabalho, quando o empregado,
por escolha própria, buscar proteção pessoal em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições
climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para exercer quaisquer atividades
particulares, tais como, práticas religiosas, descanso, lazer, estudo, alimentação, atividades de relacionamento
social, higiene pessoal, troca de roupa ou uniforme, entre outras.

Parágrafo primeiro. A exclusão do cômputo do interregno de tempo, conforme previsto no caput, se fundamenta em
razão dos mesmos não serem considerados tempo à disposição do empregador, ainda que seja ultrapassado o
limite de 5 (cinco) minutos previsto no §1º do art. 58 da CLT.

Parágrafo segundo. Havendo condições de segurança, os empregadores poderão autorizar seus empregados a
permanecerem no recinto de trabalho para gozar do intervalo para descanso previsto no art. 71 da CLT. Tal situação,
se efetivada, não ensejará trabalho extraordinário ou remuneração correspondente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - TELETRABALHO/TRABALHO REMOTO

Com base no artigo 6º da CLT com redação dada pela Lei nº 12.551/2011 e os artigos 75 A, B, C, e E da CLT (após
Lei nº 13.467/2017), as empresas poderão implementar políticas de flexibilização do local de trabalho, visando a
melhoria da qualidade de vida de seus empregados.

Parágrafo primeiro. As políticas para o trabalho à distância poderão ser aplicadas a toda empresa ou às áreas, aos
departamentos ou aos setores específicos da empresa, individualmente, através de previsão em Políticas Próprias,



Contrato de Trabalho, Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho ou Termo de Adesão.

Parágrafo segundo. O comparecimento às dependências do empregador para a realização de atividades
específicas, que exijam a presença do empregado no estabelecimento, não descaracteriza o regime de
teletrabalho/trabalho remoto.

Parágrafo terceiro. As empresas poderão incluir e, sempre que possível, priorizarão, nestas políticas de
flexibilização do local de trabalho, os empregados portadores de deficiência.

Parágrafo quarto. As empresas poderão incluir os empregados que trabalham à distância nos registros de sua
matriz ou filiais, mesmo que o trabalho seja realizado em outras localidades.

Parágrafo quinto. O empregado poderá executar suas atividades em teletrabalho no local que preferir, desde que
mantenha plena conexão de internet e comunicação, além de manter seu empregador informado sobre o seu
endereço, sempre que houver alteração em caráter duradouro/permanente, excetuando-se, portanto, as alterações
de caráter transitório.

Parágrafo sexto. Aos empregados em regime de teletrabalho fica ajustado que se aplicam as disposições das
normas coletivas de trabalho vigentes para a respectiva base sindical da unidade de lotação do empregado, ainda
que o empregado esteja atuando em regime de teletrabalho em local diverso daquela.

Parágrafo sétimo. As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manutenção ou fornecimento dos
equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto e demais
despesas serão previstas em documento escrito nos termos do parágrafo primeiro.

Parágrafo oitavo. O empregado deverá comunicar, imediatamente, a seu superior direto, caso fique impossibilitado
de viabilizar os meios necessários para executar as suas atividades.

Parágrafo nono. A prestação de serviços de forma remota deverá observar as mesmas regras de ergonomia e
demais previsões estabelecidas nas NR’s do Ministério do Trabalho e, em razão da natureza deste serviço,
essencialmente realizado fora do ambiente da empresa, o empregado deverá assinar o respectivo termo de
responsabilidade no tocante à observação e correto cumprimento das regras de ergonomia nos termos do parágrafo
primeiro.

Parágrafo décimo. O empregado, sempre que convocado, deverá comparecer para realização dos exames
ocupacionais, que considerará o regime de teletrabalho.

Parágrafo décimo primeiro. O empregado deverá comunicar imediatamente ao seu superior sobre eventual
problema de saúde, com apresentação de laudo ou atestado médico, para que a empresa adote as medidas
exigidas pela legislação.

Parágrafo décimo segundo. Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e de trabalho remoto desde
que previsto em contrato de trabalho, termo aditivo ao contrato de trabalho ou termo de adesão, nos termos do
parágrafo primeiro.

Parágrafo décimo terceiro. Poderá ser realizada, a qualquer tempo, a alteração do regime de teletrabalho para o
presencial por determinação do empregador, mediante comunicação formal e garantindo o prazo de transição
mínimo de 15 (quinze) dias corridos, quer seja por constatar-se a desnecessidade da continuidade desse formato,
ou ainda por não estarem presentes as condições necessárias e condizentes com o bom desempenho das
atividades.

Parágrafo décimo quarto. Em caso de pedido do empregado, o regime de teletrabalho poderá ser encerrado
garantindo o prazo mínimo de transição de 15 (quinze) dias corridos para retorno ao regime presencial.

Parágrafo décimo quinto. Em casos excepcionais, e para atender a situações de urgência, empregador e
empregado, de comum acordo, poderão alterar o regime de teletrabalho para o regime presencial e vice-versa, em
prazo inferior à regra geral de 15 (quinze) dias, desde que esta alteração não acarrete prejuízo ao empregado.

Parágrafo décimo sexto. Aplicam-se as mesmas regras de auxílio refeição/alimentação previstas nesta Convenção
Coletiva, aos empregados em regime de teletrabalho.

Parágrafo décimo sétimo. Constitui obrigação do empregado a preservação do sigilo dos dados e informações
acessados de forma remota, mediante observância das normas internas da empresa sobre segurança da
informação, sob pena de caracterização de falta grave e das respectivas consequências de natureza trabalhista,
sem prejuízo da responsabilização cível e criminal.

Parágrafo décimo oitavo. Considerando o conteúdo da Lei nº 14.442, de 02 de setembro de 2022, que alterou a
redação do inciso III do art. 62 da CLT, todavia, com fundamento no art. 611-A, inciso VIII da CLT, que permite à
Convenção Coletiva de Trabalho dispor sobre teletrabalho de maneira diversa do que prevê a legislação, fica



pactuado que o empregado em regime de teletrabalho, independentemente de prestar, ou não, serviço por produção
ou tarefa, não estará  submetido ao controle de jornada de trabalho.

Parágrafo décimo nono. Fica facultado ao empregador, em virtude do seu poder potestativo (mando), e em razão
da natureza do serviço a ser prestado, adotar sistemas de controle da jornada de trabalho do empregado em regime
de trabalho remoto. Nesse caso, se houver controle de jornada, estará o empregador obrigado ao pagamento das
horas extraordinárias quando houver extrapolamento da jornada diária ou semanal, ficando ainda garantidos os
intervalos constantes dos artigos 66 e 71 da CLT, bem como a percepção do adicional noturno, na hipótese da
jornada ser cumprida após às 22 horas, sendo a hora considerada reduzida, na forma do artigo 73 da CLT, inclusive
sobre as prorrogações após às 5 horas da manhã.

Parágrafo vigésimo. Mediante acordo individual expresso e escrito, firmado pelas partes, e tratando-se de opção
pelo controle de jornada de trabalho, o intervalo intrajornada daqueles que trabalhem de forma remota, em razão da
peculiaridade desta modalidade de trabalho, poderá exceder o limite de 2 (duas) horas previsto pelo caput do art. 71
da CLT, limitado, no entanto, a 4 (quatro) horas, sem que isso represente tempo à disposição do empregador, nem
tampouco a caracterização de horas extraordinárias.

Parágrafo vigésimo primeiro. O empregado em regime de teletrabalho tem direito à desconexão e deverá
compatibilizar o exercício de suas atividades profissionais com os intervalos para refeição e os demais períodos de
descanso, de forma que os desfrute por inteiro.

Parágrafo vigésimo segundo. Aos empregados em regime de teletrabalho ou trabalho remoto que optem por
realizar suas atividades fora do território nacional aplicam-se as disposições previstas na legislação brasileira, no
contrato de trabalho e nas convenções e acordos coletivos de trabalho relativas à base territorial do estabelecimento
(matriz ou filial) de lotação do empregado, ficando autorizada a utilização dos recursos de Telemedicina para
realização dos exames admissionais, periódicos ou demissionais.

Parágrafo vigésimo terceiro. Fica pactuado que os contratos de trabalho, termos aditivos ao contrato de trabalho
ou termos de adesão de que trata esta cláusula poderão ser formalizados e assinados, entre empregador e
empregado, através de plataformas/ferramentas que possibilitem a assinatura digital, desde que garantida a
autenticidade das assinaturas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - REGIME MISTO DE TRABALHO OU TRABALHO HÍBRIDO

Fica permitido às empresas a adoção do modelo de trabalho híbrido, através do qual possibilita-se a coexistência do
regime de trabalho presencial e do regime de teletrabalho/remoto.

Parágrafo primeiro. O modelo de trabalho híbrido, caracteriza-se pela alternância periódica entre o regime de
trabalho presencial e o regime de teletrabalho/remoto.

Parágrafo segundo. As regras relacionadas ao cumprimento do trabalho híbrido, tais como, a periodicidade, a
constância, o funcionamento, etc., serão definidas de maneira prévia entre as partes, mediante a formalização
escrita de aditivo contratual.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FRACIONAMENTO DE FÉRIAS

Na hipótese de fracionamento de férias, deverá o empregador compatibilizar os períodos previstos no §1º do artigo
134 à regra de proporcionalidade do artigo 130, ambos da CLT.

LICENÇA NÃO REMUNERADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - LICENÇA NÃO REMUNERADA



As empresas com número maior que 20 (vinte) empregados, por estabelecimento, concederão licença não
remunerada aos dirigentes sindicais eleitos e no exercício de seu mandato, para participarem de reuniões,
conferências, congressos e simpósios. A licença será solicitada pela entidade sindical, com antecedência mínima de
10 (dez) dias e por prazo não superior a 5 (cinco) dias sucessivos ou 10 (dez) dias alternados no ano.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INÍCIO DO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS

Na hipótese de cumprimento de jornada aos sábados, fica acordado, para fins do disposto no art. 134, § 3º da CLT
(redação dada pela Lei nº 13.467/2017), que o período de gozo de férias poderá se iniciar na quinta-feira.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CONTAGEM DO PRAZO PARA GOZO DA LICENÇA PATERNIDADE

Em se tratando de licença paternidade, a data do nascimento do bebê será computada para fins de contagem do
prazo, somente na hipótese de o empregado não comparecer ao trabalho naquele dia.

Parágrafo primeiro. A data de início para a contagem da licença paternidade deve, necessariamente, recair sobre
dia útil e, a partir desta data, a contagem do prazo será feita em dias consecutivos.

Parágrafo segundo. Na hipótese de cumprimento de jornada de trabalho ou de sua compensação, relativamente
aos sábados, este será considerado dia útil, para fins de início da contagem do prazo da licença paternidade.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - TRANSPORTE DE ACIDENTADOS, DOENTES E PARTURIENTES

Obriga-se o empregador a transportar o empregado, com urgência, para local apropriado, em caso de acidente, mal
súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou em consequência deste. (PN nº 113 – TST)

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ATIVIDADES SINDICAIS

As empresas, conforme seus critérios permitirão afixação de cartazes e editais, em locais determinados por elas, e a
distribuição de boletins informativos à categoria.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Fica instituída, nos termos do art. 513, alínea “e” da CLT e por aprovação da Assembleia Geral dos trabalhadores, a
Contribuição Negocial de 1% (um por cento) sobre o piso salarial vigente. 
 
Parágrafo primeiro. As empresas descontarão a Contribuição Negocial, nos moldes acima descritos nos meses de
dezembro de 2024, fevereiro, março e abril de 2025, de todos os empregados beneficiados por esta Convenção. 
 
Parágrafo segundo. O atraso no recolhimento incorrerá em juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração
e multa, conforme tabela abaixo, aplicados sobre o valor corrigido e demais penalidades previstas em lei.
 
a) Até 15 dias de atraso 2% (dois por cento);
 
b) 16 a 30 dias de atraso 4% (quatro por cento);
 
c) 31 a 60 dias de atraso 6% (seis por cento);



 
d) 61 a 90 dias de atraso 8% (oito por cento);
 
e) Acima de 90 dias de atraso 10% (dez por cento).
 
Parágrafo terceiro. Fica assegurado aos empregados o direito de oposição do desconto da referida contribuição, o
qual deverá ser apresentado individualmente pelo empregado, diretamente no Sindicato ou ao empregador, a
qualquer tempo e sem efeito retroativo, em requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente.
Se a oposição for apresentada perante o Sindicato, será fornecido recibo de entrega, o qual deverá ser
encaminhado ao empregador para que não seja procedido o desconto.
 
Parágrafo quarto. Os valores descontados deverão ser depositados através de guias próprias, fornecidas pelo
Sindicato Profissional, até o 10º (décimo) dia útil subsequente à efetivação do desconto, na Caixa Econômica
Federal, Agência nº 0377; operação 003, conta corrente nº 349-8. 
 
Parágrafo quinto. Os empregados que comprovadamente, efetuaram o recolhimento de uma ou mais parcelas da
contribuição acima fixada ficam sujeitos somente ao pagamento das parcelas restantes.
 
Parágrafo sexto.  Quaisquer divergências, esclarecimentos ou dúvidas, deverão ser tratados diretamente com o
Sindicato Profissional, que assume toda e qualquer responsabilidade em relação a esta cláusula.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL (REVERSÃO
PATRONAL)

Com fundamento no art. 513, alínea “e”, da CLT, e por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária Patronal,
realizada em 23.05.2024, às 10h, que aprovou as cláusulas desta Convenção Coletiva de Trabalho, fica instituída a
Contribuição Assistencial Patronal de 3% (três por cento) sobre o valor total da folha de pagamento do mês de
junho de 2024, devidamente atualizada nos termos da cláusula de reajuste/correção salarial deste
instrumento coletivo, a ser paga em cota única, pelos empregadores, até 30 de agosto de 2024, em favor do
SESCAP– PR, através de boleto bancário a ser enviado por esta entidade sindical patronal.

Parágrafo primeiro. O atraso no recolhimento implicará em juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração
mais multa, aplicados sobre o valor atualizado do débito, de acordo com a seguinte tabela:

a) até 15 dias de atraso – 2 % (dois por cento);

b) 16 a 30 dias de atraso – 4 % (quatro por cento);

c) 31 a 60 dias de atraso – 10% (dez por cento);

d) 61 a 90 dias de atraso – 15% (quinze por cento);

e) acima de 90 dias de atraso – 20% (vinte por cento).

Parágrafo segundo. Caso seja ajuizada ação de cobrança, o devedor responderá pelos honorários advocatícios de
20% (vinte por cento).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

Com respaldo na disposição contida no art. 8º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, e de acordo com a
deliberação da categoria econômica resultante da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 30 de novembro
de 2023, às 9h30min, fica instituída a Contribuição Confederativa patronal, para custeio do respectivo Sistema
Confederativo, devida por todos os integrantes das categorias econômicas representadas, conforme os parâmetros
definidos naquela Assembleia.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES DE CONTRATO DE TRABALHO



Fica estabelecido que as homologações das rescisões de contrato de trabalho poderão ser efetuadas junto às
entidades sindicais laborais.

Parágrafo único. No ato homologatório caso se verifique a existência de pequenas incorreções, ficará a empresa
desobrigada do pagamento das multas previstas nesta Convenção e no § 8º do artigo 477 da CLT, facultando-lhe o
pagamento das diferenças no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de, não o fazendo, tornar válida a
homologação tão somente em relação aos valores pagos ao empregado.

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - RENEGOCIAÇÃO

Na hipótese de alterações na legislação salarial em vigor, ou alterações substanciais das condições de trabalho e
salário, as partes reunir-se-ão para examinar seus efeitos e adotar medidas que julguem necessárias.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

As empresas com sede em outros Estados que vierem a prestar serviços nas localidades que compõem a base
territorial dos sindicatos que firmam esse instrumento coletivo, independentemente de possuírem filiais nessas
localidades, ficam obrigadas a atender as condições pactuadas nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DIVULGAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

As partes que firmam o presente instrumento se comprometem a divulgar os seus termos aos seus representados,
empregados e empregadores, mediante a disponibilização na íntegra desta Convenção Coletiva de Trabalho e, com
acesso franqueado a todos os interessados, nos respectivos sítios na Internet, além da disponibilização oficial pelo
Ministério do Trabalho, através do Sistema Mediador.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ABRANGÊNCIA DO INSTRUMENTO COLETIVO

A presente Convenção Coletiva de Trabalho se aplica a todos os empregados representados pelo Sindicato dos
Técnicos em Segurança do Trabalho no Estado do Paraná, que trabalhem em empresas cuja categoria econômica
pertença a "empresas de serviços contábeis" e "empresas de assessoramento, perícias, informações e pesquisas",
inclusive as que lhe são conexas e similares.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

Pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas antecedentes a esta, ficam os infratores obrigados ao pagamento
de multa igual a 10% (dez por cento) do menor piso salarial da categoria, que reverterá em favor do prejudicado,
seja o empregado, sejam as entidades sindicais conveniadas. Tal penalidade caberá por infração, por mês e por
empregado prejudicado com eventual infringência. A penalidade aqui prevista poderá ser reclamada diretamente
pela entidade sindical, independentemente de outorga de mandato do empregado, quando em favor deste. Se a
infração for por dolo e o empregado tiver sido indenizado, a multa fica reduzida em 50% (cinquenta por cento).

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - VALORIZAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONVENCIONAIS



A entidade sindical laboral signatária do presente instrumento obriga-se a comparecer em Juízo, em defesa do que
foi pactuado, na hipótese de medida judicial movida por trabalhador que objetive discutir a validade e/ou legalidade
das cláusulas do presente instrumento.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ENCAMINHAMENTO DE ARQUIVOS SEFIP/GFIP A
ENTIDADE SINDICAL PATRONAL

As empresas enviarão, anualmente, ao sindicato patronal os arquivos SEFIP/GFIP (Analítico GRF e RE – Relação
de Empregados), ou qualquer documento que contenha as mesmas informações, relativos aos meses de fevereiro e
de julho, que deverão ser enviados, impreterivelmente, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente (março e agosto,
respectivamente).

Parágrafo primeiro. Os arquivos acima referidos deverão ser encaminhados para o e-mail: financeiro@sescap-
pr.org.br.

Parágrafo segundo. Os dados pessoais constantes dos documentos recepcionados pela entidade sindical serão
tratados em estrita observância às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DISPOSIÇÃO SOBRE BASE TERRITORIAL PATRONAL

A entidade sindical patronal convenente tem base territorial no Estado do Paraná com exceção dos seguintes
municípios: Abatiá, Alvorada do Sul, Andirá, Arapoti, Assaí, Bela Vista do Paraíso, Bandeirantes, Barra do Jacaré,
Cambé, Cambará, Carambeí, Carlópolis, Castro, Centenário do Sul, Congoinhas, Conselheiro Mairink, Cornélio
Procópio, Florestópolis, Guapirama, Guaraci, Ibiporã, Ibaiti, Imbaú, Itambaracá, Jaboti, Jacarezinho, Jaguapitã,
Jaguariaíva, Japira, Jataizinho, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Leópolis, Londrina, Miraselva, Nova América da
Colina, Nova Fátima, Ortigueira, Palmeira, Pinhalão, Pirai do Sul, Ponta Grossa, Porecatu, Primeiro de Maio,
Quatiguá, Rancho Alegre, Reserva, Ribeirão do Pinhal, Ribeirão Claro, Rolândia, Salto do Itararé, Santa Amélia,
Santana do Itararé, Santa Cecília do Pavão, Santa Mariana, Santo Antonio da Platina, Santo Antonio do Paraíso,
São Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira, Sengés, Sertanópolis, Sertaneja, Siqueira Campos, Tamarana,
Telêmaco Borba, Tibagi, Tomazina, Uraí e Ventania.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - AUTORIZAÇÃO PARA DEFESA DOS INTERESSES DA
CATEGORIA ECONÔMICA

Conforme deliberação tomada em assembleia realizada no dia 23.05.2024, às 10h, fica a entidade sindical patronal
devidamente autorizada pelos seus representados a propor e/ou defender-se através das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes, na estrita defesa dos interesses dos seus representados e/ou de seus representados
associados, inclusive de parcela ou parcelas das categorias da sua base de representação, sobre qualquer assunto
ou matéria (tais como, mas não somente: fiscal, tributária, previdenciária, cível, comercial, trabalhista, etc.), perante
qualquer juízo, instância ou tribunal, repartição pública e órgãos da administração pública, direta ou indireta, federal,
estadual e municipal, autarquia ou entidade paraestatal.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - FORO COMPETENTE

As partes elegem o foro da Justiça do Trabalho da cidade de Curitiba/PR para dirimir quaisquer dúvidas relativas à
aplicação da presente convenção, tanto em relação às cláusulas normativas quanto às obrigacionais. 

O presente ajuste é considerado firme e valioso para abranger, por seus dispositivos, todos os contratos individuais
de trabalho firmados entre as pessoas jurídicas (ou equivalentes) que atuam com as categorias econômicas
representadas pelo SESCAP-PR e os trabalhadores pertencentes à categoria profissional representada pelo
Sindicato dos Técnicos em Segurança do Trabalho no Estado do Paraná.

Curitiba, 28 de junho de 2024.

mailto:financeiro@sescap-pr.org.br
mailto:financeiro@sescap-pr.org.br
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MICHEL VITOR ALVES LOPES
PRESIDENTE
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ANEXOS
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Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2024/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000644/2025
DATA DE REGISTRO NO MTE: 13/03/2025
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR045430/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.201626/2025-65
DATA DO PROTOCOLO: 11/03/2025

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, CNPJ n. 76.483.817/0001-20, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). DANIEL PIMENTEL SLAVIERO e por seu Vice - Presidente, Sr(a). MARCIA CRISTINE RIBEIRETE BAENA;
 
COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A., CNPJ n. 04.370.282/0001-70, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a).
FERNANDO MANO DA SILVA;
 
COPEL DISTRIBUICAO S.A., CNPJ n. 04.368.898/0001-06, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). MARCO ANTONIO
VILLELA DE ABREU;
 
COPEL COMERCIALIZACAO S.A., CNPJ n. 19.125.927/0001-86, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). RODOLFO
MORAES FONTES LIMA;
 
E

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.684.828/0001-78, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). LEANDRO JOSE GRASSMANN;
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de outubro de 2024 a 30 de setembro de
2025 e a data-base da categoria em 01º de outubro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s)
Profissional Liberal, dos Engenheiros do Plano da CNPL, com abrangência territorial em Abatiá/PR, Adrianópolis/PR,
Agudos do Sul/PR, Almirante Tamandaré/PR, Altamira do Paraná/PR, Alto Paraná/PR, Alto Piquiri/PR, Altônia/PR,
Alvorada do Sul/PR, Amaporã/PR, Ampére/PR, Anahy/PR, Andirá/PR, Ângulo/PR, Antonina/PR, Antônio Olinto/PR,
Arapoti/PR, Arapuã/PR, Araruna/PR, Araucária/PR, Ariranha do Ivaí/PR, Assaí/PR, Assis Chateaubriand/PR, Astorga/PR,
Atalaia/PR, Balsa Nova/PR, Bandeirantes/PR, Barbosa Ferraz/PR, Barra do Jacaré/PR, Barracão/PR, Bela Vista da
Caroba/PR, Bela Vista do Paraíso/PR, Bituruna/PR, Boa Esperança do Iguaçu/PR, Boa Esperança/PR, Boa Ventura de
São Roque/PR, Boa Vista da Aparecida/PR, Bocaiúva do Sul/PR, Bom Jesus do Sul/PR, Bom Sucesso do Sul/PR, Bom
Sucesso/PR, Borrazópolis/PR, Braganey/PR, Brasilândia do Sul/PR, Cafeara/PR, Cafelândia/PR, Cafezal do Sul/PR,
Cambará/PR, Cambira/PR, Campina da Lagoa/PR, Campina Grande do Sul/PR, Campo Bonito/PR, Campo do Tenente/PR,
Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, Campo Mourão/PR, Cândido de Abreu/PR, Candói/PR, Cantagalo/PR, Capanema/PR,
Capitão Leônidas Marques/PR, Carambeí/PR, Carlópolis/PR, Cascavel/PR, Catanduvas/PR, Centenário do Sul/PR, Cerro
Azul/PR, Céu Azul/PR, Chopinzinho/PR, Cianorte/PR, Cidade Gaúcha/PR, Clevelândia/PR, Colombo/PR, Colorado/PR,
Congonhinhas/PR, Conselheiro Mairinck/PR, Contenda/PR, Corbélia/PR, Coronel Domingos Soares/PR, Coronel
Vivida/PR, Corumbataí do Sul/PR, Cruz Machado/PR, Cruzeiro do Iguaçu/PR, Cruzeiro do Oeste/PR, Cruzeiro do Sul/PR,
Cruzmaltina/PR, Curitiba/PR, Curiúva/PR, Diamante do Norte/PR, Diamante do Sul/PR, Diamante D'Oeste/PR, Dois
Vizinhos/PR, Douradina/PR, Doutor Camargo/PR, Doutor Ulysses/PR, Enéas Marques/PR, Engenheiro Beltrão/PR, Entre
Rios do Oeste/PR, Esperança Nova/PR, Espigão Alto do Iguaçu/PR, Farol/PR, Faxinal/PR, Fazenda Rio Grande/PR,
Fênix/PR, Fernandes Pinheiro/PR, Figueira/PR, Flor da Serra do Sul/PR, Floraí/PR, Floresta/PR, Florestópolis/PR,
Flórida/PR, Formosa do Oeste/PR, Foz do Iguaçu/PR, Foz do Jordão/PR, Francisco Alves/PR, Francisco Beltrão/PR,
General Carneiro/PR, Godoy Moreira/PR, Goioerê/PR, Goioxim/PR, Grandes Rios/PR, Guaíra/PR, Guairaçá/PR,
Guamiranga/PR, Guapirama/PR, Guaporema/PR, Guaraci/PR, Guaraniaçu/PR, Guarapuava/PR, Guaraqueçaba/PR,
Guaratuba/PR, Honório Serpa/PR, Ibaiti/PR, Ibema/PR, Icaraíma/PR, Iguaraçu/PR, Iguatu/PR, Imbaú/PR, Imbituva/PR,
Inácio Martins/PR, Inajá/PR, Indianópolis/PR, Ipiranga/PR, Iporã/PR, Iracema do Oeste/PR, Irati/PR, Iretama/PR,
Itaguajé/PR, Itaipulândia/PR, Itambaracá/PR, Itambé/PR, Itapejara d'Oeste/PR, Itaperuçu/PR, Itaúna do Sul/PR, Ivaí/PR,
Ivaiporã/PR, Ivaté/PR, Ivatuba/PR, Jaboti/PR, Jacarezinho/PR, Jaguapitã/PR, Jaguariaíva/PR, Jandaia do Sul/PR,
Janiópolis/PR, Japira/PR, Japurá/PR, Jardim Alegre/PR, Jardim Olinda/PR, Jesuítas/PR, Joaquim Távora/PR, Jundiaí do
Sul/PR, Juranda/PR, Jussara/PR, Kaloré/PR, Lapa/PR, Laranjal/PR, Laranjeiras do Sul/PR, Leópolis/PR, Lidianópolis/PR,
Lindoeste/PR, Loanda/PR, Lobato/PR, Londrina/PR, Luiziana/PR, Lunardelli/PR, Lupionópolis/PR, Mallet/PR,
Mamborê/PR, Mandaguaçu/PR, Mandaguari/PR, Mandirituba/PR, Manfrinópolis/PR, Mangueirinha/PR, Manoel Ribas/PR,
Marechal Cândido Rondon/PR, Maria Helena/PR, Marialva/PR, Marilândia do Sul/PR, Marilena/PR, Mariluz/PR,



Maringá/PR, Mariópolis/PR, Maripá/PR, Marmeleiro/PR, Marquinho/PR, Marumbi/PR, Matelândia/PR, Matinhos/PR, Mato
Rico/PR, Mauá da Serra/PR, Medianeira/PR, Mercedes/PR, Mirador/PR, Miraselva/PR, Missal/PR, Moreira Sales/PR,
Morretes/PR, Munhoz de Melo/PR, Não Informado/PR, Nossa Senhora das Graças/PR, Nova Aliança do Ivaí/PR, Nova
América da Colina/PR, Nova Aurora/PR, Nova Cantu/PR, Nova Esperança do Sudoeste/PR, Nova Esperança/PR, Nova
Fátima/PR, Nova Laranjeiras/PR, Nova Londrina/PR, Nova Olímpia/PR, Nova Prata do Iguaçu/PR, Nova Santa Bárbara/PR,
Nova Santa Rosa/PR, Nova Tebas/PR, Novo Itacolomi/PR, Ortigueira/PR, Ourizona/PR, Ouro Verde do Oeste/PR,
Paiçandu/PR, Palmas/PR, Palmeira/PR, Palmital/PR, Palotina/PR, Paraíso do Norte/PR, Paranacity/PR, Paranaguá/PR,
Paranapoema/PR, Paranavaí/PR, Pato Bragado/PR, Pato Branco/PR, Paula Freitas/PR, Paulo Frontin/PR, Peabiru/PR,
Perobal/PR, Pérola d'Oeste/PR, Pérola/PR, Piên/PR, Pinhais/PR, Pinhal de São Bento/PR, Pinhalão/PR, Pinhão/PR, Piraí
do Sul/PR, Piraquara/PR, Pitanga/PR, Pitangueiras/PR, Planaltina do Paraná/PR, Planalto/PR, Ponta Grossa/PR, Pontal do
Paraná/PR, Porecatu/PR, Porto Amazonas/PR, Porto Barreiro/PR, Porto Rico/PR, Porto Vitória/PR, Prado Ferreira/PR,
Pranchita/PR, Presidente Castelo Branco/PR, Primeiro de Maio/PR, Prudentópolis/PR, Quarto Centenário/PR,
Quatiguá/PR, Quatro Barras/PR, Quatro Pontes/PR, Quedas do Iguaçu/PR, Querência do Norte/PR, Quinta do Sol/PR,
Quitandinha/PR, Ramilândia/PR, Rancho Alegre D'Oeste/PR, Rancho Alegre/PR, Realeza/PR, Rebouças/PR,
Renascença/PR, Reserva do Iguaçu/PR, Reserva/PR, Ribeirão Claro/PR, Ribeirão do Pinhal/PR, Rio Azul/PR, Rio Bom/PR,
Rio Bonito do Iguaçu/PR, Rio Branco do Ivaí/PR, Rio Branco do Sul/PR, Rio Negro/PR e Roncador/PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - AJUSTE SALARIAL

A partir de outubro de 2024, o salário nominal de cada empregado, vigente em 30/09/2024 (código 1000) será acrescido do INPC
acumulado no período de outubro de 2023 a setembro de 2024, no percentual de 4,09% (quatro vírgula zero nove por cento).

Parágrafo Único:

Não se aplicará a previsão contida nesta cláusula aos empregados que ocupem os cargos gerenciais de nível 06 e 07 em
30/09/2024, os quais serão regidos por regras estabelecidas em procedimentos internos das empresas.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - DESCONTOS ESPECÍFICOS NO SALÁRIO DO EMPREGADO

Por força do presente acordo, em conformidade com o disposto no inciso XXVI do artigo 7º da Constituição Federal vigente,
artigo 462 da CLT e Súmula 342 do TST, as Empresas ficam autorizadas a efetuar descontos em folha de pagamento de seus
empregados, relativos aos valores, a saber: 1) seguro de vida em grupo em que a Copel figure como estipulante ou
subestipulante; 2) seguro de vida conforme orientações da carta 005/2020 SINDELPAR, para os empregados que aderiram até a
data de 24/06/2020; 3) contribuição ao plano de saúde “PROSAUDE” da Fundação Copel; 4) despesas decorrentes de utilização
do Plano de Saúde “PROSAUDE”, referente à coparticipação dos empregados, não cobertas pelo referido plano; 5) contribuições
previdenciária e de benefício de risco (aposentadoria) e ao plano pecúlio (seguro) da Fundação Copel; 6) adiantamento de vale-
transporte; 7) telefonemas particulares; 8) faturas de energia elétrica; 9) multi-seguros da Associação dos Participantes da
Fundação Copel – APFC, exceto seguro de vida; 10) empréstimos consignáveis, firmados no âmbito do regulamento da
Fundação Copel e do convênio com o banco de processamento de folha de pagamento; 11) mensalidade inerente à Associação
dos Profissionais da Copel – APC e demais clubes e associações esportivas e de lazer de empregados da Copel; 12) prestação
de contas de viagem a serviço não regularizadas dentro do prazo estipulado ou realizadas em desacordo com a norma interna;
13) Mensalidades e Descontos Diversos dos sindicatos. Para tais despesas, o desconto em folha independe de outra autorização
específica junto às Empresas, sendo suficiente o documento firmado pelo empregado com as entidades credoras mencionadas
nesta cláusula.

CLÁUSULA QUINTA - DESCONTOS DIVERSOS EM FAVOR DOS SINDICATOS

Fica acordado que as Empresas descontarão na folha de pagamento de seus empregados, sob a rubrica DIVERSOS (nome do
sindicato), os valores informados mensalmente pelas entidades sindicais, relativos a prêmios de seguros, convênios comerciais,
entre outros, cujos comprovantes e autorizações para desconto ficarão sob a guarda e responsabilidade dos Sindicatos, nos
termos da legislação vigente, ressalvado o disposto na cláusula sétima.

Parágrafo Primeiro:

A fim de cumprir o que estabelece a presente cláusula, o Sindicato se compromete a entregar, conforme cronograma das
Empresas, por meio digital, de acordo com os padrões técnicos adotados pelas Empresas, as informações necessárias para a
efetivação dos descontos, por rubricas. O arquivo digital deverá ser encaminhado via e-mail da entidade sindical, devidamente
identificado. 

Parágrafo Segundo:



O Sindicato assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, na hipótese das Empresas serem acionadas judicial
ou extrajudicialmente em razão de desconto considerado indevido, pelo empregado ou pela Justiça do Trabalho, o Sindicato se
obriga a prestar as informações necessárias e fornecer documentos hábeis para subsidiar a defesa das Empresas,
independentemente de notificação ou intimação judicial, bem como, concordam e autorizam, desde já, as Empresas efetuarem a
compensação das importâncias eventualmente devolvidas em execução judicial e extrajudicialmente ao empregado reclamante.
A compensação far-se-á nos valores que as Empresas devam repassar ao Sindicato.

Parágrafo Terceiro:

Fica acordado que as Empresas acatarão pedido de suspensão de desconto de mensalidade em folha de pagamento feito pelo
empregado, desde que encaminhado pelo Sindicato. A implementação ocorrerá no mês subsequente ao do pedido.

Parágrafo Quarto:

Fica estabelecido entre as partes que o cancelamento de qualquer débito já processado, à exceção dos casos previstos no
parágrafo terceiro, deverá ser efetuado diretamente junto ao Sindicato, atuando as Empresas somente como agente de
pagamento.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA
CÁLCULO

CLÁUSULA SEXTA - DATA DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS

Fica acordado entre as partes que o crédito do pagamento de salários mensais pelas Empresas será antecipado, sempre até o
dia 25 (vinte e cinco) de cada mês. As parcelas salariais adicionais, tais como: adicional de periculosidade intermitente, horas
extraordinárias, adicionais noturnos, dupla função, sobreaviso e outras que dependam da apuração da frequência, serão
processadas para pagamento no mês subsequente ao da realização, tendo como base de cálculo o salário do mês de
pagamento. Com relação aos descontos de ausências, atrasos e outros decorrentes da frequência, fica acordado que tais valores
serão processados e descontados no mês subsequente, tendo como base de cálculo o salário do mês do pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR LÍQUIDO MENSAL

As Empresas assegurarão aos empregados um valor líquido mensal de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da remuneração total
bruta do mês.

Parágrafo Primeiro:

Excetuam-se os valores relativos à pensão alimentícia, demais descontos decorrentes de mandados judiciais e descontos
autorizados pelo empregado diretamente às Empresas, descritos na Cláusula Quarta – Descontos específicos no salário do
empregado. Inclui-se nas exceções a rescisão contratual.

Parágrafo Segundo:

Nos casos de empregados na ativa, aposentados pelo INSS, quando afastados por auxílio-doença e acidente do trabalho, os
30% (trinta por cento) serão calculados sobre a diferença entre a remuneração base da Copel e o benefício da aposentadoria
pago pelo INSS.

CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DA RENDA DE EMPREGADO REABILITADO

Ao empregado reabilitado em outra atividade compatível com suas condições físicas e psicológicas, por motivo de doença
ocupacional, acidente do trabalho ou auxílio doença, conforme disciplinado na norma interna específica do Programa de
Reabilitação Profissional, será garantido pelas Empresas a manutenção no período de 12 (doze) meses, das médias dos últimos
12 (doze) meses anteriores ao afastamento, referente às seguintes parcelas: adicional de periculosidade, sobreaviso, horas
extras, horas dobradas, horas extraordinárias de escala, adicional noturno simples, adicional de penosidade, adicional de
Eletricista de Manutenção de Linha Viva e de Rede Subterrânea e/ou adicional de centro de operação.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA NONA - ANTECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO

Em 2025, as Empresas anteciparão aos seus empregados, no mês de janeiro, a primeira parcela da Gratificação de Natal (13º
salário), correspondente a 50% (cinquenta por cento) da remuneração, salvo manifestação em contrário do empregado.



Parágrafo Primeiro:

A partir de 2026, as Empresas anteciparão aos seus empregados, no mês de novembro, a primeira parcela da Gratificação de
Natal (13º salário), correspondente a 50% (cinquenta por cento) da remuneração. O adiantamento poderá ser pago junto ao
pagamento das férias, caso o empregado faça a solicitação no mês de janeiro do respectivo ano.

Parágrafo Segundo:

Fica pactuado que a remuneração para esta finalidade será composta pela soma das seguintes parcelas: salário nominal (código
1000) + adicional por tempo de serviço (código 1001) + AC DRT-192/3/84 (código 1002) + ACT Dupla Função 2007 (código 1006)
+ adicional das funções Eletricista Manutenção Linha Viva e Rede Subterrânea (código 1105) + adicional de centro de operação
(código 1100), conforme a situação jurídica de cargo e função de cada empregado, excluídas desta base de cálculo quaisquer
outras parcelas independentemente de sua natureza jurídica.

OUTRAS GRATIFICAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA - ABONO

Será pago a título de abono, não incorporável ao salário, aos empregados e gerentes de nível 8 ativos e integrantes do quadro
das empresas na data de aprovação do presente acordo, conforme a seguir:

Salário nominal em
30/09/24

Abono

até R$ 6.000,00 R$ 1.500,00
de R$ 6.000,01 a R$
8.000,00

R$ 1.000,00

de R$ 8.000,01 a R$
10.000,00

R$   500,00

Parágrafo Primeiro:

Farão jus ao abono, proporcionalmente ao número de dias trabalhados, os empregados descritos no Caput, nas seguintes
condições:

admitidos, entre 01/10/2023 e 30/09/2024
em licença sem remuneração, entre 01/10/2023 e 30/09/2024
em aposentadoria por invalidez entre 01/10/2023 e 30/09/2024

Parágrafo Segundo:

As partes ajustam que não incidirão sobre o abono estabelecido na presente Cláusula as contribuições das empresas
patrocinadoras e dos participantes para a Fundação COPEL de Assistência e Previdência Social, restando claro que tal valor não
será base para o cálculo do benefício previdenciário.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REMUNERAÇÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

As horas extraordinárias realizadas pelos empregados, respeitadas as disposições contidas nas normas internas das Empresas,
serão remuneradas com acréscimo legal de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal, exceto aquelas trabalhadas
em domingos e feriados que serão remuneradas com o acréscimo de 100% (cem por cento). Para aqueles que cumprem
expediente em regime de revezamento, as horas extraordinárias coincidentes com feriados ou dias de folga, serão remuneradas
com o acréscimo de 100% (cem por cento).

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL NOTURNO

As Empresas pagarão o adicional noturno, para as horas trabalhadas entre as 22h00min de um dia às 05h00min do dia seguinte,
no percentual de 37,14 (trinta e sete virgula quatorze) sobre o valor da hora normal, considerando a hora de sessenta minutos,
aqui pactuada pelas partes. Para compensar o acréscimo da hora noturna de 52,30 minutos para 60 minutos, o percentual do
pagamento passa de 20% (vinte por cento) para 37,14% (trinta e sete vírgula quatorze por cento), baseado na seguinte fórmula:

 

Hora Normal = 100



Adicional Noturno = 20%

Hora Normal + Adicional Noturno = 120

Se 52,5 min. valem 120, 60,0min. valem X

X = (60 x 120) : 52,5 - 100

X = 137,14 - 100

X = 37,14%

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INSALUBRIDADE

As Empresas pagarão exclusivamente aos empregados que estiverem exercendo atividades insalubres, de acordo com o
respectivo grau de risco incidente, Adicional de Insalubridade, calculado sobre o código salarial S-015, da Tabela Única de Salário
– TUS.

ADICIONAL DE PENOSIDADE/TURNO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL DE PENOSIDADE

As Empresas pagarão, exclusivamente aos empregados que atuam em regime de escala de turno ininterrupto de revezamento, a
título de Adicional de Penosidade, o valor equivalente a 5% (cinco por cento) do código salarial S-015, da Tabela Única de Salário
– TUS.

Parágrafo Único:

Caso a matéria venha a ser regulamentada em Lei, conforme disposto no inciso XXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, as
Empresas se comprometem a rever o procedimento acordado.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR – PAT

As Empresas inscritas no Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, na forma da Lei nº 6.321/76, Decreto nº 5/91 e
Resoluções do Ministério do Trabalho e Emprego, Orientação Jurisprudencial nº 133/SBDI-1 do TST e demais normativas sobre o
tema, fornecerão, individualmente aos seus empregados, o benefício do Auxílio-Alimentação, em 12 (doze) parcelas mensais,
sem natureza salarial, no valor mensal de R$ 1.792,38 (um mil setecentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos). O
benefício social ora concedido será disponibilizado por meio de crédito nos cartões de alimentação e/ou de refeição, a critério e
de acordo com a opção do empregado.

Parágrafo Primeiro:

Para os empregados que trabalham em jornada 04 (quatro) horas diárias, fica acordado que o valor mensal do benefício do
auxílio-alimentação é de R$ 896,19 (oitocentos e noventa e seis reais e dezenove centavos).

Parágrafo Segundo:

As Empresas fornecerão individualmente aos seus empregados, o benefício do vale-lanche, em 12 (doze) parcelas mensais, sem
natureza salarial, no valor mensal de R$ 191,57 (cento e noventa e um reais e cinquenta e sete centavos). O benefício social
ora concedido será disponibilizado por meio de crédito nos cartões de alimentação e/ou de refeição, a critério e de acordo com a
opção do empregado.

Parágrafo Terceiro:

Não farão jus ao Auxílio-Alimentação, vale-lanche os empregados durante o período de aposentadoria por invalidez.

AUXÍLIO EDUCAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO-EDUCAÇÃO

As Empresas pagarão aos seus empregados, matriculados em curso técnico de nível médio, curso superior ou curso de pós-
graduação em instituições particulares de ensino, um Auxílio-Educação, sem natureza salarial, correspondente a 70% (setenta



por cento) do valor da respectiva mensalidade, com teto no valor de R$ 1.178,39 (um mil cento e setenta e oito reais e trinta e
nove centavos), de acordo com as condições estabelecidas em norma interna específica sobre Auxílio-Educação.

Parágrafo Único:

O empregado que perder o direito ao benefício de Auxílio-Educação, por algum motivo disciplinado em norma interna, devolverá
os valores reembolsados pela Copel, em número de parcelas iguais aos recebidos, iniciando os descontos 06 (seis) meses após
o último reembolso pago pela Empresa.

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AUXÍLIO-CRECHE

Nos termos da Lei 8.2012/1991 (artigo 28, inciso III, § 9º, alínea “s”) e da Portaria MTB nº 670/1997, as Empresas, pagarão às
suas empregadas, bem como a seus empregados detentores da guarda exclusiva de filhos, um reembolso-creche, mediante
comprovação da despesa, a título de auxílio-creche, sem natureza salarial, conforme Súmula nº 310 do Superior Tribunal de
Justiça - STJ, com teto mensal de R$ 468,41 (quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e um centavos), por filho, na
idade entre 7 (sete) a 72 (setenta e dois) meses, nascidos a partir de janeiro de 2019, conforme estabelecido em norma interna.

Parágrafo Único:

As empregadas e os empregados detentores da guarda exclusiva de filhos que solicitaram o benefício até 31 de dezembro de
2018, para crianças nascidas até tal data, receberão o auxílio-creche, nos termos estabelecidos no momento da solicitação, até a
criança completar os 72 meses.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

As Empresas pagarão aos empregados que tenham pessoa com deficiência como dependente, a título de benefício social, sem
natureza salarial, o valor mensal de R$ 910,39 (novecentos e dez reais e trinta e nove centavos) por dependente, conforme
regulamento próprio.

Parágrafo Único:

As Empresas concederão aos empregados com deficiência, sem natureza salarial, reembolso de 50% (cinquenta por cento) do
valor gasto na aquisição de próteses, órteses e aparelho auditivo, limitado ao valor anual de 12 (doze) vezes o valor pago às
pessoas com deficiência, totalizando atualmente R$ 10.924,68 (dez mil novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e oito
centavos), conforme regulamento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA

As Empresas concederão assistência jurídica na defesa de empregado, que, no exercício regular de suas funções/atividades,
venha sofrer processo criminal ou cível decorrente exclusivamente do exercício das atividades, durante o tempo que durar o
processo judicial. Para tanto, o empregado deverá solicitar formalmente e justificar a necessidade.

Parágrafo Único:

Não será concedida a assistência nas hipóteses e situações que, na análise administrativa e jurídica das Empresas, caracterizem
conflito de interesses entre empresas e empregado e nem por ato doloso ou incompatível com o código de conduta. As empresas
não arcarão com despesas processuais de qualquer natureza e com honorários de advogados contratados pelo empregado.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PROGRAMAS DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA – PDVS

A Copel se compromete a lançar os Programas de Demissão Voluntária, que vigorarão conforme previsto em circulares
específicas a serem publicadas sobre o tema e conforme a presente cláusula coletiva, com as seguintes premissas:

PDV Período Compensação
Indenizatória



PDV
2024

Set/24 a
Ago/25

12 RB

PDV
2025

 Set/25 a
Ago/26

10 RB

PDV
2026

 Set/26 a
Ago/27

8 RB

PDV
2027

 Set/27 a
Ago/28

6 RB

Público: Todos os empregados, admitidos até 01.10.2022 e ativos na data de publicação da circular, podem solicitar
adesão. O critério de classificação para efetivação das adesões será o ranqueamento decrescente da soma de idade e
tempo de empresa em 01.02.2023, até atingir o limite estabelecido em cada PDV.
Limite de adesões: As adesões aos Programas serão limitadas, de acordo com o limite a ser estabelecido pela
companhia, quando da publicação das circulares específicas de cada programa. O critério de classificação para efetivação
das adesões será o ranqueamento decrescente da soma de idade e tempo de empresa.
Indenização: Conforme tabela acima.
Benefícios adicionais: Pagamento de subsídio mensal do plano de saúde na Fundação Copel, por 12 (doze) meses após
o desligamento, nos moldes do mês de desligamento, desde que o empregado seja participante do plano de saúde em
outubro de 2022 até a data do seu desligamento; e manutenção do crédito equivalente ao auxílio alimentação por 12
(doze) meses após o desligamento.
Desligamento: a data do desligamento será definida pela Copel quando da publicação das circulares específicas de cada
programa
Forma de desligamento: O desligamento ocorrerá com a extinção do contrato de trabalho formalizada no Termo de
Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT, na modalidade “dispensa sem justa causa”, motivada pela adesão ao PDV, com
pagamento da multa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela Copel, ou seja, importância de 40%
(quarenta por cento) do valor base para fins rescisórios.

Parágrafo Primeiro – Regras:

O Programa respeitará as regras constantes da Circular a ser publicada, que constará, no mínimo, com as seguintes regras:

a) Adesão e quitação: A efetivação da adesão ao programa, com o recebimento pelo empregado da indenização compensatória
prevista na Circular, implicará na quitação plena, geral, irrevogável e irrestrita de todos os direitos e obrigações, de ambas as
partes, relativa ao contrato de trabalho celebrado e à relação empregatícia entre as partes, nos termos do art. 477-B da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

A quitação constante desta alínea não se aplica às ações judiciais trabalhistas coletivas ajuizadas pelos Sindicatos.

A quitação constante desta alínea se aplica a qualquer outra demanda judicial, envolvendo o contrato de trabalho e a
relação empregatícia entre as partes, inclusive ação judicial individual em trâmite ou a serem ajuizadas futuramente, salvo
as ações de cumprimento oriundas das ações coletivas ajuizadas pelos Sindicatos.

b) Indenização: A indenização compensatória será paga de forma suplementar e independente das verbas rescisórias legais ou
convencionais a que o empregado tenha direito, conforme estabelecido na Circular.

c) Homologação: A entidade sindical representativa do empregado e signatária do presente Acordo Coletivo homologará a
confirmação da Adesão, o Termo de Quitação e as rescisões contratuais relacionadas ao Programa.

As rescisões dos Contratos Individuais de Trabalho que envolvam o Programa previsto na Circular serão homologadas
perante o sindicato representativo da categoria do empregado, nos termos e prazos previstos no art. 477 e 477-B da CLT.

Demais condições, não previstas neste parágrafo primeiro, serão definidas e divulgadas pela empresa por meio de circulares
específicas para os PDVs.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E
ESTABILIDADES

TRANSFERÊNCIA SETOR/EMPRESA

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - MOBILIDADE DE PESSOAL

As empresas manterão os programas de mobilidade de pessoal, conforme norma específica, para preenchimento de vagas de
pessoal.

POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - MANUTENÇÃO DO QUADRO FUNCIONAL



Considerando a importância da experiência, competência, qualidade técnica e dedicação dos empregados atuais do quadro para
o sucesso da corporação as Empresas garantem a manutenção do quadro mínimo de empregados ativos na data de 31/01/2023,
conforme percentuais definidos na tabela abaixo:

Período(contagem a partir da transformação da companhia em
corporação)

Percentual para definição
do quadro mínimo

Quadro Inicial de
Referência: QIR* Quadro Mínimo: QM

(fórmula a seguir conforme
ano de referência) (fórmula a seguir conforme ano de referência)

Ano 0/1
31.01.23 a
Ago/2024 100%

QIR 0 = Quadro
31 de janeiro de

2023

QM 1 = (QIR 0 x 100%)
(-) Desligamentos por justa

causa
(-) Demissões a pedido

Ano 2
 Set/2024 a
Ago/2025 95%

QIR 1 = Quadro
do último dia de

Ago/2024

QM 2 = (QIR 1 x 95%)
(-) Desligamentos por justa

causa
(-) Demissões a pedido

Ano 3
Set/2025 a
Ago/2026 90%

QIR 2 = Quadro
do último dia de

Ago/2025

QM 3 = (QIR 2 x 90%)
(-) Desligamentos por justa

causa
(-) Demissões a pedido

Ano 4
Set/2026 a
Ago/2027 90%

QIR 3 = Quadro
do último dia de

Ago/2026

QM 4 = (QIR 3 x 90%)
(-) Desligamentos por justa

causa
(-) Demissões a pedido

Ano 5
Set/2027 a
Ago/2028 90%

QIR 4 = Quadro
do último dia de

Ago/2027

QM 5 = (QIR 4 x 90%)
(-) Desligamentos por justa

causa
(-) Demissões a pedido

*Adesões no âmbito do PDV 2023 serão deduzidas do cálculo do Quadro Inicial de Referência para ano 1 e ano 2

*Não serão consideradas, para qualquer efeito, novas contratações ocorridas ao longo dos períodos supracitados

Parágrafo Primeiro:

No número máximo de desligamentos possíveis em cada período, obtido pelo resultado da diferença entre o quadro inicial de
referência e o quadro mínimo, descontadas as demissões a pedido e desligamentos por justa causa, estarão contemplados
também os desligamentos ocorridos por adesão aos PDVs subsequentes previstos na Cláusula Vigésima, respeitado o ano de
referência.

Parágrafo Segundo:

Os desligamentos ocorridos no âmbito dos PDVs subsequentes, farão jus a compensação indenizatória e benefícios adicionais
estabelecidos na Cláusula Vigésima. Demais desligamentos não decorrentes de justa causa, farão jus somente a 50% (cinquenta
por cento) do valor da compensação indenizatória do PDV do período (excluídos os demais adicionais previstos nos PDVs), além
das devidas verbas rescisórias. 

Parágrafo Terceiro:

Esta cláusula, em todas suas disposições, se aplica apenas aos empregados admitidos nas Empresas até 1º de outubro de 2022
e ativos no quadro no momento da transformação da companhia em corporação.

Parágrafo Quarto:

Em caso de descumprimento dos percentuais estabelecidos nesta cláusula, as Empresas ficam obrigadas a restabelecer o
contrato de trabalho dos empregados que ultrapassarem o percentual do quadro mínimo previsto.

 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - JORNADA SEMANAL LEGAL

Fica acordado que, a partir da frequência do mês subsequente a assinatura deste acordo, a jornada semanal legal de trabalho
praticada nas Empresas é de 40 (quarenta) horas, na forma do disposto no artigo 7º, XIII da Constituição Federal. Para efeito de
cálculo de horas extras, horas dobradas, horas extraordinárias de escala, adicionais noturnos, sobreaviso, bem como para o caso



de atraso, será adotado o divisor 200 (duzentos), excetuando-se a jornada legal de 06 (seis) horas, que possui divisor próprio
180 (cento e oitenta).

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - REDUÇÃO DE JORNADA E SALÁRIO

Aos empregados com jornada de trabalho de 8 (oito) horas é opcional a redução de carga horária de 8 (oito) para 6 (seis) horas,
condicionada aos critérios de norma interna e aprovação da Empresa.

Parágrafo Primeiro:

A solicitação e a justificativa de redução de jornada devem ser realizadas pelo empregado e submetida à aprovação da Empresa,
para, em seguida, ser emitido o Termo Aditivo de Contrato de Trabalho, que deverá ser assinado pelas partes e a homologação
deverá ser providenciada pelo empregado junto ao seu Sindicato representativo.

Parágrafo Segundo:

A redução da carga horária de 8 (oito) para 6 (seis) horas, total de 180 (cento e oitenta) horas mensais, implica redução de 25%
(vinte e cinco por cento) do salário base, com reflexo em todas as vantagens e direitos vinculados a este salário.

Parágrafo Terceiro:

Ao empregado que tiver sua jornada reduzida de 8 (oito) para 6 (seis) horas terá que registrar um intervalo de 15 minutos
intrajornada para alimentação e descanso, ou seja, totalizando 6 horas e 15 minutos diários.

Parágrafo Quarto:

O empregado que aderir a redução da jornada fica proibido de executar sobreaviso e horas extras, excetuando-se as horas
realizadas para compensação de feriado ponte, neste caso, o intervalo intrajornada para alimentação e descanso deverá ser no
mínimo de 1 (uma) hora.

Parágrafo Quinto:

O empregado poderá retornar a jornada de 8 (oito) horas, desde que solicite com 30 (trinta) dias de antecedência e tenha
cumprido uma carência de 3 (três) meses. A mudança de jornada poderá ser feita uma única vez por ano (1º de janeiro a 31 de
dezembro).

Parágrafo Sexto:

O empregado que optar pela redução de jornada de trabalho, deverá cumprir integralmente um dos períodos (manhã ou tarde) do
horário núcleo, que é comum e obrigatório a todos os empregados, condicionado a aprovação da Empresa.

Parágrafo Sétimo:

Nos períodos de licenças ou afastamentos (exemplo: licença maternidade, licença paternidade, afastamento pelo INSS) será
aplicada a remuneração vigente na data da licença ou do afastamento.

Parágrafo Oitavo:

A Copel pode solicitar o retorno do empregado à jornada de 8 (oito) horas, desde que o empregado tenha cumprido a carência de
3 (três) meses e a Companhia solicite com 30 (trinta) dias de antecedência.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA AUSÊNCIA ABONADA MEDIANTE REPOSIÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS

a) O empregado que não faz parte do banco de horas e registra a frequência, poderá, a seu pedido e por escrito, ausentar-se do
trabalho mediante a reposição com horas extraordinárias;

b) Caberá ao empregado ajustar com a gerência a(s) data(s) e período(s) da ausência, de forma a compatibilizar os seus
interesses e o desenvolvimento das atividades da área, por meio do preenchimento do Formulário – Ausência Abonada;

c) O prazo para reposição da ausência abonada é de 06 meses contados a partir do mês seguinte ao da ausência;

d) A paridade para a reposição será de uma hora de trabalho por uma hora de ausência;

e) A partir do mês do registro da ausência abonada, todas as horas extraordinárias, serão obrigatoriamente destinadas à
reposição da ausência, até a quitação do saldo devedor;



f) A reposição das horas ocorrerá, mensalmente, obedecendo a seguinte ordem de prioridade: das horas mais antigas até as
mais recentes, até a quitação do saldo devedor;

g) As horas não repostas pelo empregado serão descontadas no mês subsequente ao prazo estipulado na alínea “c”.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - COMPENSAÇÃO DO EXPEDIENTE MEDIANTE FOLGA

Fica acordado que as Empresas poderão instituir, por meio de documento interno próprio, compensação de dias úteis entre final
de semana e feriado ou, ainda, em datas especiais, com acréscimo de jornada em outros dias, definido no documento interno. Os
acréscimos de jornada não serão computados, em qualquer hipótese, como hora extraordinária.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - SISTEMA DE REGISTRO DE PONTO

Mediante o presente acordo fica acordado que a Empresa continuará adotando o atual sistema eletrônico de controle de jornada
de trabalho, desobrigando-a de implementar o Registrador Eletrônico de Ponto – REP, de que trata a Portaria MTP nº 671 de
08/11/2021.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS

Em conformidade aos artigos 59 e seguintes da CLT, fica instituído o Banco de Horas para os empregados da COPEL definidos
neste Acordo, com contratos de trabalho em vigor, segundo os critérios e regras a seguir descritos nos parágrafos a seguir:

Parágrafo Primeiro - Empregados contemplados pelo banco de horas:

Aplica-se a todos os empregados, com exceção daqueles que trabalham em turno de revezamento e que possuem acordo
coletivo de trabalho específico acerca do tema, empregados na função de teleatendimento, empregados que estejam no
exercício de cargos que acarretem a dispensa na marcação do ponto, empregados cedidos ou liberados, empregados com
jornada reduzida nos termos do Acordo Coletivo, bem como, outros empregados que laborem com restrição à execução de horas
extraordinárias.

Parágrafo Segundo - Períodos do banco de horas:

A vigência estabelecida será dividida em períodos semestrais (com possibilidade de prorrogação por apenas um período de seis
meses), conforme a seguir:

a) 1º semestre:

- Vigência do banco: Janeiro a Junho

- Sinalização do empregado sobre prorrogação do semestre: durante o mês de Julho

- Pagamento ou desconto do saldo de horas: Agosto

b) 2º semestre:

- Vigência do banco: Julho a Dezembro

- Sinalização do empregado sobre prorrogação do semestre: durante o mês de Janeiro

- Pagamento ou desconto do saldo de horas: Fevereiro

Observação: as horas somente poderão ser renovadas por mais um período semestral.

Parágrafo Terceiro - Definição de datas do banco de horas:

As compensações programadas, pontes de feriado e ausências por motivos particulares serão debitadas do Banco de Horas.

a)   A Copel definirá e divulgará anualmente, em seu calendário, as datas de pontes de feriado e demais compensações
programadas.

Parágrafo Quarto – Pagamento de hora normal:

Caso o empregado seja convocado a trabalhar nos dias de compensações programadas e dias-ponte as horas trabalhadas serão
pagas como horas normais.



Parágrafo Quinto – Limites do banco:

O Banco de Horas terá como limite de crédito 60 horas positivas e como limite de débito 60 horas negativas para cada período
estabelecido no Parágrafo Segundo desta cláusula.

a)    Caso o empregado atinja os limites de horas do Banco de Horas, a partir deste limite as horas extraordinárias realizadas
serão pagas e as horas de ausência serão descontadas no mês subsequente ao ocorrido.

b)     As horas permitidas para ausência abonada, como acompanhamento médico familiar com necessidade de reposição, já
estão consideradas no limite de 60 horas negativas.

c)     Todas as horas realizadas (extraordinárias ou dobradas) irão automaticamente para o Banco de Horas, até atingir o limite de
60 horas, sendo as excedentes pagas no mês subsequente à realização.

d)    Caso a jornada do empregado exceda 10 horas no dia laborado (2 horas extraordinárias), todas as horas da semana serão
pagas, isto é, não serão creditadas para o Banco de Horas.

Parágrafo Sexto – Controle do banco de horas e acesso:

A Copel realizará controle individualizado do Banco de Horas, que conterá demonstrativo claro e preciso das horas trabalhadas
em excesso ao limite ordinário de sua jornada de trabalho e das horas compensadas do Banco de Horas, que poderá ser
acessado por meio de sistema próprio da Empresa, com acesso e senha pessoal do empregado.

a)    Ao final de cada período (estabelecido no Parágrafo Segundo), a Copel enviará ao Sindicato um relatório geral do banco de
horas.

Parágrafo Sétimo – Autorização para realização:

A realização de horas extraordinárias, bem como as ausências mediante abono (limitadas a cinco jornadas no mês), devem ser
autorizadas previamente pela gerência imediata, conforme estabelecido em norma interna.

Parágrafo Oitavo – Prazo para formalização da ausência:

As horas para débito referentes a ausências parcial ou total da jornada por motivos particulares deverão ser formalizadas junto à
gerência imediata em até dois dias após a ocorrência do fato, conforme estabelecido em norma interna.

Parágrafo Nono – Proporcionalidade das horas:

A proporção utilizada para o Banco de Horas será de uma hora de ausência para uma hora de débito do banco e de uma hora
extraordinária ou dobrada para uma hora de crédito no banco.

Parágrafo Décimo – Tipos de horas creditadas ao banco:

Somente serão computadas no Banco de Horas as horas extraordinárias e as horas dobradas. Não poderão ser computadas,
entretanto, a hora de sobreaviso e a hora extraordinária prevista em escala.

Parágrafo Décimo Primeiro – Ordem de compensação das horas:

Quando da utilização do Banco de Horas será inicialmente aproveitada a hora mais antiga incluída (extraordinária ou dobrada), e,
assim, sucessivamente.

Parágrafo Décimo Segundo – Programação das horas:

A programação da compensação de horas deverá buscar a conciliação dos interesses da empresa e empregado.

Parágrafo Décimo Terceiro – Tolerância:

Quanto à prorrogação da jornada de trabalho, não serão creditados no Banco de Horas menos de 6 (seis) minutos, pois será
considerado como tolerância.

Parágrafo Décimo Quarto – Código do cartão ponto:

Os débitos das horas do Banco serão realizados por meio da codificação de ponto, utilizando o código 9377 – Compensação /
Aus. Abonada, específico para este procedimento.

Parágrafo Décimo Quinto – Prorrogação do saldo do banco de horas:

Nos meses de julho e janeiro, o empregado poderá optar pela prorrogação do seu saldo de horas (negativas ou positivas) para o
próximo período semestral, devendo informar sua intenção à Empresa. Na hipótese da opção pela não prorrogação, o saldo de
horas de crédito ou débito, será transformado em pecúnia e pago ou descontado do empregado na folha de pagamento dos
meses de fevereiro e agosto, respectivamente aos períodos semestrais, de acordo com as regras de cálculo estabelecidas no
Parágrafo Décimo Sexto desta cláusula.

a)    Quando da opção pela prorrogação do saldo do primeiro para o segundo período semestral, os limites de horas
permanecerão os mesmos; não sendo possível o acúmulo de limites de um período para outro.



b)    A data de pagamento deste parágrafo poderá ser alterada mediante negociação coletiva.

Parágrafo Décimo Sexto – Pagamento e desconto do saldo do banco:

As horas que compõem o saldo positivo do banco na data de vencimento dos períodos serão pagas da seguinte maneira:

As horas extraordinárias serão pagas com acréscimo de 50% em relação ao valor da hora normal do empregado.

As horas dobradas serão pagas com acréscimo de 100% em relação ao valor da hora normal do empregado.

As horas negativas serão descontadas no mesmo valor da hora normal do empregado.

a)    Para o cálculo do valor das horas, será considerado como base o salário do mês de pagamento.

b)    Nas rescisões contratuais, no caso de saldo de horas de crédito ou débito, as horas serão transformadas em pecúnia e
pagas ou descontadas seguindo os parâmetros estabelecidos neste parágrafo.

c)     No caso de afastamento do empregado em razão do gozo de benefício previdenciário (exceto afastamento por
aposentadoria por invalidez) o saldo do Banco de Horas existente no momento do afastamento será congelado até o retorno
laboral do empregado ou conversão do benefício em aposentadoria por invalidez.

d)    No caso de afastamento do emprego em razão de aposentadoria por invalidez, fará jus ao recebimento do saldo do Banco
de Horas, no prazo de até 60 dias da data em que a Empresa tenha recebido a comunicação da concessão do benefício
previdenciário. O pagamento ocorrerá considerando o salário em vigor no mês de pagamento.

e)    No caso de licença não remunerada do empregado, será realizado o pagamento ou desconto do saldo de horas na folha de
pagamento do último mês laborado.

Parágrafo Décimo Sétimo – Adesão coletiva ao banco:

A adesão é compulsória para todos os empregados elegíveis, com exceção dos eletricistas (inclusive funções correlatas) e
empregados da carreira Profissional Técnica de Nível Médio, cuja adesão é individual. A adesão e renovação da adesão a cada
vigência do acordo é autorizada pela aprovação do Acordo Coletivo, com homologação da entidade sindical representativa do
empregado e signatária do presente Acordo Coletivo.

Parágrafo Décimo Oitavo – Adesão individual ao banco:

Os eletricistas (inclusive funções correlatas) e empregados da carreira Profissional Técnica de Nível Médio que desejarem aderir
voluntariamente ao banco de horas deverão realizar a solicitação via sistema disponibilizado pela Copel, no início dos períodos
estabelecidos no Parágrafo Segundo, e a aprovação estará condicionada ao atendimento de critérios definidos pela Empresa.

a)       A adesão ao banco de horas e renovação da adesão a cada vigência do acordo, deverá ser formalizada por meio
eletrônico através de termo de alteração de contrato de trabalho (Anexo I), com homologação da entidade sindical representativa
do empregado e signatária do presente Acordo Coletivo.

b)    Poderá ser solicitada a exclusão do banco de horas por solicitação do empregado, mediante comunicação formal, via
sistema disponibilizado pela Copel, no início dos períodos estabelecidos no Parágrafo Segundo.

c)     As adesões iniciais, referentes ao primeiro semestre de vigência desse acordo, poderão, a critério da empresa, ser aceitas
em períodos diferente dos estabelecidos no Parágrafo Segundo.

d)    São considerados eletricistas e funções correlatas, exclusivamente para efeitos de adesão ao banco de horas, os
empregados que ocupam as seguintes funções:

AUXILIAR DE CADASTRO DE REDES
AUXILIAR DE INSPECAO DE OBRAS
ELETR MANUT LINHAS TRANSMISSAO
ELETR MANUT REDE SUBTERRANEA
ELETR QUALID E DESEMP SISTEMA
ELETR SERV COML E EMERGENCIA
ELETRICISTA DE MANUT DE LINHA VIVA
ELETRICISTA DE MANUT DE SE
ELETRICISTA DE MEDICAO
ELETRICISTA DE OBRAS EM SE
ELETRICISTA MANUT LINHAS E REDES
ENCARREGADO DE OBRAS EM SE
ENCARREGADO MANUT DE LINHA VIVA
ENCARREGADO MANUT LINHAS E REDES
ENCARREGADO MANUT REDE SUBTERRANEA
INSPETOR DE LINHAS E REDES
INSPETOR DE MEDICAO
INSPETOR DE SERVICOS OPERACIONAIS
OFICIAL DE MANUT ELETROMECANICA



CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - TELETRABALHO

Conforme Artigo 611-A, inciso VIII e Capítulo II-A (Artigos 75-A a 75-E), todos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
incluídos pela Lei nº 13.467 de 2017, as partes pactuam a realização do teletrabalho nas seguintes condições descritas a seguir.

Parágrafo Primeiro – Do Teletrabalho:

Considera-se teletrabalho, para fins deste Acordo Coletivo de Trabalho, o regime híbrido de prestação de serviços,
preponderantemente ou não, fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de informação e de
comunicação que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo.

a)    O empregado que desejar aderir voluntariamente ao regime de teletrabalho deverá realizar a solicitação via sistema
disponibilizado pela Copel e a aprovação dos superiores imediatos estará condicionada ao atendimento de requisitos e critérios
definidos pela Empresa nos termos do artigo 75-C, §1º da CLT.

b)    Cabe à Empresa a determinação das funções/atividades e empregados elegíveis ao teletrabalho. A quantidade de dias e
períodos em que o trabalho será realizado presencial e remotamente será acordada entre gerente imediato e empregado.

c)     Os empregados em funções gerenciais poderão realizar o regime de teletrabalho pontualmente de acordo com negociação
com seu gerente imediato.

d)    A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá ser formalizada por meio eletrônico no início da vigência de
do presente acordo, e renovada a cada vigência do acordo, através de termo de adesão ao teletrabalho híbrido (Anexo II), com
homologação, da entidade sindical representativa do empregado e signatária do presente Acordo Coletivo, nos termos do artigo
75-C da CLT.

e)    Poderá ser realizada, a qualquer tempo, a alteração do regime de teletrabalho para o presencial por determinação da
Empresa ou por solicitação do empregado, mediante comunicação formal, via sistema disponibilizado pela Copel, e garantindo o
prazo de transição mínimo de 30 (trinta) dias corridos, com a respectiva alteração do contrato de trabalho, nos termos do artigo
75-C, §2º da CLT.

f)      O empregado deverá declarar ciência ao termo de segurança de dados e informações e ao termo de saúde e segurança,
nos termos do artigo 75-E, parágrafo único da CLT, comprometendo-se a seguir todas as instruções fornecidas pela Empresa
para os temas abrangidos no presente inciso.

g)    O empregado somente poderá iniciar o regime de teletrabalho, após autorização formal emitida pela área de Gestão de
Gente.

Parágrafo Segundo - Da jornada de trabalho do teletrabalho:

Fica estabelecido o teletrabalho, a ser pactuado entre o empregado e a empresa, onde a permanência em teletrabalho seja entre
20% e 80% da jornada de trabalho semanal.

a)    Havendo necessidade de alteração nos dias e horários de permanência em teletrabalho por solicitação da empresa, o
empregado deverá atender a definição de seu gerente imediato.

b)    O empregado poderá ser convocado pela empresa, a comparecer presencialmente para qualquer atividade em seu
estabelecimento, desde que seja comunicado formalmente dentro da sua jornada de trabalho, com antecedência mínima de 12
(doze) horas ao seu comparecimento.

c)    O empregado em regime de teletrabalho será abrangido pelo controle da jornada de trabalho, devendo obrigatoriamente
efetuar o registro de ponto, por meio de ferramenta disponibilizada pela Empresa, respeitando sua jornada de trabalho contratual.

d)    O empregado em teletrabalho, deverá cumprir a mesma jornada de trabalho diária estabelecida para o regime presencial,
observando os intervalos para refeição, períodos de descanso e demais regramentos relativos à jornada de trabalho previstos na
legislação e nas normas internas.

e)    Caso o empregado se mantenha conectado à rede corporativa em horário fora da jornada de trabalho, utilizando ferramentas
tecnológicas fornecidas pela empresa, tais como aplicativos, e-mails ou programas/sistemas necessários ao desenvolvimento de
suas atividades, não caracterizará sobreaviso, prontidão, tempo à disposição do empregador e tampouco configurará trabalho
extraordinário, salvo se autorizado a fazê-lo, inclusive podendo o empregado sofrer sansões disciplinares pelo descumprimento
deste inciso.

Parágrafo Terceiro - Das atividades do teletrabalho:

O empregado em teletrabalho executará atividades relacionadas a sua função e que sejam compatíveis, pela sua natureza, com
a realização de forma remota, através de tecnologia da informação e comunicação.

a)    O empregado em teletrabalho terá suas atividades acompanhadas pelo gerente imediato, devendo este efetuar a gestão das
demandas, entregas relativas às atividades e desempenho individual.



b)    Caso o empregado, a qualquer momento, fique impossibilitado de viabilizar os meios necessários para executar suas
atividades, deverá comunicar imediatamente o seu gerente imediato e comparecer presencialmente para realização das
atividades na Empresa.

Parágrafo Quarto - Da infraestrutura e custos do teletrabalho:

O empregado deverá ser o único responsável pela aquisição e manutenção dos equipamentos tecnológicos e de infraestrutura
necessários e adequados à prestação do trabalho remoto, incluindo computador e internet com velocidade adequada, mesa e
cadeira ergonômicas, rede elétrica, água e ambiente iluminado, nos termos do artigo 75-D da CLT, com previsão no aditivo
contratual. As utilidades aqui descritas, as quais serão custeadas pelo próprio empregado, não integram a remuneração do
empregado para nenhum fim.

a)    A Empresa não arcará com qualquer despesa que seja decorrente do teletrabalho ou por consequência deste, bem como da
mudança do regime de teletrabalho para o presencial, ficando somente a cargo do empregado, nos termos do artigo 75-D da CLT
e com previsão no aditivo contratual.

Parágrafo Quinto: Da segurança do trabalho do teletrabalho:

A empresa promoverá orientações e treinamentos sobre as medidas destinadas à prevenção de doenças e acidentes do
trabalho, nos termos do artigo 75-E da CLT.

a)    O empregado deverá seguir as orientações, normas e procedimentos relativos à segurança e saúde do trabalho, a fim de
evitar doenças e acidentes e, sempre que necessário, o empregado poderá entrar em contato com a área de Saúde e Segurança
do Trabalho, por meio dos canais de comunicação disponibilizados pela Empresa para orientações.

b)    O empregado em teletrabalho será responsável por garantir que o ambiente no qual as atividades serão executadas atenda
às normas de saúde e segurança da Empresa.

Parágrafo Sexto - Da confidencialidade e compromisso:

O empregado é responsável pela confidencialidade das informações que tem acesso em razão do contrato individual de trabalho,
relativas aos dados empresariais e pessoais. Caso seja necessário realizar impressões, cópias ou reproduções, físicas ou
eletrônicas, o empregado deverá adotar todos os meios necessários para impedir que caiam em domínio público ou de terceiros,
inclusive a participação reservada em reuniões por videoconferência ou por áudio.

a)    É de responsabilidade do empregado observar os princípios da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) na
realização de suas atividades, preservando os dados pessoais e sensíveis a que tiver acesso.

Parágrafo Sétimo - Das disposições gerais do teletrabalho:

a)    O teletrabalho deverá ser prestado de forma pessoal pelo empregado.

b)    É obrigação do empregado manter seu endereço domiciliar atualizado.

c)    Mantêm-se as mesmas regras de auxílio-refeição e alimentação dos empregados em regime presencial aos empregados em
regime de teletrabalho.

d)    Aos empregados em regime de teletrabalho fica ajustado que se aplicam as disposições das normas coletivas de trabalho
vigentes para a respectiva base sindical da unidade de lotação do empregado, ainda que o empregado esteja atuando por
teletrabalho em local diverso daquela.

e)    Em caso de descumprimento de qualquer regra do regime de teletrabalho, a Empresa poderá realizar a alteração do regime
de teletrabalho para o presencial, mediante comunicação formal e garantindo o prazo de transição mínimo de 30 (trinta) dias
corridos, com a respectiva alteração do contrato de trabalho, nos termos do artigo 75-C, §2º da CLT.

f)      O Empregado que deixar de laborar no regime de teletrabalho, sem a prévia autorização da Empresa, deixando de cumprir
a carga horária contratada ou que deixar de comparecer às dependências da Empresa quando devidamente convocado, poderá
sofrer sanções disciplinares.

FÉRIAS E LICENÇAS
REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - FÉRIAS

Visando atingir a finalidade das férias, que é propiciar ao empregado efetivo descanso físico e mental para a próxima jornada
anual de trabalho, o gozo de férias deverá ocorrer no mês subsequente ao pagamento da remuneração de que trata a
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo Primeiro - Abono pecuniário:

Optando o empregado pela conversão de 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, conforme lhe faculta o artigo 143 da
CLT, tal solicitação de pagamento deverá ser requerida até 30 (trinta) dias antes da quitação do primeiro período de gozo período



aquisitivo.

Parágrafo Segundo - Fracionamento das férias a pedido do empregado:

A pedido do empregado que tenha direito a trinta dias de férias, estas serão fracionadas em até três períodos, sendo que um
deles não poderá ser inferior a quatorze dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a cinco dias corridos, cada um, nos
termos do artigo 134, § 1º da CLT. Quando for o caso da venda de 1/3 (um terço) das férias, relativo ao abono pecuniário (CLT,
artigo 143), pago no mês da quitação das férias, o fracionamento somente poderá ser feito em dois períodos.

Parágrafo Terceiro - Direito inferior a 30 dias:

Para o empregado com direito inferior a trinta dias de férias, definido na forma do artigo 130 da CLT, somente será admitido o
fracionamento caso seja respeitada a regra de período mínimo de gozo, nos termos da presente cláusula.

Observação: Os períodos de férias serão computados em dias corridos e terão início em dia útil de trabalho do empregado. Além
disso, o início das férias não poderá coincidir com o período de dois dias que antecede o feriado ou dia de repouso remunerado,
nos termos do artigo 143, § 3º da CLT. O primeiro período de gozo deverá ocorrer no mês subsequente ao pagamento da
remuneração de férias. O último período de férias deverá ser usufruído totalmente até o último dia do período concessivo.

Parágrafo Quarto – terço constitucional:

As empresas pagarão, por ocasião das férias, a cada um dos seus empregados, 1/3 da remuneração do empregado a título de
terço constitucional (CF, 7º, XVII), com piso de R$ R$ 1.337,35 (um mil trezentos e trinta e sete reais e trinta e cinco
centavos) fixos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ADIANTAMENTO DE FÉRIAS

Fica assegurada ao empregado, por ocasião das férias regulamentares, a concessão de adiantamento de férias correspondente
a 01 (uma) remuneração, que será restituído em até 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas, sem qualquer acréscimo,
vencendo a primeira 60 (sessenta) dias após o recebimento do respectivo adiantamento, conforme opção do empregado.

Parágrafo Primeiro:

Fica pactuado que a remuneração para esta finalidade será composta pela soma das seguintes parcelas: salário nominal (código
1000) + adicional por tempo de serviço (código 1001) + AC DRT-192/3/84 (código 1002) + ACT Dupla Função 2007 (código 1006)
+ adicional de periculosidade (código 1101) + adicional de insalubridade (código 1102) + adicional das funções Eletricista
Manutenção Linha Viva e Rede Subterrânea (código 1105) + adicional de centro de operação (código 1100), conforme a situação
jurídica de cargo e função de cada empregado, excluídas desta base de cálculo quaisquer outras parcelas independentemente
de sua natureza jurídica.

Parágrafo Segundo:

Observadas as alternativas acima, o número de parcelas para o desconto do adiantamento de férias deverá ser informado pelo
empregado 30 (trinta) dias antes da quitação do primeiro período de gozo de suas férias.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - LICENÇA NOJO

As Empresas concederão aos empregados 04 (quatro) dias úteis e consecutivos de licença quando de falecimento do cônjuge,
ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, viva sob sua
dependência econômica. As Empresas equiparam sogros como ascendentes.  A licença será de 05 (cinco) dias úteis e
consecutivos, nos casos em que houver necessidade de deslocamento para outra cidade, com exceção de regiões
metropolitanas, conforme lotação do empregado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇA MATERNIDADE E PATERNIDADE

A licença maternidade legal de 120 (cento e vinte) dias, será ampliada em 60 (sessenta) dias, mediante requerimento da mãe
biológica ou adotiva, até o final do primeiro mês após o parto, na forma do artigo 1º, § 1º e § 2º, da Lei nº 11.770/2008. No
período de prorrogação da licença-maternidade, a empregada não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança
não poderá ser mantida em creche ou organização similar, sob pena de perda da prorrogação.

Parágrafo Primeiro:

As Empresas concederão, após o retorno ao trabalho da empregada em licença maternidade, a redução da carga horária de 2
horas diárias das empregadas com jornada de trabalho de 8 horas, por um período de 60 dias, exclusivamente para a
amamentação.



Parágrafo Segundo:

Fica ampliada a licença paternidade, prevista no artigo 7, inciso XIX e artigo 10, Parágrafo Primeiro, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias-ADCT da Constituição Federal, para 20 (vinte) dias corridos a contar da data de nascimento ou da
adoção da criança.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DE DEPENDENTES

As Empresas concederão, para cada empregado, até 12 (doze) horas de ausência ao ano (1º de janeiro a 31 de dezembro), sem
reposição, para acompanhamento de familiar em primeiro grau registrado no cadastro de empregados da Copel, para assistência
médica, mediante a apresentação de declaração ou atestado médico, especificando o nome do atendido. Serão concedidas
também faltas abonadas de até 28 (vinte e oito) horas ao ano para o mesmo motivo, mediante reposição em até 06 (seis) meses,
desconsiderando-se o mês da ocorrência, conforme determina a norma interna específica de Frequência de Pessoal.

Parágrafo Primeiro:

As Empresas concederão, para cada empregado, até 40 (quarenta) horas de ausência ao ano (1º de janeiro a 31 de dezembro),
sem reposição, nos casos de acompanhamento de familiares de primeiro grau, registrados no cadastro de empregados da Copel,
para casos de internamento, cirurgia e recuperação domiciliar decorrentes destas, mediante apresentação de respectivo laudo
médico e/ou documento hospitalar para apreciação do serviço social das empresas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - LICENÇA PARA VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

As Empresas concederão, para qualquer pessoa do quadro de empregados que venha a ser vítima de violência doméstica,
licença remunerada de 10 (dez) dias úteis a contar do dia subsequente ao fato, mediante a apresentação do Boletim de
Ocorrência, emitido pela autoridade policial competente.

Parágrafo Primeiro: Caso a vítima se afaste do trabalho em decorrência de atestado médico que confirme a incapacidade para
o trabalho, por período inferior ao estabelecido nesta cláusula, ela terá direito à licença pelos dias faltantes até completar 10
(dez) dias úteis.

Parágrafo Segundo: A vítima de violência doméstica terá prioridade na transferência de localidade, mediante análise do serviço
social.

RELAÇÕES SINDICAIS
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL

As Empresas concederão a liberação de dirigentes para o exercício de cargo sindical, durante a vigência do mandato, mediante
solicitação formal às Empresas e aprovação da diretoria de lotação do empregado com ratificação da Vice-Presidência de Gente
e Gestão, de acordo com o seguinte critério:

a) Sindicatos com representação menor que 5% do total de empregados terão a cessão de um empregado eleito para cargo de
direção sindical, com ônus para a entidade, mediante ressarcimento da remuneração e encargos.

b) Sindicatos com representação entre 5% e 15% do total de empregados terão a cessão de um empregado eleito para cargo de
direção sindical, sem ônus para a entidade.

c) Sindicatos com representação acima de 15% do total de empregados terão a cessão de até dois empregados eleitos, sem
ônus para entidade.

d) Sindicatos, independentemente do percentual de representação, poderão fazer jus à cessão de empregados em cargos de
direção sindical fora dos critérios acima, com ônus para a entidade, mediante ressarcimento da remuneração e encargos,
devendo a cessão ser aprovada em reunião de Diretoria.

 

Parágrafo Primeiro:

Serão concedidas horas de ausência, sem reposição, durante a vigência do presente acordo, aos dirigentes eleitos das entidades
sindicais, para a realização de cursos de aperfeiçoamento e treinamento e para participação de eventos sindicais, mediante
comunicação formal com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do evento e apresentação posterior do certificado
de conclusão do curso ou de documento comprobatório da realização do evento com a carga horária, da seguinte forma:



a) Sindicatos com representação menor que 5% do total de empregados: 40 (quarenta) horas de ausência;

b) Sindicatos com representação entre 5% e 15% do total de empregados: 80 (oitenta) horas de ausência; e

c) Sindicatos com representação acima de 15% do total de empregados: 120 (cento e vinte) horas de ausência.  

 

Parágrafo Segundo:

Será concedida liberação de jornada de trabalho, sem reposição, durante a vigência do presente acordo, aos dirigentes para
atividades voltadas a celebração de acordos coletivos de trabalho, conforme o seguinte critério:

a) Sindicatos com representação de até 5% do total de empregados: 1 dirigente para a reunião de negociação com as Empresas
e até 2 para reuniões de preparação da pauta de reivindicações, realização de assembleias e reuniões quadrimestrais;

b) Sindicatos com representação acima de 5% do total de empregados: 2 dirigentes para a reunião de negociação com as
Empresas e até 3 para reuniões de preparação da pauta de reivindicações, realização de assembleias e reuniões quadrimestrais.

Para as reuniões de negociações e quadrimestrais o número de jornadas liberadas serão de acordo com a agenda
preestabelecida pelas Empresas. Para os demais eventos serão liberadas até 2 (duas) jornadas durante a vigência do acordo.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - TAXA ASSISTENCIAL

A empresa descontará em folha de pagamento de seus empregados o percentual ou valor fixo aprovado em Assembleia Geral
pela categoria, relativa à Taxa Assistencial, nos termos do artigo 513, e da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, sempre que
alguma vantagem financeira for auferida à categoria em razão de negociações coletivas, sendo certo que esse percentual ou
valor fixo será sempre definido em assembleia devidamente convocada pelo sindicato. O referido valor será repassado pela
empresa, até o 6º (sexto) dia útil do mês subsequente ao do desconto, para o sindicato.

Parágrafo Primeiro:

A empresa deverá informar previamente aos empregados acerca da realização do desconto da Taxa Assistencial.

Parágrafo Segundo:

O Sindicato se compromete a apresentar, se solicitado, o edital de convocação e/ou ata de assembleia que aprovou a Taxa
Assistencial.

Parágrafo Terceiro:

Aos Empregados fica assegurado o direito de oposição à Taxa Assistencial, nos termos da Nota Técnica nº 02, de 26/10/2018, da
Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade Sindical – Conalis. O prazo para entrega da carta de oposição será definido
e divulgado pelas entidades sindicais.

Parágrafo Quarto:

O Sindicato fornecerá à Empresa, relação dos empregados que manifestaram oposição ao desconto, em até 05 (cinco) dias úteis
após o encerramento do prazo de manifestação, para que não seja descontado em folha de pagamento.

Parágrafo Quinto:

O Sindicato assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, na hipótese das Empresas serem acionadas judicial
ou extrajudicialmente em razão de desconto considerado indevido, pelo empregado ou pela Justiça do Trabalho, o Sindicato se
obriga a prestar as informações necessárias e fornecer documentos hábeis para subsidiar a defesa das Empresas,
independentemente de notificação ou intimação judicial, bem como, concordam e autorizam, desde já, as Empresas efetuarem a
compensação das importâncias eventualmente devolvidas em execução judicial e extrajudicialmente ao empregado reclamante.
A compensação far-se-á nos valores que as Empresas devam repassar ao Sindicato.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - REUNIÕES QUADRIMESTRAIS

As Empresas e o Sindicato convencionam a realização de reuniões de acompanhamento do ACT e específicas de Saúde e
Segurança nos meses de março/2025 e junho/2025, mediante agenda previamente definida.

Parágrafo único – Segurança e Saúde do Trabalho



Fica pactuado que, nas reuniões quadrimestrais, reservar-se-á agenda para a discussão de assuntos relativos à Segurança e
Saúde do Trabalho entre os Sindicatos e Empresa, que indicarão empregados para participar dos diálogos.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MANUTENÇÃO DO PATROCÍNIO DA COPEL À FUNDAÇÃO COPEL

As Empresas do grupo COPEL manterão o patrocínio à Fundação Copel nos mesmos patamares atualmente praticados,
assegurando a continuidade dos planos assistencial e previdenciário.

Parágrafo Único?

Em caso de eventuais alterações relativas ao tema previsto no caput, as Empresas do grupo COPEL se comprometem em
informar aos interessados com, no mínimo, 3 anos de antecedência à mudança.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ALÍQUOTA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DA FUNDAÇÃO COPEL

As Empresas possibilitarão ao empregado a opção de adesão ao desconto da alíquota de contribuição de 4% (quatro por cento)
do Plano Previdenciário da Fundação Copel, na faixa de até 10(dez) unidades previdenciárias (UPs), conforme regulamento do
referido Plano, com a correspondente contrapartida do valor pelas Empresas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTA

Fica acordado que o descumprimento de qualquer cláusula deste acordo – por parte das Empresas ou do Sindicato – implicará
multa de R$ 100,00 (cem reais) por empregado, por cláusula descumprida.

}
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ANEXOS
ANEXO I - ADITIVO CONTRATUAL DE TRABALHO PARA ADESÃO AO BANCO DE HORAS

TERMO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

 

COPEL (Razão social), subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia – COPEL, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob nº (CNPJ da empresa), com sede na (endereço), (cidade), (Estado),
representada neste ato por seu procurador e gerente de recursos humanos, aqui denominada empregadora e o empregado
identificado, aqui denominado empregado, resolvem de comum acordo, alterar o contrato de trabalho existente entre as partes,
fundamentada no disposto em Acordo Coletivo de Trabalho, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: A adesão ao Banco de Horas tem vigência a partir de (dia), (mês) e (ano), até (dia), (mês) e (ano).

Cláusula Segunda: Todas as horas realizadas (extraordinárias ou dobradas) irão automaticamente para o Banco de Horas, até
atingir o limite de 60 horas, sendo as excedentes pagas no mês subsequente à realização.

Cláusula Terceira: A proporção utilizada para o Banco de Horas será de uma hora de ausência para uma hora de débito do
banco e de uma hora extraordinária ou dobrada para uma hora de crédito no banco.

Cláusula Quarta: O Banco de Horas terá como limite de crédito 60 horas positivas e como limite de débito 60 horas negativas
para cada período, a partir deste limite as horas extraordinárias realizadas serão pagas e as horas de ausência serão
descontadas no mês subsequente ao ocorrido.

Cláusula Quinta: O Banco de Horas será dividido em períodos semestrais (com possibilidade de prorrogação por apenas um
período de seis meses). O empregado poderá optar pela prorrogação do seu saldo de horas (negativas ou positivas) para o
próximo período semestral, devendo informar sua intenção à Empresa. Na hipótese da opção pela não prorrogação, o saldo de
horas de crédito ou débito, será transformado em pecúnia e pago ou descontado do empregado na folha de pagamento.

Cláusula Sexta: Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições anteriormente pactuadas, relativas ao contrato de
trabalho ora alterado, desde que não conflitem com o presente termo de alteração contratual.

E, por estarem de pleno acordo com as alterações ora pactuadas, firmam o presente termo, juntamente com duas testemunhas.

- O empregado realiza a assinatura eletrônica do termo, mediante acesso ao Portal de Serviços e emissão do presente ticket com
login e senha.

- A empregadora e as testemunhas realizam a assinatura eletrônica do termo, por meio da assinatura eletrônica do relatório de
tickets do Portal de Serviços.

- A homologação do termo junto ao sindicato representativo da categoria profissional do empregado será realizada por meio de
assinatura eletrônica do sindicato no relatório de tickets do Portal de Serviços.

ANEXO II - ADITIVO CONTRATUAL DE TRABALHO PARA ADESÃO/RENOVAÇÃO AO
TELETRABALHO

TERMO DE ADESÃO/RENOVAÇÃO AO TELETRABALHO

 

COPEL (Razão social), subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia – COPEL, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob nº (CNPJ da empresa), com sede na (endereço), (cidade), (Estado),
representada neste ato por seu procurador e gerente de recursos humanos, aqui denominada empregadora e o empregado
identificado, aqui denominado empregado, resolvem de comum acordo, alterar o contrato de trabalho existente entre as partes,
fundamentada no disposto em Acordo Coletivo de Trabalho, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: A adesão/renovação do Teletrabalho tem vigência a partir de (dia), (mês) e (ano) até (dia), (mês) e (ano),
salvo o descrito na cláusula oitava.

Cláusula Segunda: O empregado passará a desempenhar suas atividades no modelo híbrido de teletrabalho, ou seja, com a
prestação de serviços preponderantemente ou não fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de
informação e de comunicação que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo.

Cláusula Terceira: A definição de dia/períodos em que o trabalho será realizado presencial e remotamente será acordada entre
gerente imediato e empregado e constará na solicitação de adesão ao teletrabalho, realizada via sistema pelo empregado.

Cláusula Quarta: O empregado declara estar ciente e deverá ser o único responsável pela aquisição e manutenção dos
equipamentos tecnológicos e de infraestrutura necessários e adequados à prestação do trabalho remoto, incluindo computador e
internet com velocidade adequada, mesa e cadeira ergonômicas, rede elétrica, água e ambiente iluminado, nos termos do artigo



75-D da CLT. As utilidades aqui descritas, as quais serão custeadas pelo próprio empregado, não integram a remuneração do
empregado para nenhum fim.

Cláusula Quinta: A Empresa não arcará com qualquer despesa que seja decorrente do teletrabalho ou por consequência deste,
bem como da mudança do regime de teletrabalho para o presencial, ficando somente a cargo do empregado, nos termos do
artigo 75-D da CLT.

Cláusula Sexta: O empregado em regime de teletrabalho será abrangido pelo controle da jornada de trabalho, devendo
obrigatoriamente efetuar o registro de ponto, por meio de ferramenta disponibilizada pela Empresa, já validada no Acordo
Coletivo de Trabalho Geral, respeitando sua jornada de trabalho contratual.

Cláusula Sétima: A mudança de regime de trabalho não altera as atividades a serem realizadas pelo empregado, sendo as
mesmas realizadas no ambiente físico da empresa, conforme descrição de função.

Cláusula Oitava: O empregado declara estar ciente que, poderá ser realizada, a qualquer tempo, a alteração do regime de
teletrabalho para o presencial por determinação da Empresa ou por solicitação do empregado, mediante comunicação formal, via
sistema disponibilizado pela Copel, e garantindo o prazo de transição mínimo de 30 (trinta) dias corridos, com a respectiva
alteração do contrato de trabalho.

Cláusula Nona: Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições anteriormente pactuadas, relativas ao contrato de
trabalho ora alterado, desde que não conflitem com o presente termo de alteração contratual.

E, por estarem de pleno acordo com as alterações ora pactuadas, firmam o presente termo, juntamente com duas testemunhas.

- O empregado realiza a assinatura eletrônica do termo, mediante acesso ao Portal de Serviços e emissão do presente ticket com
login e senha.

- A empregadora e as testemunhas realizam a assinatura eletrônica do termo, por meio da assinatura eletrônica do relatório de
tickets do Portal de Serviços.

- A homologação do termo junto ao sindicato representativo da categoria profissional do empregado será realizada por meio de
assinatura eletrônica do sindicato no relatório de tickets do Portal de Serviços.

ANEXO III - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego na Internet, no
endereço http://www.mte.gov.br.
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